
Unitário Mensal

1 Calça 2 12                  -   

2 Camisa Manga Curta 2 12                  -   

3 Camisa Manga Comprida 2 12                  -   

4 Sapato ou bota Coturno 1 12                  -   

5 Cinto de náilon 1 12                  -   

6 Japona ou Jaqueta 1 24                  -   

7 Capa de chuva 1 24                  -   

8 Meias 2 12                  -   

9 Quepe/boné 1 12                  -   

10 Distintivo Tipo Broche 1 60                  -   

11 Crachá 1 12                  -   

Outros: especificar

                 -   

Diurno Noturno Diurno Noturno Armado desarmado

1 Capa para colete balistico 1 60 10,00%                  -                    -                    -   

2 Colete Nível II-A 1 60 10,00%                  -                    -                    -   

3 Apito 1 60 0,00%                  -                    -                    -                    -                    -                    -   

Outros: especificar

                 -                    -                    -                    -                    -                    -   

 UNIFORME, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Total mensal por vigilante R$

Resíduo

Valor R$
Vida ÚtilItem Descrição Qtde

ANEXO VI DO EDITAL - PLANILHA DE CUSTOS PARA USO DAS LICITANTES

Composição /  Memória de Cálculo

UNIFORME

Vigilante Armado
Valor 

Unitário R$

Total mensal por vigilante R$

MATERIAIS - Uso individual

Valor Mensal por Vigilante R$

Qtde Vida ÚtilItem Descrição

MATERIAIS - Uso somente para postos 44 horas diurno

Vigilante Desarmado Vigilante Diurno - 44 horas



Armado desarmado

1 Cofre para guarda de arma e munição 1 120 10,00%                  -   

Outros: especificar

                 -                    -   

Valor Mensal por Vigilante 
R$

Item Descrição Qtde Vida Útil Resíduo
Valor 

Unitário R$ Vigilante Diurno - 44 horas

Total mensal por vigilante R$



Diurno Noturno Diurno Noturno Armado desarmado

1 Livro de ocorrências 1 6 0,00%                  -                    -                    -                    -                    -                    -   

2 Kit com 2 Rádios portáteis, (HT) digital 1 60 20,00%                  -                    -                    -                    -                    -                    -   

3 Revolver calibre 38 (1) 1 120 15,00%                  -                    -                    -   

4 Munição calibre 38 (1) 6 24 0,00%                  -                    -                    -   

5 Cinto com coldre e baleiro (1) 1 24 0,00%                  -                    -                    -   

6 Lanterna recarregável (2) 1 60 0,00%                  -                    -   

7 Tonfa militar 1 60 10,00%                  -                    -                    -                    -                    -                    -   

8 Porta tonfa 1 60 10,00%                  -                    -                    -                    -                    -                    -   

Outros: especificar

                 -                    -                    -                    -                    -                    -   

ResíduoQtde Vida Útil
Valor 

Unitário R$

OBS. Os valores dos materiais e equipamentos de uso compartilhado são atribuidos integralmente aos postos de 44 horas (1 vigilante por posto) e rateados entre os vigilantes dos postos de 
12x36 horas (2 vigilantes por posto).

(1) Para uso somente dos postos de vigilância armada (diurno e noturno);

(2) Para uso somente do posto de vigilância noturno;

Total mensal por Posto R$

MATERIAIS - Uso Compartilhado

Valor Mensal por Posto R$

Item Descrição Vigilante Armado Vigilante Desarmado Vigilante Diurno - 44 horas



N

1 Nº DO PROCESSO

2 Nº DA LICITAÇÃO

3 DATA DA PROPOSTA

4 SALÁRIO MÍNIMO

5 UNIDADE DE MEDIDA

6 Prazo do contrato (meses)

CBO PLANO INTERNO N GRUPO RAT FAP PIS COFINS

N 1 2 3 4 1 2 3 3 3

1 Vigilante armado diurno - 12x36h 5173-30 1 1 3% 1 0,65% 3,00%

2 Vigilante armado noturno - 12x36h 5173-30 2 2 3% 1 0,65% 3,00%

3 Vigilante desarmado diurno - 12x36h 5173-30 3 3 3% 1 0,65% 3,00%

4 Vigilante desarmado noturno - 12x36h 5173-30 4

5 Vigilante armado diurno - 12x36h - LÍDER 5173-30 5

6 Vigilante armado noturno - 12x36h - LÍDER 5173-30 6

7 Vigilante armado diurno - 12x36h - SUPERVISOR 5173-30 7

8 Vigilante armado noturno - 12x36h - SUPERVISOR 5173-30 8

9 Vigilante armado diurno - 44h 5173-30 9

10 Vigilante desarmado diurno - 44h 5173-30 10

GRUPO ISS VT

N 1 2 3 4

1 CAPANEMA 2 3,00%
2 CASCAVEL 2 5,00% 4,50
3 FOZ DO IGUAÇU 2 4,00% 4,50
4 GUAÍRA 2 4,00% 3,14
5 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 2 3,00%
6 CURITIBA 1 2,50% 6,00
7 LONDRINA 1 3,00% 4,80
8 MARINGÁ 1 3,00% 4,80
9 PARANAGUÁ 1 5,00% 3,70

10 PONTA GROSSA 1 3,00% 4,00
11 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 1 5,00% 4,75
12 BLUMENAU 3 3,00% 5,30
13 CHAPECÓ 3 4,00% 3,05
14 DIONÍSIO CERQUEIRA 3 4,00%
15 FLORIANÓPOLIS 3 2,50% 4,98
16 ITAJAÍ 3 3,00% 3,63
17 JOAÇABA 3 4,00% 4,75
18 JOINVILLE 3 2,50% 5,25
19 SÃO FRANCISCO DO SUL 3 5,00% 4,75
20 SÃO JOSÉ 3 2,50% 4,60

Vigilante armado 
diurno - 12x36h

Vigilante armado 
noturno - 12x36h

Vigilante desarmado 
diurno - 12x36h

Vigilante desarmado 
noturno - 12x36h

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 
SUPERVISOR

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

SUPERVISOR

Vigilante armado 
diurno - 44h

Vigilante desarmado 
diurno - 44h

N 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13

1 CAPANEMA 2 2 4 2
2 CASCAVEL 5 5 10 2
3 FOZ DO IGUAÇU 31 28 2 2 1 1 1 66 2
4 GUAÍRA 3 3 6 2
5 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 1 1 2 2

GRUPO

INFORMAÇÕES

10905.720056/2023-49

___/2024

___/___/2024

R$ 1.320,00

Posto

TOTAL

MUNICÍPIO

MUNICÍPIO

TIPO DE SERVIÇO

24

QUANTIDADE DE POSTOS

ISS / VT

FONTE DE INFORMAÇÃO - VT

5

Decr. 16.841/2022
Decr. 30.390/2022



6 CURITIBA 6 6 12 1
7 LONDRINA 4 6 1 11 1
8 MARINGÁ 3 3 6 1
9 PARANAGUÁ 2 3 1 6 1

10 PONTA GROSSA 3 2 5 1
11 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 1 1 2 1
12 BLUMENAU 1 1 1 1 4 3
13 CHAPECÓ 0 3
14 DIONÍSIO CERQUEIRA 8 8 16 3
15 FLORIANÓPOLIS 1 1 1 1 1 5 3
16 ITAJAÍ 1 1 1 1 4 3
17 JOAÇABA 2 2 1 1 6 3
18 JOINVILLE 2 2 1 5 3
19 SÃO FRANCISCO DO SUL 2 2 3
20 SÃO JOSÉ 2 2 4 3

176

Vigilante armado 
diurno - 12x36h

Vigilante armado 
noturno - 12x36h

Vigilante desarmado 
diurno - 12x36h

Vigilante desarmado 
noturno - 12x36h

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 
SUPERVISOR

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

SUPERVISOR

Vigilante armado 
diurno - 44h

Vigilante desarmado 
diurno - 44h

N 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 13

1 CAPANEMA 2 2 2
2 CASCAVEL 2 2 2
3 FOZ DO IGUAÇU 2 2 2 2 2 2 1 2
4 GUAÍRA 2 2 2
5 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 2 2 2
6 CURITIBA 2 2 1
7 LONDRINA 2 2 1 1
8 MARINGÁ 2 2 1
9 PARANAGUÁ 2 2 1 1

10 PONTA GROSSA 2 2 1
11 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 2 2 1
12 BLUMENAU 2 2 2 2 3
13 CHAPECÓ 3
14 DIONÍSIO CERQUEIRA 2 2 3
15 FLORIANÓPOLIS 2 2 2 2 1 3
16 ITAJAÍ 2 2 2 2 3
17 JOAÇABA 2 2 2 2 3
18 JOINVILLE 2 2 1 3
19 SÃO FRANCISCO DO SUL 1 3
20 SÃO JOSÉ 2 2 3

Vigilante armado 
diurno - 12x36h

Vigilante armado 
noturno - 12x36h

Vigilante desarmado 
diurno - 12x36h

Vigilante desarmado 
noturno - 12x36h

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 
SUPERVISOR

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

SUPERVISOR

Vigilante armado 
diurno - 44h

Vigilante desarmado 
diurno - 44h

N 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1 CAPANEMA 24 24 2
2 CASCAVEL 24 24 2
3 FOZ DO IGUAÇU 24 24 24 24 24 24 24 2
4 GUAÍRA 24 24 2
5 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 24 24 2

GRUPO

GRUPOMUNICÍPIO

MUNICÍPIO

QUANTIDADE MO x POSTO

TEMPO DE EXECUÇÃO



6 CURITIBA 24 24 1
7 LONDRINA 24 24 24 1
8 MARINGÁ 24 24 1
9 PARANAGUÁ 24 24 24 1

10 PONTA GROSSA 24 24 1
11 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 24 24 1
12 BLUMENAU 24 24 24 24 3
13 CHAPECÓ 3
14 DIONÍSIO CERQUEIRA 24 24 3
15 FLORIANÓPOLIS 24 24 24 24 24 3
16 ITAJAÍ 24 24 24 24 3
17 JOAÇABA 24 24 24 24 3
18 JOINVILLE 24 24 24 3
19 SÃO FRANCISCO DO SUL 24 3
20 SÃO JOSÉ 24 24 3

Vigilante armado 
diurno - 12x36h

Vigilante armado 
noturno - 12x36h

Vigilante desarmado 
diurno - 12x36h

Vigilante desarmado 
noturno - 12x36h

GUAÍRA
Vigilante armado 

noturno - 12x36h - 
LÍDER

PONTA GROSSA
Vigilante armado 

noturno - 12x36h - 
SUPERVISOR

Vigilante armado 
diurno - 44h

Vigilante desarmado 
diurno - 44h

N 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1 CAPANEMA 2
2 CASCAVEL 2
3 FOZ DO IGUAÇU 2
4 GUAÍRA 2
5 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 2
6 CURITIBA 1
7 LONDRINA 1
8 MARINGÁ 1
9 PARANAGUÁ 1

10 PONTA GROSSA 1
11 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 1
12 BLUMENAU 3
13 CHAPECÓ 3
14 DIONÍSIO CERQUEIRA 3
15 FLORIANÓPOLIS 3
16 ITAJAÍ 3
17 JOAÇABA 3
18 JOINVILLE 3
19 SÃO FRANCISCO DO SUL 3
20 SÃO JOSÉ 3

Vigilante armado 
diurno - 12x36h

Vigilante armado 
noturno - 12x36h

Vigilante desarmado 
diurno - 12x36h

Vigilante desarmado 
noturno - 12x36h

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 
SUPERVISOR

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

SUPERVISOR

Vigilante armado 
diurno - 44h

Vigilante desarmado 
diurno - 44h

N 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1 CAPANEMA 2022/2024 2022/2024 2
2 CASCAVEL 2022/2024 2022/2024 2
3 FOZ DO IGUAÇU 2022/2024 2022/2024 2022/2024 2022/2024 2022/2024 2022/2024 2022/2024 2
4 GUAÍRA 2022/2024 2022/2024 2
5 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 2022/2024 2022/2024 2

ANO DA CCT

CATEGORIA

GRUPO

MUNICÍPIO GRUPO

MUNICÍPIO



6 CURITIBA 2022/2024 2022/2024 1
7 LONDRINA 2022/2024 2022/2024 2022/2024 1
8 MARINGÁ 2022/2024 2022/2024 1
9 PARANAGUÁ 2022/2024 2022/2024 2022/2024 1

10 PONTA GROSSA 2022/2024 2022/2024 1
11 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 2022/2024 2022/2024 1
12 BLUMENAU 2023/2024 2023/2024 2023/2024 2023/2024 3
13 CHAPECÓ 3
14 DIONÍSIO CERQUEIRA 2023/2024 2023/2024 3
15 FLORIANÓPOLIS 2023/2024 2023/2024 2023/2024 2023/2024 2023/2024 3
16 ITAJAÍ 2023/2024 2023/2024 2023/2024 2023/2024 3
17 JOAÇABA 2023/2024 2023/2024 2023/2024 2023/2024 3
18 JOINVILLE 2023/2024 2023/2024 2023/2024 3
19 SÃO FRANCISCO DO SUL 2023/2024 3
20 SÃO JOSÉ 2023/2024 2023/2024 3

Vigilante armado 
diurno - 12x36h

Vigilante armado 
noturno - 12x36h

Vigilante desarmado 
diurno - 12x36h

Vigilante desarmado 
noturno - 12x36h

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 
SUPERVISOR

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

SUPERVISOR

Vigilante armado 
diurno - 44h

Vigilante desarmado 
diurno - 44h

N 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1 CAPANEMA 1-fev 1-fev 2
2 CASCAVEL 1-fev 1-fev 2
3 FOZ DO IGUAÇU 1-fev 1-fev 1-fev 1-fev 1-fev 1-fev 1-fev 2
4 GUAÍRA 1-fev 1-fev 2
5 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 1-fev 1-fev 2
6 CURITIBA 1-fev 1-fev 1
7 LONDRINA 1-fev 1-fev 1-fev 1
8 MARINGÁ 1-fev 1-fev 1
9 PARANAGUÁ 1-fev 1-fev 1-fev 1

10 PONTA GROSSA 1-fev 1-fev 1
11 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 1-fev 1-fev 1
12 BLUMENAU 1-fev 1-fev 1-fev 1-fev 3
13 CHAPECÓ 3
14 DIONÍSIO CERQUEIRA 1-fev 1-fev 3
15 FLORIANÓPOLIS 1-fev 1-fev 1-fev 1-fev 1-fev 3
16 ITAJAÍ 1-fev 1-fev 1-fev 1-fev 3
17 JOAÇABA 1-fev 1-fev 1-fev 1-fev 3
18 JOINVILLE 1-fev 1-fev 1-fev 3
19 SÃO FRANCISCO DO SUL 1-fev 3
20 SÃO JOSÉ 1-fev 1-fev 3

Vigilante armado 
diurno - 12x36h

Vigilante armado 
noturno - 12x36h

Vigilante desarmado 
diurno - 12x36h

Vigilante desarmado 
noturno - 12x36h

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 
SUPERVISOR

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

SUPERVISOR

Vigilante armado 
diurno - 44h

Vigilante desarmado 
diurno - 44h

N 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1 CAPANEMA 2

2 CASCAVEL 2

3 FOZ DO IGUAÇU 2

4 GUAÍRA 2

5 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 2

SALÁRIO NORMATIVO R$

CCT - DATA-BASE

MUNICÍPIO GRUPO

GRUPOMUNICÍPIO



6 CURITIBA 1

7 LONDRINA 1

8 MARINGÁ 1

9 PARANAGUÁ 1

10 PONTA GROSSA 1

11 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 1

12 BLUMENAU 3

13 CHAPECÓ 3

14 DIONÍSIO CERQUEIRA 3

15 FLORIANÓPOLIS 3

16 ITAJAÍ 3

17 JOAÇABA 3

18 JOINVILLE 3

19 SÃO FRANCISCO DO SUL 3

20 SÃO JOSÉ 3

Vigilante armado 
diurno - 12x36h

Vigilante armado 
noturno - 12x36h

Vigilante desarmado 
diurno - 12x36h

Vigilante desarmado 
noturno - 12x36h

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 
SUPERVISOR

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

SUPERVISOR

Vigilante armado 
diurno - 44h

Vigilante desarmado 
diurno - 44h

N 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1 CAPANEMA 220 220 2
2 CASCAVEL 220 220 2
3 FOZ DO IGUAÇU 220 220 220 220 220 220 220 2
4 GUAÍRA 220 220 2
5 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 220 220 2
6 CURITIBA 220 220 1
7 LONDRINA 220 220 220 1
8 MARINGÁ 220 220 1
9 PARANAGUÁ 220 220 220 1

10 PONTA GROSSA 220 220 1
11 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 220 220 1
12 BLUMENAU 220 220 220 220 3
13 CHAPECÓ 3
14 DIONÍSIO CERQUEIRA 220 220 3
15 FLORIANÓPOLIS 220 220 220 220 220 3
16 ITAJAÍ 220 220 220 220 3
17 JOAÇABA 220 220 220 220 3
18 JOINVILLE 220 220 220 3
19 SÃO FRANCISCO DO SUL 220 3
20 SÃO JOSÉ 220 220 3

Vigilante armado 
diurno - 12x36h

Vigilante armado 
noturno - 12x36h

Vigilante desarmado 
diurno - 12x36h

Vigilante desarmado 
noturno - 12x36h

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 
SUPERVISOR

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

SUPERVISOR

Vigilante armado 
diurno - 44h

Vigilante desarmado 
diurno - 44h

N 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1 CAPANEMA 220 220 2

2 CASCAVEL 220 220 2

3 FOZ DO IGUAÇU 220 220 220 220 220 220 220 2

4 GUAÍRA 220 220 2

5 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 220 220 2

GRUPO

GRUPO

CARGA HORÁRIA A CONTRATAR HORA/MÊS

JORNADA DE TRABALHO NORMATIVA HORA/MÊS

MUNICÍPIO

MUNICÍPIO



6 CURITIBA 220 220 1

7 LONDRINA 220 220 220 1

8 MARINGÁ 220 220 1

9 PARANAGUÁ 220 220 220 1

10 PONTA GROSSA 220 220 1

11 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 220 220 1

12 BLUMENAU 220 220 220 220 3

13 CHAPECÓ 3

14 DIONÍSIO CERQUEIRA 220 220 3

15 FLORIANÓPOLIS 220 220 220 220 220 3

16 ITAJAÍ 220 220 220 220 3

17 JOAÇABA 220 220 220 220 3

18 JOINVILLE 220 220 220 3

19 SÃO FRANCISCO DO SUL 220 3

20 SÃO JOSÉ 220 220 3

Vigilante armado 
diurno - 12x36h

Vigilante armado 
noturno - 12x36h

Vigilante desarmado 
diurno - 12x36h

Vigilante desarmado 
noturno - 12x36h

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 
SUPERVISOR

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

SUPERVISOR

Vigilante armado 
diurno - 44h

Vigilante desarmado 
diurno - 44h

N 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1 CAPANEMA S S 2
2 CASCAVEL S S 2
3 FOZ DO IGUAÇU S S S S S S S 2
4 GUAÍRA S S 2
5 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE S S 2
6 CURITIBA S S 1
7 LONDRINA S S S 1
8 MARINGÁ S S 1
9 PARANAGUÁ S S S 1

10 PONTA GROSSA S S 1
11 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS S S 1
12 BLUMENAU S S S S 3
13 CHAPECÓ 3
14 DIONÍSIO CERQUEIRA S S 3
15 FLORIANÓPOLIS S S S S S 3
16 ITAJAÍ S S S S 3
17 JOAÇABA S S S S 3
18 JOINVILLE S S S 3
19 SÃO FRANCISCO DO SUL S 3
20 SÃO JOSÉ S S 3

Vigilante armado 
diurno - 12x36h

Vigilante armado 
noturno - 12x36h

Vigilante desarmado 
diurno - 12x36h

Vigilante desarmado 
noturno - 12x36h

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 
SUPERVISOR

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

SUPERVISOR

Vigilante armado 
diurno - 44h

Vigilante desarmado 
diurno - 44h

N 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1 CAPANEMA 0,00 0,00 2
2 CASCAVEL 0,00 0,00 2
3 FOZ DO IGUAÇU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2
4 GUAÍRA 0,00 0,00 2
5 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 0,00 0,00 2

SALÁRIO BASE R$

PAGAMENTO PROPORCIONAL A CARGA HORÁRIA

GRUPOMUNICÍPIO

MUNICÍPIO GRUPO



6 CURITIBA 0,00 0,00 1
7 LONDRINA 0,00 0,00 0,00 1
8 MARINGÁ 0,00 0,00 1
9 PARANAGUÁ 0,00 0,00 0,00 1

10 PONTA GROSSA 0,00 0,00 1
11 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 0,00 0,00 1
12 BLUMENAU 0,00 0,00 0,00 0,00 3
13 CHAPECÓ 3
14 DIONÍSIO CERQUEIRA 0,00 0,00 3
15 FLORIANÓPOLIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3
16 ITAJAÍ 0,00 0,00 0,00 0,00 3
17 JOAÇABA 0,00 0,00 0,00 0,00 3
18 JOINVILLE 0,00 0,00 0,00 3
19 SÃO FRANCISCO DO SUL 0,00 3
20 SÃO JOSÉ 0,00 0,00 3

Vigilante armado 
diurno - 12x36h

Vigilante armado 
noturno - 12x36h

Vigilante desarmado 
diurno - 12x36h

Vigilante desarmado 
noturno - 12x36h

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 
SUPERVISOR

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

SUPERVISOR

Vigilante armado 
diurno - 44h

Vigilante desarmado 
diurno - 44h

N 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1 CAPANEMA 30,00% 30,00% 2
2 CASCAVEL 30,00% 30,00% 2
3 FOZ DO IGUAÇU 30,00% 30,00% 30,00% 30,00% 30,00% 30,00% 30,00% 2
4 GUAÍRA 30,00% 30,00% 2
5 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 30,00% 30,00% 2
6 CURITIBA 30,00% 30,00% 1
7 LONDRINA 30,00% 30,00% 30,00% 1
8 MARINGÁ 30,00% 30,00% 1
9 PARANAGUÁ 30,00% 30,00% 30,00% 1

10 PONTA GROSSA 30,00% 30,00% 1
11 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 30,00% 30,00% 1
12 BLUMENAU 30,00% 30,00% 30,00% 30,00% 3
13 CHAPECÓ 3
14 DIONÍSIO CERQUEIRA 30,00% 30,00% 3
15 FLORIANÓPOLIS 30,00% 30,00% 30,00% 30,00% 30,00% 3
16 ITAJAÍ 30,00% 30,00% 30,00% 30,00% 3
17 JOAÇABA 30,00% 30,00% 30,00% 30,00% 3
18 JOINVILLE 30,00% 30,00% 30,00% 3
19 SÃO FRANCISCO DO SUL 30,00% 3
20 SÃO JOSÉ 30,00% 30,00% 3

Vigilante armado 
diurno - 12x36h

Vigilante armado 
noturno - 12x36h

Vigilante desarmado 
diurno - 12x36h

Vigilante desarmado 
noturno - 12x36h

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 
SUPERVISOR

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

SUPERVISOR

Vigilante armado 
diurno - 44h

Vigilante desarmado 
diurno - 44h

N 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1 CAPANEMA 20,00% 2
2 CASCAVEL 20,00% 2
3 FOZ DO IGUAÇU 20,00% 20,00% 20,00% 2
4 GUAÍRA 20,00% 2
5 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 20,00% 2

MUNICÍPIO

MUNICÍPIO GRUPO

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

ADICIONAL NOTURNO

GRUPO



6 CURITIBA 20,00% 1
7 LONDRINA 20,00% 1
8 MARINGÁ 20,00% 1
9 PARANAGUÁ 20,00% 1

10 PONTA GROSSA 20,00% 1
11 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 20,00% 1
12 BLUMENAU 20% 20% 3
13 CHAPECÓ 3
14 DIONÍSIO CERQUEIRA 20% 3
15 FLORIANÓPOLIS 20% 20% 3
16 ITAJAÍ 20% 20% 3
17 JOAÇABA 20% 20% 3
18 JOINVILLE 20% 3
19 SÃO FRANCISCO DO SUL 3
20 SÃO JOSÉ 20% 3

Vigilante armado 
diurno - 12x36h

Vigilante armado 
noturno - 12x36h

Vigilante desarmado 
diurno - 12x36h

Vigilante desarmado 
noturno - 12x36h

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 
SUPERVISOR

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

SUPERVISOR

Vigilante armado 
diurno - 44h

Vigilante desarmado 
diurno - 44h

N 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1 CAPANEMA N N 2
2 CASCAVEL N N 2
3 FOZ DO IGUAÇU N N N N N N N 2
4 GUAÍRA N N 2
5 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE N N 2
6 CURITIBA N N 1
7 LONDRINA N N N 1
8 MARINGÁ N N 1
9 PARANAGUÁ N N N 1

10 PONTA GROSSA N N 1
11 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS N N 1
12 BLUMENAU N S N S 3
13 CHAPECÓ 3
14 DIONÍSIO CERQUEIRA N S 3
15 FLORIANÓPOLIS N S N S N 3
16 ITAJAÍ N S N S 3
17 JOAÇABA N S N S 3
18 JOINVILLE N S N 3
19 SÃO FRANCISCO DO SUL N 3
20 SÃO JOSÉ N S 3

Vigilante armado 
diurno - 12x36h

Vigilante armado 
noturno - 12x36h

Vigilante desarmado 
diurno - 12x36h

Vigilante desarmado 
noturno - 12x36h

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 
SUPERVISOR

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

SUPERVISOR

Vigilante armado 
diurno - 44h

Vigilante desarmado 
diurno - 44h

N 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1 CAPANEMA N N 2
2 CASCAVEL N N 2
3 FOZ DO IGUAÇU N N N N N N N 2
4 GUAÍRA N N 2
5 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE N N 2
6 CURITIBA N N 1
7 LONDRINA N N N 1
8 MARINGÁ N N 1
9 PARANAGUÁ N N N 1

10 PONTA GROSSA N N 1
11 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS N N 1
12 BLUMENAU N S N S 3

MUNICÍPIO

MUNICÍPIO

REFLEXO DO ADICIONAL NOTURNO SOBRE O DSR

GRUPO

ADICIONAL DE HORA NOTURNA REDUZIDA

GRUPO



13 CHAPECÓ 3
14 DIONÍSIO CERQUEIRA N S 3
15 FLORIANÓPOLIS N S N S N 3
16 ITAJAÍ N S N S 3
17 JOAÇABA N S N S 3
18 JOINVILLE N S N 3
19 SÃO FRANCISCO DO SUL N 3
20 SÃO JOSÉ N S 3

Vigilante armado 
diurno - 12x36h

Vigilante armado 
noturno - 12x36h

Vigilante desarmado 
diurno - 12x36h

Vigilante desarmado 
noturno - 12x36h

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 
SUPERVISOR

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

SUPERVISOR

Vigilante armado 
diurno - 44h

Vigilante desarmado 
diurno - 44h

N 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1 CAPANEMA 0,00 0,00 2
2 CASCAVEL 0,00 0,00 2
3 FOZ DO IGUAÇU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2
4 GUAÍRA 0,00 0,00 2
5 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 0,00 0,00 2
6 CURITIBA 0,00 0,00 1
7 LONDRINA 0,00 0,00 1
8 MARINGÁ 0,00 0,00 1
9 PARANAGUÁ 0,00 0,00 1

10 PONTA GROSSA 0,00 0,00 1
11 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 0,00 0,00 1
12 BLUMENAU 0,00 0,00 0,00 0,00 3
13 CHAPECÓ 3
14 DIONÍSIO CERQUEIRA 0,00 0,00 3
15 FLORIANÓPOLIS 0,00 0,00 0,00 0,00 3
16 ITAJAÍ 0,00 0,00 0,00 0,00 3
17 JOAÇABA 0,00 0,00 0,00 0,00 3
18 JOINVILLE 0,00 0,00 3
19 SÃO FRANCISCO DO SUL 3
20 SÃO JOSÉ 0,00 0,00 3

Vigilante armado 
diurno - 12x36h

Vigilante armado 
noturno - 12x36h

Vigilante desarmado 
diurno - 12x36h

Vigilante desarmado 
noturno - 12x36h

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 
SUPERVISOR

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

SUPERVISOR

Vigilante armado 
diurno - 44h

Vigilante desarmado 
diurno - 44h

N 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1 CAPANEMA 2

2 CASCAVEL 2

3 FOZ DO IGUAÇU 218,82 218,82 656,46 656,46 2

4 GUAÍRA 2

5 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 2

OUTROS - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO (MÓDULO 1) R$

INTERVALO INTRAJORNADA R$ (Valor por posto)

MUNICÍPIO

MUNICÍPIO

GRUPO

GRUPO



6 CURITIBA 1

7 LONDRINA 1

8 MARINGÁ 1

9 PARANAGUÁ 1

10 PONTA GROSSA 1

11 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 1

12 BLUMENAU 3

13 CHAPECÓ 3

14 DIONÍSIO CERQUEIRA 3

15 FLORIANÓPOLIS 3

16 ITAJAÍ 3

17 JOAÇABA 3

18 JOINVILLE 3

19 SÃO FRANCISCO DO SUL 3

20 SÃO JOSÉ 3

Vigilante armado 
diurno - 12x36h

Vigilante armado 
noturno - 12x36h

Vigilante desarmado 
diurno - 12x36h

Vigilante desarmado 
noturno - 12x36h

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 
SUPERVISOR

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

SUPERVISOR

Vigilante armado 
diurno - 44h

Vigilante desarmado 
diurno - 44h

N 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1 CAPANEMA 60 60 2
2 CASCAVEL 60 60 2
3 FOZ DO IGUAÇU 60 60 60 60 60 60 44 2
4 GUAÍRA 60 60 2
5 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 60 60 2
6 CURITIBA 60 60 1
7 LONDRINA 60 60 44 1
8 MARINGÁ 60 60 1
9 PARANAGUÁ 60 60 44 1

10 PONTA GROSSA 60 60 1
11 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 60 60 1
12 BLUMENAU 60 60 60 60 3
13 CHAPECÓ 3
14 DIONÍSIO CERQUEIRA 60 60 3
15 FLORIANÓPOLIS 60 60 60 60 44 3
16 ITAJAÍ 60 60 60 60 3
17 JOAÇABA 60 60 60 60 3
18 JOINVILLE 60 60 44 3
19 SÃO FRANCISCO DO SUL 44 3
20 SÃO JOSÉ 60 60 3

Vigilante armado 
diurno - 12x36h

Vigilante armado 
noturno - 12x36h

Vigilante desarmado 
diurno - 12x36h

Vigilante desarmado 
noturno - 12x36h

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 
SUPERVISOR

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

SUPERVISOR

Vigilante armado 
diurno - 44h

Vigilante desarmado 
diurno - 44h

N 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1 CAPANEMA 41,76 41,76 2
2 CASCAVEL 41,76 41,76 2
3 FOZ DO IGUAÇU 41,76 41,76 41,76 41,76 41,76 41,76 41,76 2
4 GUAÍRA 41,76 41,76 2
5 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 41,76 41,76 2

VALE TRANSPORTE - QUANTIDADE MENSAL (por posto)

VALE ALIMENTAÇÃO (R$ por dia)

MUNICÍPIO

MUNICÍPIO

GRUPO

GRUPO



6 CURITIBA 41,76 41,76 1
7 LONDRINA 41,76 41,76 41,76 1
8 MARINGÁ 41,76 41,76 1
9 PARANAGUÁ 41,76 41,76 41,76 1

10 PONTA GROSSA 41,76 41,76 1
11 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 41,76 41,76 1
12 BLUMENAU 31,00 31,00 31,00 31,00 3
13 CHAPECÓ 3
14 DIONÍSIO CERQUEIRA 31,00 31,00 3
15 FLORIANÓPOLIS 31,00 31,00 31,00 31,00 31,00 3
16 ITAJAÍ 31,00 31,00 31,00 31,00 3
17 JOAÇABA 31,00 31,00 31,00 31,00 3
18 JOINVILLE 31,00 31,00 31,00 3
19 SÃO FRANCISCO DO SUL 31,00 3
20 SÃO JOSÉ 31,00 31,00 3

Vigilante armado 
diurno - 12x36h

Vigilante armado 
noturno - 12x36h

Vigilante desarmado 
diurno - 12x36h

Vigilante desarmado 
noturno - 12x36h

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 
SUPERVISOR

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

SUPERVISOR

Vigilante armado 
diurno - 44h

Vigilante desarmado 
diurno - 44h

N 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1 CAPANEMA 30 30 2
2 CASCAVEL 30 30 2
3 FOZ DO IGUAÇU 30 30 30 30 30 30 22 2
4 GUAÍRA 30 30 2
5 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 30 30 2
6 CURITIBA 30 30 1
7 LONDRINA 30 30 22 1
8 MARINGÁ 30 30 1
9 PARANAGUÁ 30 30 22 1

10 PONTA GROSSA 30 30 1
11 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 30 30 1
12 BLUMENAU 30 30 30 30 3
13 CHAPECÓ 3
14 DIONÍSIO CERQUEIRA 30 30 3
15 FLORIANÓPOLIS 30 30 30 30 22 3
16 ITAJAÍ 30 30 30 30 3
17 JOAÇABA 30 30 30 30 3
18 JOINVILLE 30 30 22 3
19 SÃO FRANCISCO DO SUL 22 3
20 SÃO JOSÉ 30 30 3

Vigilante armado 
diurno - 12x36h

Vigilante armado 
noturno - 12x36h

Vigilante desarmado 
diurno - 12x36h

Vigilante desarmado 
noturno - 12x36h

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 
SUPERVISOR

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

SUPERVISOR

Vigilante armado 
diurno - 44h

Vigilante desarmado 
diurno - 44h

N 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1 CAPANEMA 20,00% 20,00% 2
2 CASCAVEL 20,00% 20,00% 2
3 FOZ DO IGUAÇU 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 2
4 GUAÍRA 20,00% 20,00% 2
5 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 20,00% 20,00% 2

VALE ALIMENTAÇÃO - QUANTIDADE MENSAL (por posto)

GRUPO

DESCONTO DE VA %

MUNICÍPIO

MUNICÍPIO GRUPO



6 CURITIBA 20,00% 20,00% 1
7 LONDRINA 20,00% 20,00% 20,00% 1
8 MARINGÁ 20,00% 20,00% 1
9 PARANAGUÁ 20,00% 20,00% 20,00% 1

10 PONTA GROSSA 20,00% 20,00% 1
11 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 20,00% 20,00% 1
12 BLUMENAU 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 3
13 CHAPECÓ 3
14 DIONÍSIO CERQUEIRA 20,00% 20,00% 3
15 FLORIANÓPOLIS 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 3
16 ITAJAÍ 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 3
17 JOAÇABA 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 3
18 JOINVILLE 20,00% 20,00% 20,00% 3
19 SÃO FRANCISCO DO SUL 20,00% 3
20 SÃO JOSÉ 20,00% 20,00% 3

Vigilante armado 
diurno - 12x36h

Vigilante armado 
noturno - 12x36h

Vigilante desarmado 
diurno - 12x36h

Vigilante desarmado 
noturno - 12x36h

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 
SUPERVISOR

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

SUPERVISOR

Vigilante armado 
diurno - 44h

Vigilante desarmado 
diurno - 44h

N 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1 CAPANEMA S S 2
2 CASCAVEL S S 2
3 FOZ DO IGUAÇU S S S S S S S 2
4 GUAÍRA S S 2
5 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE S S 2
6 CURITIBA S S 1
7 LONDRINA S S S 1
8 MARINGÁ S S 1
9 PARANAGUÁ S S S 1

10 PONTA GROSSA S S 1
11 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS S S 1
12 BLUMENAU N N N N 3
13 CHAPECÓ 3
14 DIONÍSIO CERQUEIRA N N 3
15 FLORIANÓPOLIS N N N N N 3
16 ITAJAÍ N N N N 3
17 JOAÇABA N N N N 3
18 JOINVILLE N N N 3
19 SÃO FRANCISCO DO SUL N 3
20 SÃO JOSÉ N N 3

Vigilante armado 
diurno - 12x36h

Vigilante armado 
noturno - 12x36h

Vigilante desarmado 
diurno - 12x36h

Vigilante desarmado 
noturno - 12x36h

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 
SUPERVISOR

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

SUPERVISOR

Vigilante armado 
diurno - 44h

Vigilante desarmado 
diurno - 44h

N 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1 CAPANEMA 222,50 222,50 2
2 CASCAVEL 222,50 222,50 2
3 FOZ DO IGUAÇU 222,50 222,50 222,50 222,50 222,50 222,50 111,25 2
4 GUAÍRA 222,50 222,50 2
5 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 222,50 222,50 2

GRUPO

PAGAMENTO DE VA NAS FÉRIAS

CONVÊNIO SAÚDE (R$ por posto)

MUNICÍPIO

MUNICÍPIO

GRUPO



6 CURITIBA 222,50 222,50 1
7 LONDRINA 222,50 222,50 111,25 1
8 MARINGÁ 222,50 222,50 1
9 PARANAGUÁ 222,50 222,50 111,25 1

10 PONTA GROSSA 222,50 222,50 1
11 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 222,50 222,50 1
12 BLUMENAU 28,00 28,00 28,00 28,00 3
13 CHAPECÓ 3
14 DIONÍSIO CERQUEIRA 28,00 28,00 3
15 FLORIANÓPOLIS 28,00 28,00 28,00 28,00 14,00 3
16 ITAJAÍ 28,00 28,00 28,00 28,00 3
17 JOAÇABA 28,00 28,00 28,00 28,00 3
18 JOINVILLE 28,00 28,00 14,00 3
19 SÃO FRANCISCO DO SUL 14,00 3
20 SÃO JOSÉ 28,00 28,00 3

Vigilante armado 
diurno - 12x36h

Vigilante armado 
noturno - 12x36h

Vigilante desarmado 
diurno - 12x36h

Vigilante desarmado 
noturno - 12x36h

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 
SUPERVISOR

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

SUPERVISOR

Vigilante armado 
diurno - 44h

Vigilante desarmado 
diurno - 44h

N 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1 CAPANEMA 2
2 CASCAVEL 2
3 FOZ DO IGUAÇU 2
4 GUAÍRA 2
5 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 2
6 CURITIBA 1
7 LONDRINA 1
8 MARINGÁ 1
9 PARANAGUÁ 1

10 PONTA GROSSA 1
11 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 1
12 BLUMENAU 3
13 CHAPECÓ 3
14 DIONÍSIO CERQUEIRA 3
15 FLORIANÓPOLIS 3
16 ITAJAÍ 3
17 JOAÇABA 3
18 JOINVILLE 3
19 SÃO FRANCISCO DO SUL 3
20 SÃO JOSÉ 3

Vigilante armado 
diurno - 12x36h

Vigilante armado 
noturno - 12x36h

Vigilante desarmado 
diurno - 12x36h

Vigilante desarmado 
noturno - 12x36h

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 
SUPERVISOR

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

SUPERVISOR

Vigilante armado 
diurno - 44h

Vigilante desarmado 
diurno - 44h

N 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1 CAPANEMA 2
2 CASCAVEL 2
3 FOZ DO IGUAÇU 2
4 GUAÍRA 2
5 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 2

BENEFÍIO SOCIAL FAMILIAR

GRUPO

GRUPOMUNICÍPIO

ADICIONAL DE ASSIDUIDADE

MUNICÍPIO



6 CURITIBA 1
7 LONDRINA 1
8 MARINGÁ 1
9 PARANAGUÁ 1

10 PONTA GROSSA 1
11 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 1
12 BLUMENAU 7% 7% 7% 7% 3
13 CHAPECÓ 3
14 DIONÍSIO CERQUEIRA 7% 7% 3
15 FLORIANÓPOLIS 7% 7% 7% 7% 7% 3
16 ITAJAÍ 7% 7% 7% 7% 3
17 JOAÇABA 7% 7% 7% 7% 3
18 JOINVILLE 7% 7% 7% 3
19 SÃO FRANCISCO DO SUL 7% 3
20 SÃO JOSÉ 7% 7% 3

Vigilante armado 
diurno - 12x36h

Vigilante armado 
noturno - 12x36h

Vigilante desarmado 
diurno - 12x36h

Vigilante desarmado 
noturno - 12x36h

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 
SUPERVISOR

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

SUPERVISOR

Vigilante armado 
diurno - 44h

Vigilante desarmado 
diurno - 44h

N 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1 CAPANEMA 0,00 0,00 2
2 CASCAVEL 0,00 0,00 2
3 FOZ DO IGUAÇU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2
4 GUAÍRA 0,00 0,00 2
5 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 0,00 0,00 2
6 CURITIBA 0,00 0,00 1
7 LONDRINA 0,00 0,00 0,00 1
8 MARINGÁ 0,00 0,00 1
9 PARANAGUÁ 0,00 0,00 0,00 1

10 PONTA GROSSA 0,00 0,00 1
11 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 0,00 0,00 1
12 BLUMENAU 0,00 0,00 0,00 0,00 3
13 CHAPECÓ 3
14 DIONÍSIO CERQUEIRA 0,00 0,00 3
15 FLORIANÓPOLIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3
16 ITAJAÍ 0,00 0,00 0,00 0,00 3
17 JOAÇABA 0,00 0,00 0,00 0,00 3
18 JOINVILLE 0,00 0,00 0,00 3
19 SÃO FRANCISCO DO SUL 0,00 3
20 SÃO JOSÉ 0,00 0,00 3

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

BLUMENAU CHAPECÓ
DIONÍSIO 

CERQUEIRA
FLORIANÓPOLIS ITAJAÍ JOAÇABA JOINVILLE

SÃO FRANCISCO 
DO SUL

SÃO JOSÉ

N 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1 CAPANEMA 0,00 0,00 2
2 CASCAVEL 0,00 0,00 2
3 FOZ DO IGUAÇU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2
4 GUAÍRA 0,00 0,00 2
5 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 0,00 0,00 2
6 CURITIBA 0,00 0,00 1
7 LONDRINA 0,00 0,00 0,00 1
8 MARINGÁ 0,00 0,00 1
9 PARANAGUÁ 0,00 0,00 0,00 1

10 PONTA GROSSA 0,00 0,00 1
11 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 0,00 0,00 1
12 BLUMENAU 0,00 0,00 0,00 0,00 3

GRUPO

SEGURO DE VIDA (R$ por posto)

MUNICÍPIO

MUNICÍPIO
AUXÍLIO FUNERAL (R$ por posto)

GRUPO



13 CHAPECÓ 3
14 DIONÍSIO CERQUEIRA 0,00 0,00 3
15 FLORIANÓPOLIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3
16 ITAJAÍ 0,00 0,00 0,00 0,00 3
17 JOAÇABA 0,00 0,00 0,00 0,00 3
18 JOINVILLE 0,00 0,00 0,00 3
19 SÃO FRANCISCO DO SUL 0,00 3
20 SÃO JOSÉ 0,00 0,00 3

Vigilante armado 
diurno - 12x36h

Vigilante armado 
noturno - 12x36h

Vigilante desarmado 
diurno - 12x36h

Vigilante desarmado 
noturno - 12x36h

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 
SUPERVISOR

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

SUPERVISOR

Vigilante armado 
diurno - 44h

Vigilante desarmado 
diurno - 44h

N 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1 CAPANEMA 2
2 CASCAVEL 2
3 FOZ DO IGUAÇU 2
4 GUAÍRA 2
5 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 2

OUTROS - SUBMÓDULO 2.3 (R$ por posto)

MUNICÍPIO GRUPO



6 CURITIBA 1
7 LONDRINA 1
8 MARINGÁ 1
9 PARANAGUÁ 1

10 PONTA GROSSA 1
11 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 1
12 BLUMENAU 3
13 CHAPECÓ 3
14 DIONÍSIO CERQUEIRA 3
15 FLORIANÓPOLIS 3
16 ITAJAÍ 3
17 JOAÇABA 3
18 JOINVILLE 3
19 SÃO FRANCISCO DO SUL 3
20 SÃO JOSÉ 3

Vigilante armado 
diurno - 12x36h

Vigilante armado 
noturno - 12x36h

Vigilante desarmado 
diurno - 12x36h

Vigilante desarmado 
noturno - 12x36h

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 
SUPERVISOR

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

SUPERVISOR

Vigilante armado 
diurno - 44h

Vigilante desarmado 
diurno - 44h

N 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1 CAPANEMA 0,00 0,00 2
2 CASCAVEL 0,00 0,00 2
3 FOZ DO IGUAÇU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2
4 GUAÍRA 0,00 0,00 2
5 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 0,00 0,00 2
6 CURITIBA 0,00 0,00 1
7 LONDRINA 0,00 0,00 0,00 1
8 MARINGÁ 0,00 0,00 1
9 PARANAGUÁ 0,00 0,00 0,00 1

10 PONTA GROSSA 0,00 0,00 1
11 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 0,00 0,00 1
12 BLUMENAU 0,00 0,00 0,00 0,00 3
13 CHAPECÓ 3
14 DIONÍSIO CERQUEIRA 0,00 0,00 3
15 FLORIANÓPOLIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3
16 ITAJAÍ 0,00 0,00 0,00 0,00 3
17 JOAÇABA 0,00 0,00 0,00 0,00 3
18 JOINVILLE 0,00 0,00 0,00 3
19 SÃO FRANCISCO DO SUL 0,00 3
20 SÃO JOSÉ 0,00 0,00 3

Vigilante armado 
diurno - 12x36h

Vigilante armado 
noturno - 12x36h

Vigilante desarmado 
diurno - 12x36h

Vigilante desarmado 
noturno - 12x36h

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 
SUPERVISOR

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

SUPERVISOR

Vigilante armado 
diurno - 44h

Vigilante desarmado 
diurno - 44h

N 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1 CAPANEMA 0,00 0,00 2
2 CASCAVEL 0,00 0,00 2
3 FOZ DO IGUAÇU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2
4 GUAÍRA 0,00 0,00 2
5 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 0,00 0,00 2

GRUPO

UNIFORME (R$ por posto)

MUNICÍPIO

MATERIAIS DE USO INDIVIDUAL (R$ por posto)

GRUPO

MUNICÍPIO



6 CURITIBA 0,00 0,00 1
7 LONDRINA 0,00 0,00 0,00 1
8 MARINGÁ 0,00 0,00 1
9 PARANAGUÁ 0,00 0,00 0,00 1

10 PONTA GROSSA 0,00 0,00 1
11 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 0,00 0,00 1
12 BLUMENAU 0,00 0,00 0,00 0,00 3
13 CHAPECÓ 3
14 DIONÍSIO CERQUEIRA 0,00 0,00 3
15 FLORIANÓPOLIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3
16 ITAJAÍ 0,00 0,00 0,00 0,00 3
17 JOAÇABA 0,00 0,00 0,00 0,00 3
18 JOINVILLE 0,00 0,00 0,00 3
19 SÃO FRANCISCO DO SUL 0,00 3
20 SÃO JOSÉ 0,00 0,00 3

Vigilante armado 
diurno - 12x36h

Vigilante armado 
noturno - 12x36h

Vigilante desarmado 
diurno - 12x36h

Vigilante desarmado 
noturno - 12x36h

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 
SUPERVISOR

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

SUPERVISOR

Vigilante armado 
diurno - 44h

Vigilante desarmado 
diurno - 44h

N 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1 CAPANEMA 0,00 0,00 2
2 CASCAVEL 0,00 0,00 2
3 FOZ DO IGUAÇU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2
4 GUAÍRA 0,00 0,00 2
5 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 0,00 0,00 2
6 CURITIBA 0,00 0,00 1
7 LONDRINA 0,00 0,00 0,00 1
8 MARINGÁ 0,00 0,00 1
9 PARANAGUÁ 0,00 0,00 0,00 1
10 PONTA GROSSA 0,00 0,00 1
11 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 0,00 0,00 1
12 BLUMENAU 0,00 0,00 0,00 0,00 3
13 CHAPECÓ 3
14 DIONÍSIO CERQUEIRA 0,00 0,00 3
15 FLORIANÓPOLIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3
16 ITAJAÍ 0,00 0,00 0,00 0,00 3
17 JOAÇABA 0,00 0,00 0,00 0,00 3
18 JOINVILLE 0,00 0,00 0,00 3
19 SÃO FRANCISCO DO SUL 0,00 3
20 SÃO JOSÉ 0,00 0,00 3

Vigilante armado 
diurno - 12x36h

Vigilante armado 
noturno - 12x36h

Vigilante desarmado 
diurno - 12x36h

Vigilante desarmado 
noturno - 12x36h

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 
SUPERVISOR

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

SUPERVISOR

Vigilante armado 
diurno - 44h

Vigilante desarmado 
diurno - 44h

N 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1 CAPANEMA 0,00% 0,00% 2
2 CASCAVEL 0,00% 0,00% 2
3 FOZ DO IGUAÇU 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2
4 GUAÍRA 0,00% 0,00% 2
5 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 0,00% 0,00% 2

MUNICÍPIO

MATERIAIS DE USO COMPARTILHADO (R$ por posto)

GRUPO

GRUPO

CUSTOS INDIRETOS

MUNICÍPIO



6 CURITIBA 0,00% 0,00% 1
7 LONDRINA 0,00% 0,00% 0,00% 1
8 MARINGÁ 0,00% 0,00% 1
9 PARANAGUÁ 0,00% 0,00% 0,00% 1

10 PONTA GROSSA 0,00% 0,00% 1
11 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 0,00% 0,00% 1
12 BLUMENAU 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 3
13 CHAPECÓ 3
14 DIONÍSIO CERQUEIRA 0,00% 0,00% 3
15 FLORIANÓPOLIS 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 3
16 ITAJAÍ 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 3
17 JOAÇABA 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 3
18 JOINVILLE 0,00% 0,00% 0,00% 3
19 SÃO FRANCISCO DO SUL 0,00% 3
20 SÃO JOSÉ 0,00% 0,00% 3

Vigilante armado 
diurno - 12x36h

Vigilante armado 
noturno - 12x36h

Vigilante desarmado 
diurno - 12x36h

Vigilante desarmado 
noturno - 12x36h

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

LÍDER

Vigilante armado 
diurno - 12x36h - 
SUPERVISOR

Vigilante armado 
noturno - 12x36h - 

SUPERVISOR

Vigilante armado 
diurno - 44h

Vigilante desarmado 
diurno - 44h

N 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1 CAPANEMA 0,00% 0,00% 2
2 CASCAVEL 0,00% 0,00% 2
3 FOZ DO IGUAÇU 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2
4 GUAÍRA 0,00% 0,00% 2
5 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 0,00% 0,00% 2
6 CURITIBA 0,00% 0,00% 1
7 LONDRINA 0,00% 0,00% 0,00% 1
8 MARINGÁ 0,00% 0,00% 1
9 PARANAGUÁ 0,00% 0,00% 0,00% 1

10 PONTA GROSSA 0,00% 0,00% 1
11 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 0,00% 0,00% 1
12 BLUMENAU 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 3
13 CHAPECÓ 3
14 DIONÍSIO CERQUEIRA 0,00% 0,00% 3
15 FLORIANÓPOLIS 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 3
16 ITAJAÍ 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 3
17 JOAÇABA 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 3
18 JOINVILLE 0,00% 0,00% 0,00% 3
19 SÃO FRANCISCO DO SUL 0,00% 3
20 SÃO JOSÉ 0,00% 0,00% 3

GRUPO

LUCRO

MUNICÍPIO



GRUPO 3

A

B

C

D

E

F

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

% Valor R$

A 0,00

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Processo nº 10905.720056/2023-49

Licitação nº ___/2024

Vigilante armado noturno - 12x36h

Unidade de medida Posto

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Tempo de Execução (meses) 24

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço

Vigilante armado noturno - 12x36h

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

Local da prestação do serviço JOINVILLE

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2023/2024

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

Valor do vale transporte R$ 5,25

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

Quantidade a contratar (unidade de medida) 2

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Tipo de Serviço

R$ 31,00Valor do vale alimentação

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS



GRUPO 3PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

B 30,00% 0,00

C 20% 0,00

D S 0,00

E S 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

Adicional de Periculosidade

Adicional NOTURNO

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar): Adicional de função

Outros (especificar)

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Intervalo intrajornada

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Total do Submódulo 2.1

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação

SESI ou SESC

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários



GRUPO 3PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

A Transporte Quantidade 60 315,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 744,00

C 28,00

D 0,00

E 7,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.087,00

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.087,00

1.087,00

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Outros

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

Seguro de Vida

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

Auxílio funeral

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado



GRUPO 3PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 28,00 R$ 0,00 N

A 8,33% 2,33

B 0,28% 0,08

C 0,02% 0,01

D 0,03% 0,01

E 0,00

F

2,43

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 6,15% 71,39

0,65% 7,55

3,00% 34,82

C.2 Tributos Municipais 2,50% 29,02

6,15% 71,39

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

R$ 28,00

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

R$ 0,00

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Materiais de uso individual

Materiais de uso compartilhado

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab.

BCCPA

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

Uniformes

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

ISS

Lucro

Subtotal

Tributos

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

C.1 Tributos Federais
PIS

COFINS

MÓDULO 1

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%Substituto na cobertura de Licença-Paternidade

Cálculo do valor=BCCPA/12

Outros: especificar



GRUPO 3PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

A 0,0615

B 0,9385

C 1.089,43

D 1.160,82

71,39

Valor R$

A 0,00

B 1.087,00

C 0,00

D 2,43

E 0,00

1.089,43

F 0,00

1.089,43

G 0,00

1.089,43

H 71,39

1.160,82

Módulo 6-C - Tributos

Valor Total por Posto / Mês

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 6-B - Lucro

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A



GRUPO 3

A

B

C

D

E

F

1

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00Adicional de Periculosidade

___/___/2024

BLUMENAU

2023/2024

24

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo:

Vigilante armado diurno - 12x36h

Tipo de Serviço

Unidade de medida Posto

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

Quantidade a contratar (unidade de medida) 1

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

R$ 31,00

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

Valor do vale transporte R$ 5,30

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

Valor do vale alimentação

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Processo nº 10905.720056/2023-49

Licitação nº

Data de apresentação da proposta

Local da prestação do serviço

Vigilante armado diurno - 12x36h

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Tipo de Serviço

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

Tempo de Execução (meses)

___/2024



C 0% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Adicional de Férias 

Total do Submódulo 2.1

Adicional NOTURNO

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional de Hora Noturna Reduzida

13º Salário

Intervalo intrajornada

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 318,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 744,00

C 28,00

D 0,00

E 7,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.090,00

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.090,00

1.090,00

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

13º Salário e Adicional de Férias

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

Salário Educação

SESI ou SESC

Outros

Auxílio funeral

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

INCRA

FGTS

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Seguro de Vida

 Total do Submódulo 2.3

INSS

SENAI ou SENAC

SEBRAE



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 28,00 R$ 0,00 N

A 8,33% 2,33

B 0,28% 0,08

C 0,02% 0,01

D 0,03% 0,01

E 0,00

F

2,43

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Uniformes

Outros: especificar

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab.

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

MÓDULO 1

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

BCCPA

R$ 28,00

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

R$ 0,00

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Materiais de uso compartilhado

Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Materiais de uso individual

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 6,65% 77,83

0,65% 7,61

3,00% 35,11

C.2 Tributos Municipais 3,00% 35,11

6,65% 77,83

A 0,0665

B 0,9335

C 1.092,43

D 1.170,25

77,82

Valor R$

A 0,00

B 1.090,00

C 0,00

D 2,43

E 0,00

1.092,43

F 0,00

1.092,43

G 0,00

1.092,43

H 77,83

1.170,26

Módulo 6-C - Tributos

1 - A

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 6-B - Lucro

Tributos Federais

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

C.1

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Custo antes da incidência dos tributos

Lucro

Subtotal

Tributos

Percentual total dos Tributos / 100

Módulo 5 - Insumos Diversos

Vigilante armado diurno - 12x36h - BLUMENAUValor Total por Posto / Mês

PIS

COFINS
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A
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% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

Vigilante armado noturno - 12x36h

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

Valor do vale transporte R$ 5,30

Tipo de Serviço

Unidade de medida

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)

Vigilante armado noturno - 12x36h

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo:

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

Adicional de Periculosidade

Tipo de Serviço

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

0

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Quantidade a contratar (unidade de medida) 1

Local da prestação do serviço BLUMENAU

2023/2024

Tempo de Execução (meses) 24

Posto

10905.720056/2023-49

Licitação nº ___/2024

Processo nº

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

R$ 31,00

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

Valor do vale alimentação



C 20% 0,00

D S 0,00

E S 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Adicional de Férias 

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

13º Salário

Adicional NOTURNO

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Intervalo intrajornada

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Total do Submódulo 2.1



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 318,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 744,00

C 28,00

D 0,00

E 7,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.090,00

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.090,00

1.090,00

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

13º Salário e Adicional de Férias

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

 Total do Submódulo 2.3

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

Salário Educação

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

Auxílio funeral

FGTS

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

SESI ou SESC

Outros

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 28,00 R$ 0,00 N

A 8,33% 2,33

B 0,28% 0,08

C 0,02% 0,01

D 0,03% 0,01

E 0,00

F

2,43

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

Uniformes

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab.

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Materiais de uso individual

Materiais de uso compartilhado

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Outros: especificar

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

R$ 28,00

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

R$ 0,00

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

MÓDULO 1

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

BCCPA

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 6,65% 77,83

0,65% 7,61

3,00% 35,11

C.2 Tributos Municipais 3,00% 35,11

6,65% 77,83

A 0,0665

B 0,9335

C 1.092,43

D 1.170,25

77,82

Valor R$

A 0,00

B 1.090,00

C 0,00

D 2,43

E 0,00

1.092,43

F 0,00

1.092,43

G 0,00

1.092,43

H 77,83

1.170,26

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Subtotal

Tributos

C.1 Tributos Federais
PIS

Lucro

Módulo 1 - Composição da Remuneração

1 - A

COFINS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

ISS

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100

Módulo 6-B - Lucro

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Custo antes da incidência dos tributos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Valor Total por Posto / Mês Vigilante armado noturno - 12x36h - BLUMENAU

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (antes da incidência dos lucros)
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% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Quantidade de empregados (por unidade de medida)

Quantidade a contratar (unidade de medida)

Valor do vale alimentação

Tipo de Serviço

Posto

BLUMENAU

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2023/2024

Tempo de Execução (meses)

2

Valor do vale transporte

Vigilante desarmado diurno - 12x36h

Vigilante desarmado diurno - 12x36h

0

___/___/2024

Local da prestação do serviço

R$ 5,30

R$ 31,00

10905.720056/2023-49

Licitação nº ___/2024

Tipo de Serviço

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

1

Processo nº

24

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Unidade de medida

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Salário Mínimo Vigente

Carga horária a contratar (Horas/Mês)

Adicional de Periculosidade

220

Data de apresentação da proposta

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

R$ 1.320,00



C 0% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Outros (especificar)

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Intervalo intrajornada

Outros (especificar): Adicional de função

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Adicional NOTURNO

Total do Submódulo 2.1

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 318,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 744,00

C 28,00

D 0,00

E 7,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.090,00

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.090,00

1.090,00

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

Auxílio funeral

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

FGTS

Total do Submódulo 2.2

Outros

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

13º Salário e Adicional de Férias

SESI ou SESC

Seguro de Vida

INSS

Salário Educação

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 28,00 R$ 0,00 N

A 8,33% 2,33

B 0,28% 0,08

C 0,02% 0,01

D 0,03% 0,01

E 0,00

F

2,43

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

Uniformes

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

Cálculo do valor=BCCPA/12

MÓDULO 1

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Outros: especificar

Substituto na cobertura de Ausências Legais

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

BCCPA

R$ 28,00

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab.

Substituto na cobertura de Férias

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado

R$ 0,00

Materiais de uso individual

Materiais de uso compartilhado



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 6,65% 77,83

0,65% 7,61

3,00% 35,11

C.2 Tributos Municipais 3,00% 35,11

6,65% 77,83

A 0,0665

B 0,9335

C 1.092,43

D 1.170,25

77,82

Valor R$

A 0,00

B 1.090,00

C 0,00

D 2,43

E 0,00

1.092,43

F 0,00

1.092,43

G 0,00

1.092,43

H 77,83

1.170,26

PIS

COFINS

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro

Tributos

C.1 Tributos Federais

Total dos Tributos = (D – C)

Lucro

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Valor Total por Posto / Mês

Custo antes da incidência dos tributos

ISS

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 6-C - Tributos

Vigilante desarmado diurno - 12x36h - BLUMENAU

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A



GRUPO 3

A

B

C

D

E

F

4

1

2

3
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6

7

8

9
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% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

Adicional de Periculosidade

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

1

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

Valor do vale transporte R$ 5,30

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Unidade de medida

01/02/2023

Posto

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

Licitação nº

5173-30

Quantidade a contratar (unidade de medida)

Valor do vale alimentação

Processo nº 10905.720056/2023-49

Vigilante desarmado noturno - 12x36h

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

R$ 1.320,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

Vigilante desarmado noturno - 12x36h

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)

Tipo de Serviço

R$ 31,00

Salário Mínimo Vigente

___/2024

Local da prestação do serviço BLUMENAU

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2023/2024

Tempo de Execução (meses) 24



C 20% 0,00

D S 0,00

E S 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Adicional de Férias 

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

Adicional NOTURNO

13º Salário

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Intervalo intrajornada

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

Total do Submódulo 2.1



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 318,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 744,00

C 28,00

D 0,00

E 7,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.090,00

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.090,00

1.090,00

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

Outros

 Total do Submódulo 2.3

Auxílio funeral

SEBRAE

INCRA

FGTS

INSS

Salário Educação

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

Total do Submódulo 2.2

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 28,00 R$ 0,00 N

A 8,33% 2,33

B 0,28% 0,08

C 0,02% 0,01

D 0,03% 0,01

E 0,00

F

2,43

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

BCCPA

R$ 28,00

Outros: especificar

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab.

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Materiais de uso individual

Cálculo do valor=BCCPA/12

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade

MÓDULO 1

R$ 0,00

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Materiais de uso compartilhado

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Uniformes

Substituto na cobertura de Férias

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE



A 0,00% 0,00

B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 6,65% 77,83

0,65% 7,61

3,00% 35,11

C.2 Tributos Municipais 3,00% 35,11

6,65% 77,83

A 0,0665

B 0,9335

C 1.092,43

D 1.170,25

77,82

Valor R$

A 0,00

B 1.090,00

C 0,00

D 2,43

E 0,00

1.092,43

F 0,00

1.092,43

G 0,00

1.092,43

H 77,83

1.170,26

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro

C.1 Tributos Federais
PIS

COFINS

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Percentual total dos Tributos / 100

Módulo 6-C - Tributos

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Lucro

Subtotal

Tributos

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

ISS

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Vigilante desarmado noturno - 12x36h - BLUMENAU

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Valor Total por Posto / Mês

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)



GRUPO 2

A

B

C

D

E

F

1

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

0

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

R$ 41,76

R$ 1.320,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

Adicional de Periculosidade

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)

Tipo de Serviço Vigilante armado diurno - 12x36h

Salário Normativo da Categoria

Unidade de medida

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2022/2024

Tempo de Execução (meses) 24

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Data de apresentação da proposta

___/2024

Valor do vale alimentação

10905.720056/2023-49

Licitação nº

2

R$ 0,00

Valor do vale transporte R$ 0,00

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Tipo de Serviço

Salário Mínimo Vigente

Processo nº

___/___/2024

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Vigilante armado diurno - 12x36h

Posto

5173-30

Local da prestação do serviço CAPANEMA

Quantidade a contratar (unidade de medida)



C 0% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Total do Submódulo 2.1

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

Adicional de Férias 

Adicional NOTURNO

Intervalo intrajornada

13º Salário



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 0,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 1.002,24

C 222,50

D 0,00

E 0,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.224,74

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.224,74

1.224,74

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

Auxílio funeral

13º Salário e Adicional de Férias

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Seguro de Vida

Benefícios Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

INSS

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Salário Educação

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

SEBRAE

FGTS

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Convênio Saúde

INCRA

Outros

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 1.224,74 R$ 0,00 S

A 8,33% 102,06

B 0,28% 3,40

C 0,02% 0,26

D 0,03% 0,40

E 0,00

F

106,12

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

R$ 0,00

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab.

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Materiais de uso compartilhado

Materiais de uso individual

MÓDULO 1

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

BCCPA

R$ 1.224,74

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Outros: especificar

Uniformes

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado



A 0,00% 0,00

B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 6,65% 94,81

0,65% 9,27

3,00% 42,77

C.2 Tributos Municipais 3,00% 42,77

6,65% 94,81

A 0,0665

B 0,9335

C 1.330,86

D 1.425,67

94,81

Valor R$

A 0,00

B 1.224,74

C 0,00

D 106,12

E 0,00

1.330,86

F 0,00

1.330,86

G 0,00

1.330,86

H 94,81

1.425,67

Subtotal

Tributos

C.1

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

COFINS

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Lucro

ISS

Tributos Federais
PIS

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 6-B - Lucro

Valor Total por Posto / Mês Vigilante armado diurno - 12x36h - CAPANEMA

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Percentual total dos Tributos / 100

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Total dos Tributos = (D – C)

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente



GRUPO 2

A

B

C

D

E

F

2

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

R$ 1.320,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

R$ 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tempo de Execução (meses) 24

Adicional de Periculosidade

Tipo de Serviço

Unidade de medida

Valor do vale transporte R$ 0,00

Valor do vale alimentação R$ 41,76

Salário Mínimo Vigente

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Tipo de Serviço Vigilante armado noturno - 12x36h

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Vigilante armado noturno - 12x36h

Salário Normativo da Categoria

01/02/2023

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2022/2024

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Salário-Base

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

Local da prestação do serviço CAPANEMA

Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida) 2

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

___/2024

Processo nº 10905.720056/2023-49

Licitação nº



C 20% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Outros (especificar): Adicional de função

Total do Submódulo 2.1

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional NOTURNO

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Adicional de Férias 

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

Intervalo intrajornada

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 0,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 1.002,24

C 222,50

D 0,00

E 0,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.224,74

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.224,74

1.224,74

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

INCRA

Salário Educação

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

13º Salário e Adicional de Férias

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

Benefício Social Familiar

 Total do Submódulo 2.3

Convênio Saúde

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

FGTS

Total do Submódulo 2.2

Benefícios Mensais e Diários

SEBRAE

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Auxílio funeral

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

Outros



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 1.224,74 R$ 0,00 S

A 8,33% 102,06

B 0,28% 3,40

C 0,02% 0,26

D 0,03% 0,40

E 0,00

F

106,12

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

MÓDULO 1

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Materiais de uso individual

Outros: especificar

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab.

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Uniformes

R$ 0,00

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Substituto na cobertura de Férias

BCCPA

Materiais de uso compartilhado

Cálculo do valor=BCCPA/12

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

R$ 1.224,74

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade



A 0,00% 0,00

B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 6,65% 94,81

0,65% 9,27

3,00% 42,77

C.2 Tributos Municipais 3,00% 42,77

6,65% 94,81

A 0,0665

B 0,9335

C 1.330,86

D 1.425,67

94,81

Valor R$

A 0,00

B 1.224,74

C 0,00

D 106,12

E 0,00

1.330,86

F 0,00

1.330,86

G 0,00

1.330,86

H 94,81

1.425,67

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Vigilante armado noturno - 12x36h - CAPANEMA

ISS

Valor Total por Posto / Mês

1 - A

Tributos Federais
PIS

C.1

Subtotal

Tributos

COFINS

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Total dos Tributos = (D – C)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Percentual total dos Tributos / 100

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Lucro

Custo antes da incidência dos tributos

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)



GRUPO 2
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% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2022/2024

Valor do vale alimentação

Tipo de Serviço

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

01/02/2023

R$ 1.320,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

220

Adicional de Periculosidade

Processo nº

Tipo de Serviço

Carga horária a contratar (Horas/Mês)

Tempo de Execução (meses) 24

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

Local da prestação do serviço CASCAVEL

Salário Mínimo Vigente

Valor do vale transporte R$ 4,50

Unidade de medida Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida) 5

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Vigilante armado diurno - 12x36h

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

R$ 0,00

R$ 41,76

10905.720056/2023-49

Licitação nº ___/2024

5173-30

Salário Normativo da Categoria

Vigilante armado diurno - 12x36h



C 0% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Adicional de Férias 

13º Salário

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Outros (especificar): Adicional de função

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Adicional NOTURNO

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

Total do Submódulo 2.1

Intervalo intrajornada



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 270,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 1.002,24

C 222,50

D 0,00

E 0,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.494,74

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.494,74

1.494,74

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

SESI ou SESC

FGTS

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

INCRA

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Outros

 Total do Submódulo 2.3

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

Benefícios Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

SENAI ou SENAC

SEBRAE

13º Salário e Adicional de Férias

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

Auxílio funeral



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 1.224,74 R$ 0,00 S

A 8,33% 102,06

B 0,28% 3,40

C 0,02% 0,26

D 0,03% 0,40

E 0,00

F

106,12

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

BCCPA

Uniformes

MÓDULO 1

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

Materiais de uso compartilhado

Outros: especificar

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

R$ 0,00

Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

R$ 1.224,74

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab.

Materiais de uso individual

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 



A 0,00% 0,00

B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 8,65% 151,58

0,65% 11,39

3,00% 52,57

C.2 Tributos Municipais 5,00% 87,62

8,65% 151,58

A 0,0865

B 0,9135

C 1.600,86

D 1.752,45

151,59

Valor R$

A 0,00

B 1.494,74

C 0,00

D 106,12

E 0,00

1.600,86

F 0,00

1.600,86

G 0,00

1.600,86

H 151,58

1.752,44

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Módulo 6-C - Tributos

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro

Subtotal

Tributos

C.1 Tributos Federais
PIS

Lucro

COFINS

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Total dos Tributos = (D – C)

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Valor Total por Posto / Mês Vigilante armado diurno - 12x36h - CASCAVEL

Subtotal (antes da incidência dos tributos)



GRUPO 2
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% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

Tipo de Serviço

Valor do vale transporte R$ 4,50

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Tipo de Serviço

Vigilante armado noturno - 12x36h

R$ 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Unidade de medida Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida)

R$ 41,76

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

Valor do vale alimentação

0

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Vigilante armado noturno - 12x36h

Processo nº 10905.720056/2023-49

Licitação nº ___/2024

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

Local da prestação do serviço CASCAVEL

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2022/2024

5

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

5173-30

Salário Normativo da Categoria

Tempo de Execução (meses) 24

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

Salário-Base

Adicional de Periculosidade



C 20% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Outros (especificar): Adicional de função

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Total do Submódulo 2.1

Adicional NOTURNO

13º Salário

Adicional de Férias 

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

Intervalo intrajornada



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 270,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 1.002,24

C 222,50

D 0,00

E 0,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.494,74

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.494,74

1.494,74

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

SEBRAE

INCRA

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

SENAI ou SENAC

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação

SESI ou SESC

FGTS

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Outros

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

Auxílio funeral



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 1.224,74 R$ 0,00 S

A 8,33% 102,06

B 0,28% 3,40

C 0,02% 0,26

D 0,03% 0,40

E 0,00

F

106,12

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

BCCPA

Outros: especificar

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

R$ 0,00

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab.

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Uniformes

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

R$ 1.224,74

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

Materiais de uso individual

Materiais de uso compartilhado

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

MÓDULO 1

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 



A 0,00% 0,00

B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 8,65% 151,58

0,65% 11,39

3,00% 52,57

C.2 Tributos Municipais 5,00% 87,62

8,65% 151,58

A 0,0865

B 0,9135

C 1.600,86

D 1.752,45

151,59

Valor R$

A 0,00

B 1.494,74

C 0,00

D 106,12

E 0,00

1.600,86

F 0,00

1.600,86

G 0,00

1.600,86

H 151,58

1.752,44

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Valor Total por Posto / Mês Vigilante armado noturno - 12x36h - CASCAVEL

Subtotal

Tributos

C.1

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-B - Lucro

Tributos Federais
PIS

COFINS

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Lucro



GRUPO 1
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% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

Valor do vale alimentação R$ 41,76

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

Adicional de Periculosidade

Vigilante armado diurno - 12x36h

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Tipo de Serviço Vigilante armado diurno - 12x36h

Processo nº 10905.720056/2023-49

Licitação nº

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Salário Normativo da Categoria

Quantidade de empregados (por unidade de medida)

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)

Tipo de Serviço

Unidade de medida Posto

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

R$ 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

___/2024

Quantidade a contratar (unidade de medida) 6

Tempo de Execução (meses) 24

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2022/2024

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

Local da prestação do serviço CURITIBA

01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

2

R$ 6,00Valor do vale transporte



C 0% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Adicional NOTURNO

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 

Total do Submódulo 2.1

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Intervalo intrajornada

Outros (especificar)



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 360,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 1.002,24

C 222,50

D 0,00

E 0,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.584,74

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.584,74

1.584,74

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

INSS

Salário Educação

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA

Outros

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

FGTS

Total do Submódulo 2.2

Benefícios Mensais e Diários

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Auxílio funeral

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

 Total do Submódulo 2.3

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 1.224,74 R$ 0,00 S

A 8,33% 102,06

B 0,28% 3,40

C 0,02% 0,26

D 0,03% 0,40

E 0,00

F

106,12

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

BCCPA

R$ 1.224,74R$ 0,00

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab.

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Uniformes

Materiais de uso compartilhado

Outros: especificar

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

Materiais de uso individual

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 1

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 6,15% 110,80

0,65% 11,71

3,00% 54,05

C.2 Tributos Municipais 2,50% 45,04

6,15% 110,80

A 0,0615

B 0,9385

C 1.690,86

D 1.801,66

110,80

Valor R$

A 0,00

B 1.584,74

C 0,00

D 106,12

E 0,00

1.690,86

F 0,00

1.690,86

G 0,00

1.690,86

H 110,80

1.801,66

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

PIS

COFINS

Total dos Tributos = (D – C)

1 - A

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

Lucro

Subtotal

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Valor Total por Posto / Mês Vigilante armado diurno - 12x36h - CURITIBA

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Custo antes da incidência dos tributos

Tributos

C.1 Tributos Federais

Percentual total dos Tributos / 100



GRUPO 1

A

B

C

D

E

F

2

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

24

Vigilante armado noturno - 12x36hTipo de Serviço

Unidade de medida

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Processo nº 10905.720056/2023-49

Licitação nº ___/2024

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

Local da prestação do serviço

Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida)

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2022/2024

Tempo de Execução (meses)

CURITIBA

Valor do vale transporte R$ 6,00

Valor do vale alimentação R$ 41,76

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

Adicional de Periculosidade

5173-30

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)

Vigilante armado noturno - 12x36h

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

6

Tipo de Serviço



C 20% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Adicional NOTURNO

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

Total do Submódulo 2.1

Intervalo intrajornada



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 360,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 1.002,24

C 222,50

D 0,00

E 0,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.584,74

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.584,74

1.584,74

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

Seguro de Vida

Outros

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

Auxílio funeral

INCRA

INSS

Salário Educação

SESI ou SESC

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

FGTS

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

SENAI ou SENAC

SEBRAE



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 1.224,74 R$ 0,00 S

A 8,33% 102,06

B 0,28% 3,40

C 0,02% 0,26

D 0,03% 0,40

E 0,00

F

106,12

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Outros: especificar

BCCPA

R$ 1.224,74

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

MÓDULO 1

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

R$ 0,00

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab.

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Uniformes

Materiais de uso individual

Materiais de uso compartilhado

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 6,15% 110,80

0,65% 11,71

3,00% 54,05

C.2 Tributos Municipais 2,50% 45,04

6,15% 110,80

A 0,0615

B 0,9385

C 1.690,86

D 1.801,66

110,80

Valor R$

A 0,00

B 1.584,74

C 0,00

D 106,12

E 0,00

1.690,86

F 0,00

1.690,86

G 0,00

1.690,86

H 110,80

1.801,66

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Lucro

Subtotal

Tributos

C.1

Valor Total por Posto / Mês Vigilante armado noturno - 12x36h - CURITIBA

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Tributos Federais
PIS

COFINS



GRUPO 3

A

B

C

D

E

F

1

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Vigilante armado diurno - 12x36h

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Quantidade a contratar (unidade de medida)

Tipo de Serviço

Unidade de medida Posto

2

8

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Tipo de Serviço Vigilante armado diurno - 12x36h

Adicional de Periculosidade

5173-30

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

___/2024

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

DIONÍSIO CERQUEIRA

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2023/2024

Quantidade de empregados (por unidade de medida)

Tempo de Execução (meses)

R$ 31,00

Salário Mínimo Vigente

24

Processo nº 10905.720056/2023-49

Licitação nº

R$ 1.320,00

Local da prestação do serviço

Valor do vale alimentação

Valor do vale transporte R$ 0,00



C 0% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Total do Submódulo 2.1

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Adicional NOTURNO

Outros (especificar): Adicional de função

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Intervalo intrajornada



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 0,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 744,00

C 28,00

D 0,00

E 7,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

772,00

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 772,00

772,00

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Outros

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Auxílio funeral

INSS

Salário Educação

Benefícios Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

FGTS

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

SEBRAE

INCRA



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 28,00 R$ 0,00 N

A 8,33% 2,33

B 0,28% 0,08

C 0,02% 0,01

D 0,03% 0,01

E 0,00

F

2,43

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

Uniformes

BCCPA

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

R$ 28,00

Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Outros: especificar

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab.

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

R$ 0,00

Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

Substituto na cobertura de Férias

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

MÓDULO 1

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Materiais de uso compartilhado

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Materiais de uso individual

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 7,65% 64,15

0,65% 5,45

3,00% 25,16

C.2 Tributos Municipais 4,00% 33,54

7,65% 64,15

A 0,0765

B 0,9235

C 774,43

D 838,58

64,15

Valor R$

A 0,00

B 772,00

C 0,00

D 2,43

E 0,00

774,43

F 0,00

774,43

G 0,00

774,43

H 64,15

838,58

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 6-B - Lucro

Lucro

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Valor Total por Posto / Mês Vigilante armado diurno - 12x36h - DIONÍSIO CERQUEIRA

Custo antes da incidência dos tributos

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Tributos

C.1 Tributos Federais
PIS

COFINS

Subtotal



GRUPO 3

A

B

C

D

E

F

2

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

Processo nº 10905.720056/2023-49

Licitação nº

Quantidade de empregados (por unidade de medida)

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

R$ 1.320,00

0

Salário Mínimo Vigente

2

Vigilante armado noturno - 12x36h

DIONÍSIO CERQUEIRA

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo:

R$ 0,00

Adicional de Periculosidade

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)

Local da prestação do serviço

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

Valor do vale transporte R$ 0,00

Valor do vale alimentação R$ 31,00

Tipo de Serviço

Unidade de medida Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida) 8

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

01/02/2023

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Tipo de Serviço

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Vigilante armado noturno - 12x36h

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Salário Normativo da Categoria

2023/2024

Tempo de Execução (meses) 24

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

___/2024

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO



C 20% 0,00

D S 0,00

E S 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Total do Submódulo 2.1

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional NOTURNO

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

13º Salário

Adicional de Férias 

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

Intervalo intrajornada



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 0,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 744,00

C 28,00

D 0,00

E 7,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

772,00

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 772,00

772,00

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

Auxílio funeral

Outros

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Seguro de Vida

FGTS

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Convênio Saúde

SEBRAE

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

INSS

Salário Educação

INCRA

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 28,00 R$ 0,00 N

A 8,33% 2,33

B 0,28% 0,08

C 0,02% 0,01

D 0,03% 0,01

E 0,00

F

2,43

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

R$ 28,00

Outros: especificar

BCCPA

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Uniformes

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Materiais de uso individual

Materiais de uso compartilhado

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

Substituto na cobertura de Férias

MÓDULO 1

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

R$ 0,00

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab.

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 7,65% 64,15

0,65% 5,45

3,00% 25,16

C.2 Tributos Municipais 4,00% 33,54

7,65% 64,15

A 0,0765

B 0,9235

C 774,43

D 838,58

64,15

Valor R$

A 0,00

B 772,00

C 0,00

D 2,43

E 0,00

774,43

F 0,00

774,43

G 0,00

774,43

H 64,15

838,58

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro

Módulo 6-C - Tributos

Valor Total por Posto / Mês

C.1 Tributos Federais
PIS

COFINS

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Lucro

Subtotal

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Vigilante armado noturno - 12x36h - DIONÍSIO CERQUEIRA

Total dos Tributos = (D – C)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Tributos

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos
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% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)

Salário-Base

Carga horária a contratar (Horas/Mês)

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Salário Mínimo Vigente

R$ 0,00

5173-30

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

Local da prestação do serviço

220

Valor do vale alimentação R$ 31,00

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

2023/2024

Tempo de Execução (meses) 24

FLORIANÓPOLIS

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo:

01/02/2023

0

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)

Adicional de Periculosidade

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida) 1

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

Tipo de Serviço

Valor do vale transporte R$ 4,98

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Unidade de medida

Vigilante armado diurno - 12x36h

R$ 1.320,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Tipo de Serviço

Salário Normativo da Categoria

Vigilante armado diurno - 12x36h

10905.720056/2023-49

Licitação nº ___/2024

Processo nº



C 0% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Outros (especificar)

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional NOTURNO

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Total do Submódulo 2.1

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Adicional de Hora Noturna Reduzida

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 

Intervalo intrajornada

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 298,80

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 744,00

C 28,00

D 0,00

E 7,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.070,80

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.070,80

1.070,80

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

13º Salário e Adicional de Férias

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Adicional de Assiduidade

Auxílio funeral

FGTS

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

Benefício Social Familiar

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Outros

Convênio Saúde

Salário Educação

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

INSS

Seguro de Vida



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 28,00 R$ 0,00 N

A 8,33% 2,33

B 0,28% 0,08

C 0,02% 0,01

D 0,03% 0,01

E 0,00

F

2,43

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

BCCPA

R$ 28,00

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

MÓDULO 1

Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

Uniformes

Substituto na cobertura de Férias

Materiais de uso individual

Materiais de uso compartilhado

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab.

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Outros: especificar

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

R$ 0,00

Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 6,15% 70,33

0,65% 7,43

3,00% 34,31

C.2 Tributos Municipais 2,50% 28,59

6,15% 70,33

A 0,0615

B 0,9385

C 1.073,23

D 1.143,56

70,33

Valor R$

A 0,00

B 1.070,80

C 0,00

D 2,43

E 0,00

1.073,23

F 0,00

1.073,23

G 0,00

1.073,23

H 70,33

1.143,56

C.1 Tributos Federais

Valor Total por Posto / Mês Vigilante armado diurno - 12x36h - FLORIANÓPOLIS

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

Percentual total dos Tributos / 100

PIS

COFINS

Subtotal

Tributos

Módulo 6-C - Tributos

Total dos Tributos = (D – C)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Lucro

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

1 - A

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro
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% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

Salário-Base

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês)

1

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo:

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)

5173-30

R$ 4,98

Valor do vale alimentação R$ 31,00

Data de apresentação da proposta

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

Vigilante armado noturno - 12x36h

Vigilante armado noturno - 12x36h

Quantidade a contratar (unidade de medida)

220

Licitação nº ___/2024

Processo nº 10905.720056/2023-49

Adicional de Periculosidade

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

Valor do vale transporte

Tipo de Serviço

Tipo de Serviço

Unidade de medida Posto

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

FLORIANÓPOLIS

___/___/2024

Local da prestação do serviço

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

2023/2024

Tempo de Execução (meses) 24

0

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)



C 20% 0,00

D S 0,00

E S 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Adicional NOTURNO

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Total do Submódulo 2.1

Outros (especificar): Adicional de função

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Intervalo intrajornada

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

13º Salário

Adicional de Férias 

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 298,80

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 744,00

C 28,00

D 0,00

E 7,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.070,80

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.070,80

1.070,80

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

Outros

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Auxílio funeral

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

FGTS

Total do Submódulo 2.2

SEBRAE

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

13º Salário e Adicional de Férias

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

SESI ou SESC

INSS

Salário Educação

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

SENAI ou SENAC

INCRA



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 28,00 R$ 0,00 N

A 8,33% 2,33

B 0,28% 0,08

C 0,02% 0,01

D 0,03% 0,01

E 0,00

F

2,43

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

Outros: especificar

BCCPA

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Uniformes

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab.

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade

MÓDULO 1

R$ 28,00

Substituto na cobertura de Férias

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Cálculo do valor=BCCPA/12

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Materiais de uso individual

Materiais de uso compartilhado

R$ 0,00

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 6,15% 70,33

0,65% 7,43

3,00% 34,31

C.2 Tributos Municipais 2,50% 28,59

6,15% 70,33

A 0,0615

B 0,9385

C 1.073,23

D 1.143,56

70,33

Valor R$

A 0,00

B 1.070,80

C 0,00

D 2,43

E 0,00

1.073,23

F 0,00

1.073,23

G 0,00

1.073,23

H 70,33

1.143,56

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro

Valor Total por Posto / Mês Vigilante armado noturno - 12x36h - FLORIANÓPOLIS

COFINS

Subtotal

Tributos

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

C.1 Tributos Federais
PIS

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Lucro

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

ISS



GRUPO 3

A

B

C

D

E

F

3

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

10905.720056/2023-49

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

Local da prestação do serviço

Tipo de Serviço

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Processo nº

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

Valor do vale transporte R$ 4,98

Valor do vale alimentação R$ 31,00

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

Adicional de Periculosidade

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

5173-30

___/2024Licitação nº

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2023/2024

Tempo de Execução (meses) 24

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Vigilante desarmado diurno - 12x36h

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

FLORIANÓPOLIS

1

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Tipo de Serviço Vigilante desarmado diurno - 12x36h

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)

Unidade de medida Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida)

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

01/02/2023



C 0% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional de Hora Noturna Reduzida

13º Salário

Adicional de Férias 

Adicional NOTURNO

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

Total do Submódulo 2.1

Intervalo intrajornada



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 298,80

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 744,00

C 28,00

D 0,00

E 7,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.070,80

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.070,80

1.070,80

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

FGTS

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Outros

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

Seguro de Vida

SEBRAE

INCRA

Salário Educação

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

Auxílio funeral

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 28,00 R$ 0,00 N

A 8,33% 2,33

B 0,28% 0,08

C 0,02% 0,01

D 0,03% 0,01

E 0,00

F

2,43

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab.

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Uniformes

Materiais de uso compartilhado

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

MÓDULO 1 BCCPA

R$ 28,00

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

R$ 0,00

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Cálculo do valor=BCCPA/12

Outros: especificar

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade

Materiais de uso individual

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 6,15% 70,33

0,65% 7,43

3,00% 34,31

C.2 Tributos Municipais 2,50% 28,59

6,15% 70,33

A 0,0615

B 0,9385

C 1.073,23

D 1.143,56

70,33

Valor R$

A 0,00

B 1.070,80

C 0,00

D 2,43

E 0,00

1.073,23

F 0,00

1.073,23

G 0,00

1.073,23

H 70,33

1.143,56

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro

PIS

COFINS

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Total dos Tributos = (D – C)

Lucro

Subtotal

Tributos

ISS

Valor Total por Posto / Mês Vigilante desarmado diurno - 12x36h - FLORIANÓPOLIS

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

C.1 Tributos Federais

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100



GRUPO 3
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% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

Salário Mínimo Vigente

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Vigilante desarmado noturno - 12x36h

R$ 0,00

Valor do vale transporte R$ 4,98

Vigilante desarmado noturno - 12x36h

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

0

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

Adicional de Periculosidade

Valor do vale alimentação R$ 31,00

___/2024

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Tipo de Serviço

Unidade de medida

Quantidade a contratar (unidade de medida) 1

Processo nº 10905.720056/2023-49

Licitação nº

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Posto

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

Local da prestação do serviço FLORIANÓPOLIS

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2023/2024

Tempo de Execução (meses) 24

Tipo de Serviço

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

R$ 1.320,00

Salário-Base

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Salário Normativo da Categoria

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220



C 20% 0,00

D S 0,00

E S 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional NOTURNO

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Total do Submódulo 2.1

Intervalo intrajornada

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 298,80

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 744,00

C 28,00

D 0,00

E 7,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.070,80

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.070,80

1.070,80

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA

Outros

FGTS

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

Auxílio funeral

 Total do Submódulo 2.3

Seguro de Vida



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 28,00 R$ 0,00 N

A 8,33% 2,33

B 0,28% 0,08

C 0,02% 0,01

D 0,03% 0,01

E 0,00

F

2,43

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

Outros: especificar

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab.

Uniformes

Substituto na cobertura de Férias

MÓDULO 1

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

BCCPA

R$ 28,00

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Materiais de uso individual

Materiais de uso compartilhado

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

R$ 0,00

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado



A 0,00% 0,00

B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 6,15% 70,33

0,65% 7,43

3,00% 34,31

C.2 Tributos Municipais 2,50% 28,59

6,15% 70,33

A 0,0615

B 0,9385

C 1.073,23

D 1.143,56

70,33

Valor R$

A 0,00

B 1.070,80

C 0,00

D 2,43

E 0,00

1.073,23

F 0,00

1.073,23

G 0,00

1.073,23

H 70,33

1.143,56

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Valor Total por Posto / Mês Vigilante desarmado noturno - 12x36h - FLORIANÓPOLIS

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Lucro

Subtotal

Tributos

C.1 Tributos Federais
PIS

COFINS

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100



GRUPO 3
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% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

Tipo de Serviço

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 1

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

Vigilante armado diurno - 44h

Unidade de medida

R$ 4,98

Valor do vale alimentação R$ 31,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

Valor do vale transporte

5173-30

220Carga horária a contratar (Horas/Mês)

Adicional de Periculosidade

1

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

FLORIANÓPOLIS

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2023/2024

Tempo de Execução (meses) 24

Tipo de Serviço Vigilante armado diurno - 44h

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Processo nº 10905.720056/2023-49

Licitação nº ___/2024

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

Local da prestação do serviço

Quantidade a contratar (unidade de medida)

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Posto



C 0% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 

Outros (especificar): Adicional de função

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional NOTURNO

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Total do Submódulo 2.1

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Intervalo intrajornada

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 44 219,12

B Auxílio Alimentação Quantidade 22 Desconto no Salário = 20,00% 545,60

C 14,00

D 0,00

E 7,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

778,72

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 778,72

778,72

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

INCRA

Outros

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

Salário Educação

Auxílio funeral

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

13º Salário e Adicional de Férias

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

Seguro de Vida

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

FGTS

SENAI ou SENAC

SEBRAE

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Convênio Saúde

INSS

SESI ou SESC

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 14,00 R$ 0,00 N

A 8,33% 1,17

B 0,28% 0,04

C 0,02% 0,00

D 0,03% 0,00

E 0,00

F

1,21

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

MÓDULO 1

Outros: especificar

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Materiais de uso individual

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab.

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Uniformes

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

Materiais de uso compartilhado

BCCPA

R$ 14,00

Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Cálculo do valor=BCCPA/12

R$ 0,00

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado



A 0,00% 0,00

B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 6,15% 51,11

0,65% 5,40

3,00% 24,93

C.2 Tributos Municipais 2,50% 20,78

6,15% 51,11

A 0,0615

B 0,9385

C 779,93

D 831,04

51,11

Valor R$

A 0,00

B 778,72

C 0,00

D 1,21

E 0,00

779,93

F 0,00

779,93

G 0,00

779,93

H 51,11

831,04

C.1

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

Subtotal

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

1 - A

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

ISS

Vigilante armado diurno - 44h - FLORIANÓPOLIS

Módulo 6-C - Tributos

Valor Total por Posto / Mês

COFINS
Tributos Federais

PIS

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Módulo 6-B - Lucro

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Total dos Tributos = (D – C)

Tributos

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Lucro



GRUPO 2
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% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

Licitação nº

Tipo de Serviço

Posto

Vigilante armado diurno - 12x36h

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

___/___/2024

01/02/2023

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Tipo de Serviço

Unidade de medida

Quantidade a contratar (unidade de medida) 31

R$ 4,50

Data de apresentação da proposta

Local da prestação do serviço

Processo nº

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

5173-30

R$ 0,00

Valor do vale alimentação

10905.720056/2023-49

___/2024

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

FOZ DO IGUAÇU

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2022/2024

Tempo de Execução (meses) 24

R$ 1.320,00

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)

Adicional de Periculosidade

Valor do vale transporte

R$ 41,76

Salário Mínimo Vigente

Vigilante armado diurno - 12x36h

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Salário-Base

Salário Normativo da Categoria



C 0% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Total do Submódulo 2.1

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Outros (especificar)

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional NOTURNO

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Adicional de Férias 

Intervalo intrajornada

13º Salário



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 270,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 1.002,24

C 222,50

D 0,00

E 0,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.494,74

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.494,74

1.494,74

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

Seguro de Vida

Outros

SEBRAE

INCRA

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

FGTS

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

Auxílio funeral

Adicional de Assiduidade

INSS

Salário Educação

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 1.224,74 R$ 0,00 S

A 8,33% 102,06

B 0,28% 3,40

C 0,02% 0,26

D 0,03% 0,40

E 0,00

F

106,12

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

Outros: especificar

Uniformes

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado

R$ 1.224,74

MÓDULO 1

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias

BCCPA

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

R$ 0,00

Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Materiais de uso individual

Materiais de uso compartilhado

Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab. Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade



A 0,00% 0,00

B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 7,65% 132,61

0,65% 11,27

3,00% 52,00

C.2 Tributos Municipais 4,00% 69,34

7,65% 132,61

A 0,0765

B 0,9235

C 1.600,86

D 1.733,47

132,61

Valor R$

A 0,00

B 1.494,74

C 0,00

D 106,12

E 0,00

1.600,86

F 0,00

1.600,86

G 0,00

1.600,86

H 132,61

1.733,47

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-C - Tributos

Valor Total por Posto / Mês

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Lucro

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

Vigilante armado diurno - 12x36h - FOZ DO IGUAÇU

Módulo 6-B - Lucro

Tributos Federais
PIS

COFINS

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal

Tributos

C.1



GRUPO 2
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% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

220

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

Adicional de Periculosidade

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)

Vigilante armado noturno - 12x36h

Carga horária a contratar (Horas/Mês)

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Quantidade a contratar (unidade de medida) 28

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Tipo de Serviço

Vigilante armado noturno - 12x36hTipo de Serviço

Unidade de medida Posto

01/02/2023

Valor do vale transporte R$ 4,50

Valor do vale alimentação R$ 41,76

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Processo nº

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

Local da prestação do serviço FOZ DO IGUAÇU

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2022/2024

Tempo de Execução (meses) 24

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

___/2024

10905.720056/2023-49

Licitação nº



C 20% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Total do Submódulo 2.1

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 

Adicional NOTURNO

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Intervalo intrajornada



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 270,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 1.002,24

C 222,50

D 0,00

E 0,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.494,74

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.494,74

1.494,74

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

FGTS

Total do Submódulo 2.2

Auxílio funeral

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Outros

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

13º Salário e Adicional de Férias

Salário Educação

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 1.224,74 R$ 0,00 S

A 8,33% 102,06

B 0,28% 3,40

C 0,02% 0,26

D 0,03% 0,40

E 0,00

F

106,12

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

BCCPA

R$ 1.224,74

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

Materiais de uso individual

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab.

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Uniformes

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Materiais de uso compartilhado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

R$ 0,00

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

MÓDULO 1

Outros: especificar

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado



A 0,00% 0,00

B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 7,65% 132,61

0,65% 11,27

3,00% 52,00

C.2 Tributos Municipais 4,00% 69,34

7,65% 132,61

A 0,0765

B 0,9235

C 1.600,86

D 1.733,47

132,61

Valor R$

A 0,00

B 1.494,74

C 0,00

D 106,12

E 0,00

1.600,86

F 0,00

1.600,86

G 0,00

1.600,86

H 132,61

1.733,47

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Lucro

Subtotal

Módulo 5 - Insumos Diversos

Tributos

C.1 Tributos Federais
PIS

COFINS

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Valor Total por Posto / Mês Vigilante armado noturno - 12x36h - FOZ DO IGUAÇU

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)
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% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

Quantidade de empregados (por unidade de medida)

Posto

Tipo de Serviço Vigilante armado diurno - 12x36h - LÍDER

Vigilante armado diurno - 12x36h - LÍDERTipo de Serviço

2

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

Valor do vale alimentação R$ 41,76

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo:

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Unidade de medida

2022/2024

Tempo de Execução (meses) 24

Local da prestação do serviço

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Adicional de Periculosidade

0

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

FOZ DO IGUAÇU

5173-30

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Salário-Base

Quantidade a contratar (unidade de medida) 2

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)

Valor do vale transporte R$ 4,50

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Licitação nº ___/2024

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

Processo nº 10905.720056/2023-49



C 0% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 437,64

437,64

G 0,00

H

0,00

437,64

% Valor R$

A 8,33% 36,47

B 2,78% 12,16

48,63Total do Submódulo 2.1

Adicional NOTURNO

Outros (especificar): Adicional de função

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

Intervalo intrajornada

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional de Hora Noturna Reduzida



A 20,00% 97,25

B 2,50% 12,16

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 14,59

D 1,50% 7,29

E 1,00% 4,86

F 0,60% 2,92

G 0,20% 0,97

H 8,00% 38,90

36,80% 178,94

A Transporte Quantidade 60 270,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 1.002,24

C 222,50

D 0,00

E 0,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.494,74

Valor R$

2.1 48,63

2.2 178,94

2.3 1.494,74

1.722,31

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 2,42

Auxílio funeral

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário e Adicional de Férias

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Benefícios Mensais e Diários

FGTS

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Convênio Saúde

INCRA

Benefício Social Familiar

 Total do Submódulo 2.3

SESI ou SESC

Outros

SENAI ou SENAC

SEBRAE

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação



B 0,04% 0,19

C 0,19% 0,93

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 5,67

E 0,36% 1,74

F 15,56

26,51

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 1.452,31 R$ 26,51 S

A 8,33% 159,71

B 0,28% 5,32

C 0,02% 0,40

D 0,03% 0,62

E 0,32

F

166,37

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

R$ 437,64

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

Uniformes

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

MÓDULO 1

Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Substituto na cobertura de Férias

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab.

Materiais de uso individual

Materiais de uso compartilhado

Outros: especificar

BCCPA

R$ 1.916,46

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 



A 0,00% 0,00

B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 7,65% 194,90

0,65% 16,56

3,00% 76,43

C.2 Tributos Municipais 4,00% 101,91

7,65% 194,90

A 0,0765

B 0,9235

C 2.352,83

D 2.547,73

194,90

Valor R$

A 437,64

B 1.722,31

C 26,51

D 166,37

E 0,00

2.352,83

F 0,00

2.352,83

G 0,00

2.352,83

H 194,90

2.547,73Valor Total por Posto / Mês Vigilante armado diurno - 12x36h - LÍDER - FOZ DO IGUAÇU

Módulo 6-B - Lucro

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

ISS

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal

Tributos

C.1 Tributos Federais
PIS

COFINS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Lucro

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos
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% Valor R$
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2

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Tipo de Serviço Vigilante armado noturno - 12x36h - LÍDER

Valor do vale transporte R$ 4,50

Valor do vale alimentação R$ 41,76

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Salário Normativo da Categoria

220

Tipo de Serviço

Local da prestação do serviço

2022/2024

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Quantidade de empregados (por unidade de medida)

24

R$ 0,00

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo:

Unidade de medida Posto

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês)

Quantidade a contratar (unidade de medida)

Vigilante armado noturno - 12x36h - LÍDER

2

Adicional de Periculosidade

Salário-Base

FOZ DO IGUAÇU

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Licitação nº ___/2024

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

Processo nº 10905.720056/2023-49

Tempo de Execução (meses)

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO



C 20% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 437,64

437,64

G 0,00

H

0,00

437,64

% Valor R$

A 8,33% 36,47

B 2,78% 12,16

48,63

Adicional NOTURNO

13º Salário

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional de Férias 

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

Intervalo intrajornada

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

Total do Submódulo 2.1



A 20,00% 97,25

B 2,50% 12,16

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 14,59

D 1,50% 7,29

E 1,00% 4,86

F 0,60% 2,92

G 0,20% 0,97

H 8,00% 38,90

36,80% 178,94

A Transporte Quantidade 60 270,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 1.002,24

C 222,50

D 0,00

E 0,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.494,74

Valor R$

2.1 48,63

2.2 178,94

2.3 1.494,74

1.722,31

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 2,42

INSS

Salário Educação

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA

13º Salário e Adicional de Férias

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

Benefícios Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

Outros

Total do Submódulo 2.2

Auxílio funeral

FGTS

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

 Total do Submódulo 2.3



B 0,04% 0,19

C 0,19% 0,93

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 5,67

E 0,36% 1,74

F 15,56

26,51

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 1.452,31 R$ 26,51 S

A 8,33% 159,71

B 0,28% 5,32

C 0,02% 0,40

D 0,03% 0,62

E 0,32

F

166,37

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Substituto na cobertura de Férias

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

Materiais de uso individual

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

MÓDULO 1

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Materiais de uso compartilhado

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade

Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

R$ 437,64

Uniformes

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab.

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Substituto na cobertura de Ausências Legais

BCCPA

R$ 1.916,46

Outros: especificar

Cálculo do valor=BCCPA/12

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado



A 0,00% 0,00

B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 7,65% 194,90

0,65% 16,56

3,00% 76,43

C.2 Tributos Municipais 4,00% 101,91

7,65% 194,90

A 0,0765

B 0,9235

C 2.352,83

D 2.547,73

194,90

Valor R$

A 437,64

B 1.722,31

C 26,51

D 166,37

E 0,00

2.352,83

F 0,00

2.352,83

G 0,00

2.352,83

H 194,90

2.547,73

Total dos Tributos = (D – C)

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Lucro

Subtotal

Tributos

C.1 Tributos Federais
PIS

COFINS

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

ISS

Valor Total por Posto / Mês Vigilante armado noturno - 12x36h - LÍDER - FOZ DO IGUAÇU

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)
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% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

Salário-Base

Quantidade de empregados (por unidade de medida)

Tipo de Serviço

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

1

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)

Adicional de Periculosidade

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2022/2024

Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida)

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Tipo de Serviço Vigilante armado diurno - 12x36h - SUPERVISOR

Local da prestação do serviço

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Salário Mínimo Vigente

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

10905.720056/2023-49

FOZ DO IGUAÇU

24

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Licitação nº ___/2024

Data de apresentação da proposta

Unidade de medida

R$ 4,50

01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Tempo de Execução (meses)

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Processo nº

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Vigilante armado diurno - 12x36h - SUPERVISOR

Valor do vale transporte

R$ 1.320,00

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

___/___/2024

2

Valor do vale alimentação R$ 41,76



C 0% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 1.312,92

1.312,92

G 0,00

H

0,00

1.312,92

% Valor R$

A 8,33% 109,41

B 2,78% 36,47

145,88

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Total do Submódulo 2.1

Adicional NOTURNO

Adicional de Férias 

13º Salário

Intervalo intrajornada

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias



A 20,00% 291,76

B 2,50% 36,47

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 43,76

D 1,50% 21,88

E 1,00% 14,59

F 0,60% 8,75

G 0,20% 2,92

H 8,00% 116,70

36,80% 536,83

A Transporte Quantidade 60 270,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 1.002,24

C 222,50

D 0,00

E 0,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.494,74

Valor R$

2.1 145,88

2.2 536,83

2.3 1.494,74

2.177,45

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 7,26

Auxílio funeral

INCRA

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

FGTS

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Convênio Saúde

Outros

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

SEBRAE

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação

 Total do Submódulo 2.3



B 0,04% 0,58

C 0,19% 2,78

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 17,02

E 0,36% 5,22

F 46,68

79,54

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 1.907,45 R$ 79,54 S

A 8,33% 274,99

B 0,28% 9,17

C 0,02% 0,69

D 0,03% 1,07

E 0,97

F

286,89

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

BCCPA

R$ 3.299,91

Uniformes

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Outros: especificar

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

MÓDULO 1

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab.

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

R$ 1.312,92

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Materiais de uso compartilhado

Materiais de uso individual



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 7,65% 319,49

0,65% 27,15

3,00% 125,29

C.2 Tributos Municipais 4,00% 167,05

7,65% 319,49

A 0,0765

B 0,9235

C 3.856,80

D 4.176,29

319,49

Valor R$

A 1.312,92

B 2.177,45

C 79,54

D 286,89

E 0,00

3.856,80

F 0,00

3.856,80

G 0,00

3.856,80

H 319,49

4.176,29

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Lucro

Subtotal

Tributos

C.1 Tributos Federais
PIS

COFINS

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100

Valor Total por Posto / Mês
Vigilante armado diurno - 12x36h - SUPERVISOR - FOZ DO 

IGUAÇU

Módulo 5 - Insumos Diversos

Módulo 1 - Composição da Remuneração
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% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

Tipo de Serviço

Unidade de medida

Data de apresentação da proposta

FOZ DO IGUAÇU

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo:

Vigilante armado noturno - 12x36h - SUPERVISOR

2022/2024

Tempo de Execução (meses) 24

Valor do vale transporte R$ 4,50

Valor do vale alimentação R$ 41,76

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Adicional de Periculosidade

Tipo de Serviço

Processo nº 10905.720056/2023-49

___/___/2024

Local da prestação do serviço

Vigilante armado noturno - 12x36h - SUPERVISOR

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Licitação nº ___/2024

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida) 1

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual



C 20% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 1.312,92

1.312,92

G 0,00

H

0,00

1.312,92

% Valor R$

A 8,33% 109,41

B 2,78% 36,47

145,88

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Total do Submódulo 2.1

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

Adicional de Hora Noturna Reduzida

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 

Adicional NOTURNO

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Intervalo intrajornada



A 20,00% 291,76

B 2,50% 36,47

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 43,76

D 1,50% 21,88

E 1,00% 14,59

F 0,60% 8,75

G 0,20% 2,92

H 8,00% 116,70

36,80% 536,83

A Transporte Quantidade 60 270,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 1.002,24

C 222,50

D 0,00

E 0,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.494,74

Valor R$

2.1 145,88

2.2 536,83

2.3 1.494,74

2.177,45

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 7,26

Auxílio funeral

Convênio Saúde

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

FGTS

Total do Submódulo 2.2

Outros

 Total do Submódulo 2.3

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Salário Educação

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA



B 0,04% 0,58

C 0,19% 2,78

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 17,02

E 0,36% 5,22

F 46,68

79,54

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 1.907,45 R$ 79,54 S

A 8,33% 274,99

B 0,28% 9,17

C 0,02% 0,69

D 0,03% 1,07

E 0,97

F

286,89

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

BCCPA

R$ 3.299,91

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

MÓDULO 1

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

R$ 1.312,92

Materiais de uso individual

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Outros: especificar

Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab.

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Uniformes

Substituto na cobertura de Férias

Materiais de uso compartilhado

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 7,65% 319,49

0,65% 27,15

3,00% 125,29

C.2 Tributos Municipais 4,00% 167,05

7,65% 319,49

A 0,0765

B 0,9235

C 3.856,80

D 4.176,29

319,49

Valor R$

A 1.312,92

B 2.177,45

C 79,54

D 286,89

E 0,00

3.856,80

F 0,00

3.856,80

G 0,00

3.856,80

H 319,49

4.176,29

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Tributos

Valor Total por Posto / Mês

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Tributos FederaisC.1

Módulo 6-C - Tributos

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Vigilante armado noturno - 12x36h - SUPERVISOR - FOZ DO 
IGUAÇU

Lucro

Subtotal

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro

PIS

COFINS

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)
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% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

Quantidade de empregados (por unidade de medida)

Valor do vale transporte

220

R$ 4,50

Valor do vale alimentação

1

0

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês)

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Posto

Tipo de Serviço Vigilante armado diurno - 44h

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

Salário-Base

___/2024

1

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

24

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Adicional de Periculosidade

Vigilante armado diurno - 44h

Quantidade a contratar (unidade de medida)

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

R$ 41,76

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Processo nº 10905.720056/2023-49

Licitação nº

Salário Normativo da Categoria

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço

R$ 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)

Unidade de medida

Tempo de Execução (meses)

Local da prestação do serviço FOZ DO IGUAÇU

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2022/2024



C 0% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Adicional NOTURNO

Adicional de Férias 

Outros (especificar): Adicional de função

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional de Hora Noturna Reduzida

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Intervalo intrajornada

Total do Submódulo 2.1



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 44 198,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 22 Desconto no Salário = 20,00% 734,98

C 111,25

D 0,00

E 0,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.044,23

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.044,23

1.044,23

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

Salário Educação

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Auxílio funeral

Outros

 Total do Submódulo 2.3

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

FGTS

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

13º Salário e Adicional de Férias



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 846,23 R$ 0,00 S

A 8,33% 70,52

B 0,28% 2,35

C 0,02% 0,18

D 0,03% 0,28

E 0,00

F

73,33

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

MÓDULO 1

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Uniformes

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

BCCPA

R$ 846,23

Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab.

Materiais de uso individual

Outros: especificar

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Materiais de uso compartilhado

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

R$ 0,00

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 7,65% 92,58

0,65% 7,87

3,00% 36,30

C.2 Tributos Municipais 4,00% 48,41

7,65% 92,58

A 0,0765

B 0,9235

C 1.117,56

D 1.210,14

92,58

Valor R$

A 0,00

B 1.044,23

C 0,00

D 73,33

E 0,00

1.117,56

F 0,00

1.117,56

G 0,00

1.117,56

H 92,58

1.210,14

Tributos

Valor Total por Posto / Mês Vigilante armado diurno - 44h - FOZ DO IGUAÇU

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

PIS

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

C.1 Tributos Federais

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Lucro

Subtotal

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

COFINS
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% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

5173-30

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

Valor do vale transporte R$ 3,14

Salário Normativo da Categoria

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

R$ 1.320,00

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Vigilante armado diurno - 12x36hTipo de Serviço

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Tipo de Serviço

Unidade de medida Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida) 3

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

10905.720056/2023-49

Licitação nº ___/2024

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

Local da prestação do serviço GUAÍRA

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2022/2024

Tempo de Execução (meses) 24

R$ 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês)

Vigilante armado diurno - 12x36h

R$ 41,76

Salário Mínimo Vigente

220

Valor do vale alimentação

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Adicional de Periculosidade

Processo nº



C 0% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

Adicional NOTURNO

13º Salário

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

Adicional de Férias 

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Total do Submódulo 2.1

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

Outros (especificar): Adicional de função

Intervalo intrajornada



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 188,40

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 1.002,24

C 222,50

D 0,00

E 0,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.413,14

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.413,14

1.413,14

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

Seguro de Vida

13º Salário e Adicional de Férias

 Total do Submódulo 2.3

SEBRAE

Salário Educação

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

FGTS

Total do Submódulo 2.2

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Outros

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

INCRA

Auxílio funeral

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 1.224,74 R$ 0,00 S

A 8,33% 102,06

B 0,28% 3,40

C 0,02% 0,26

D 0,03% 0,40

E 0,00

F

106,12

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

MÓDULO 1

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

R$ 0,00

Substituto na cobertura de Férias

Materiais de uso compartilhado

Outros: especificar

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab.

Materiais de uso individual

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

BCCPA

R$ 1.224,74

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Uniformes

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Cálculo do valor=BCCPA/12



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 7,65% 125,84

0,65% 10,69

3,00% 49,35

C.2 Tributos Municipais 4,00% 65,80

7,65% 125,84

A 0,0765

B 0,9235

C 1.519,26

D 1.645,11

125,85

Valor R$

A 0,00

B 1.413,14

C 0,00

D 106,12

E 0,00

1.519,26

F 0,00

1.519,26

G 0,00

1.519,26

H 125,84

1.645,10

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Subtotal

Tributos

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Lucro

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 5 - Insumos Diversos

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

COFINS

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Valor Total por Posto / Mês Vigilante armado diurno - 12x36h - GUAÍRA

C.1 Tributos Federais
PIS

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Módulo 6-B - Lucro
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% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

Tipo de Serviço Vigilante armado noturno - 12x36h

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida) 3

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Carga horária a contratar (Horas/Mês)

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Adicional de Periculosidade

R$ 41,76

Salário Mínimo Vigente

2

Valor do vale alimentação

01/02/2023

0

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)

Valor do vale transporte R$ 3,14

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Tipo de Serviço

Unidade de medida

R$ 1.320,00

220

Vigilante armado noturno - 12x36h

24

Quantidade de empregados (por unidade de medida)

R$ 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Salário Normativo da Categoria

Salário-Base

10905.720056/2023-49

Licitação nº ___/2024

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

Local da prestação do serviço GUAÍRA

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2022/2024

Tempo de Execução (meses)

Processo nº



C 20% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Adicional de Hora Noturna Reduzida

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 

Intervalo intrajornada

Adicional NOTURNO

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total do Submódulo 2.1



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 188,40

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 1.002,24

C 222,50

D 0,00

E 0,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.413,14

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.413,14

1.413,14

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

Benefícios Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

FGTS

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

 Total do Submódulo 2.3

SEBRAE

INCRA

13º Salário e Adicional de Férias

Auxílio funeral

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

Outros

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 1.224,74 R$ 0,00 S

A 8,33% 102,06

B 0,28% 3,40

C 0,02% 0,26

D 0,03% 0,40

E 0,00

F

106,12

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab.

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

R$ 0,00

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Uniformes

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

MÓDULO 1 BCCPA

R$ 1.224,74

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Materiais de uso individual

Materiais de uso compartilhado

Outros: especificar



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 7,65% 125,84

0,65% 10,69

3,00% 49,35

C.2 Tributos Municipais 4,00% 65,80

7,65% 125,84

A 0,0765

B 0,9235

C 1.519,26

D 1.645,11

125,85

Valor R$

A 0,00

B 1.413,14

C 0,00

D 106,12

E 0,00

1.519,26

F 0,00

1.519,26

G 0,00

1.519,26

H 125,84

1.645,10

Subtotal

Tributos

C.1 Tributos Federais
PIS

COFINS

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Valor Total por Posto / Mês

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

Total dos Tributos = (D – C)

Vigilante armado noturno - 12x36h - GUAÍRA

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro

Lucro
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% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida)

Unidade de medida

ITAJAÍ

Tipo de Serviço

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Tipo de Serviço Vigilante armado diurno - 12x36h

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

R$ 31,00

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

1

Valor do vale alimentação

Adicional de Periculosidade

Valor do vale transporte R$ 3,63

0

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)

Vigilante armado diurno - 12x36h

Processo nº 10905.720056/2023-49

Licitação nº ___/2024

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

24

Local da prestação do serviço

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

2023/2024

Tempo de Execução (meses)

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo:



C 0% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Outros (especificar): Adicional de função

Adicional NOTURNO

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 

Total do Submódulo 2.1

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Intervalo intrajornada



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 217,80

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 744,00

C 28,00

D 0,00

E 7,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

989,80

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 989,80

989,80

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

FGTS

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Convênio Saúde

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

Outros

 Total do Submódulo 2.3

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA

Auxílio funeral

Benefício Social Familiar



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 28,00 R$ 0,00 N

A 8,33% 2,33

B 0,28% 0,08

C 0,02% 0,01

D 0,03% 0,01

E 0,00

F

2,43

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

Uniformes

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

BCCPA

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

MÓDULO 1

R$ 28,00

Materiais de uso individual

Materiais de uso compartilhado

Outros: especificar

Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

R$ 0,00

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab.

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 6,65% 70,69

0,65% 6,91

3,00% 31,89

C.2 Tributos Municipais 3,00% 31,89

6,65% 70,69

A 0,0665

B 0,9335

C 992,23

D 1.062,91

70,68

Valor R$

A 0,00

B 989,80

C 0,00

D 2,43

E 0,00

992,23

F 0,00

992,23

G 0,00

992,23

H 70,69

1.062,92

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Valor Total por Posto / Mês Vigilante armado diurno - 12x36h - ITAJAÍ

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Módulo 6-B - Lucro

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

COFINS

Lucro

Subtotal

Tributos

C.1 Tributos Federais
PIS
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% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

R$ 3,63

Valor do vale alimentação R$ 31,00

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

Salário-Base

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

10905.720056/2023-49

2023/2024

Tempo de Execução (meses) 24

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Tipo de Serviço Vigilante armado noturno - 12x36h

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

1

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo:

Vigilante armado noturno - 12x36h

Quantidade a contratar (unidade de medida)

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Processo nº

___/___/2024

Local da prestação do serviço

Valor do vale transporte

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

___/2024

Data de apresentação da proposta

ITAJAÍ

Tipo de Serviço

Unidade de medida Posto

Adicional de Periculosidade

Licitação nº



C 20% 0,00

D S 0,00

E S 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Adicional NOTURNO

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Intervalo intrajornada

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

Adicional de Férias 

Total do Submódulo 2.1



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 217,80

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 744,00

C 28,00

D 0,00

E 7,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

989,80

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 989,80

989,80

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

Auxílio funeral

Salário Educação

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

FGTS

Total do Submódulo 2.2

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

Convênio Saúde

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Seguro de Vida

Outros

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

SESI ou SESC

INSS

 Total do Submódulo 2.3



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 28,00 R$ 0,00 N

A 8,33% 2,33

B 0,28% 0,08

C 0,02% 0,01

D 0,03% 0,01

E 0,00

F

2,43

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

BCCPA

R$ 28,00

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Uniformes

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

Materiais de uso individual

Materiais de uso compartilhado

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab.

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade

Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado

MÓDULO 1

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

R$ 0,00

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Outros: especificar



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 6,65% 70,69

0,65% 6,91

3,00% 31,89

C.2 Tributos Municipais 3,00% 31,89

6,65% 70,69

A 0,0665

B 0,9335

C 992,23

D 1.062,91

70,68

Valor R$

A 0,00

B 989,80

C 0,00

D 2,43

E 0,00

992,23

F 0,00

992,23

G 0,00

992,23

H 70,69

1.062,92

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

COFINS

Custo antes da incidência dos tributos

Tributos

C.1 Tributos Federais
PIS

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Valor Total por Posto / Mês

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Vigilante armado noturno - 12x36h - ITAJAÍ

Lucro

Subtotal

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro



GRUPO 3

A

B

C

D

E

F

3

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

Valor do vale transporte R$ 3,63

Valor do vale alimentação R$ 31,00

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

Adicional de Periculosidade

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço Vigilante desarmado diurno - 12x36h

Unidade de medida Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida) 1

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Tipo de Serviço Vigilante desarmado diurno - 12x36h

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

Local da prestação do serviço ITAJAÍ

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2023/2024

Tempo de Execução (meses) 24

Licitação nº ___/2024

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Processo nº 10905.720056/2023-49

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS



C 0% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 

Total do Submódulo 2.1

Adicional NOTURNO

Intervalo intrajornada



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 217,80

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 744,00

C 28,00

D 0,00

E 7,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

989,80

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 989,80

989,80

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

Outros

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total do Submódulo 2.2

Auxílio funeral



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 28,00 R$ 0,00 N

A 8,33% 2,33

B 0,28% 0,08

C 0,02% 0,01

D 0,03% 0,01

E 0,00

F

2,43

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

BCCPA

R$ 28,00

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Uniformes

Materiais de uso individual

Materiais de uso compartilhado

Outros: especificar

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

MÓDULO 1

R$ 0,00

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab. Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 6,65% 70,69

0,65% 6,91

3,00% 31,89

C.2 Tributos Municipais 3,00% 31,89

6,65% 70,69

A 0,0665

B 0,9335

C 992,23

D 1.062,91

70,68

Valor R$

A 0,00

B 989,80

C 0,00

D 2,43

E 0,00

992,23

F 0,00

992,23

G 0,00

992,23

H 70,69

1.062,92

Módulo 6-B - Lucro

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Valor Total por Posto / Mês Vigilante desarmado diurno - 12x36h - ITAJAÍ

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Lucro

Subtotal

Tributos

C.1 Tributos Federais
PIS

COFINS
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% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

Tempo de Execução (meses) 24

Valor do vale alimentação R$ 31,00

R$ 3,63

2

Valor do vale transporte

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

Quantidade de empregados (por unidade de medida)

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço Vigilante desarmado noturno - 12x36h

Unidade de medida Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida)

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

Adicional de Periculosidade

1

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Tipo de Serviço Vigilante desarmado noturno - 12x36h

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Processo nº 10905.720056/2023-49

Licitação nº ___/2024

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

Local da prestação do serviço ITAJAÍ

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2023/2024



C 20% 0,00

D S 0,00

E S 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional NOTURNO

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 

Total do Submódulo 2.1

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Intervalo intrajornada



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 217,80

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 744,00

C 28,00

D 0,00

E 7,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

989,80

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 989,80

989,80

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

Outros

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação

Auxílio funeral



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 28,00 R$ 0,00 N

A 8,33% 2,33

B 0,28% 0,08

C 0,02% 0,01

D 0,03% 0,01

E 0,00

F

2,43

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

R$ 28,00

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab. Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Uniformes

Materiais de uso individual

Materiais de uso compartilhado

Outros: especificar

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

MÓDULO 1

R$ 0,00

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

BCCPA

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 6,65% 70,69

0,65% 6,91

3,00% 31,89

C.2 Tributos Municipais 3,00% 31,89

6,65% 70,69

A 0,0665

B 0,9335

C 992,23

D 1.062,91

70,68

Valor R$

A 0,00

B 989,80

C 0,00

D 2,43

E 0,00

992,23

F 0,00

992,23

G 0,00

992,23

H 70,69

1.062,92

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Valor Total por Posto / Mês Vigilante desarmado noturno - 12x36h - ITAJAÍ

Lucro

Subtotal

Tributos

C.1 Tributos Federais
PIS

COFINS

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Módulo 1 - Composição da Remuneração



GRUPO 3

A

B

C

D

E

F

1

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

Adicional de Periculosidade

Tipo de Serviço Vigilante armado diurno - 12x36h

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

Valor do vale transporte R$ 4,75

Valor do vale alimentação R$ 31,00

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

Local da prestação do serviço JOAÇABA

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2023/2024

Tempo de Execução (meses) 24

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço Vigilante armado diurno - 12x36h

Unidade de medida Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida) 2

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Processo nº 10905.720056/2023-49

Licitação nº ___/2024



C 0% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 

Total do Submódulo 2.1

Adicional NOTURNO

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Intervalo intrajornada



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 285,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 744,00

C 28,00

D 0,00

E 7,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.057,00

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.057,00

1.057,00

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

Seguro de Vida

Auxílio funeral

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

Outros

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 28,00 R$ 0,00 N

A 8,33% 2,33

B 0,28% 0,08

C 0,02% 0,01

D 0,03% 0,01

E 0,00

F

2,43

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

R$ 28,00

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Uniformes

Materiais de uso individual

Materiais de uso compartilhado

Outros: especificar

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

MÓDULO 1

R$ 0,00

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab. Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

BCCPA

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 7,65% 87,77

0,65% 7,46

3,00% 34,42

C.2 Tributos Municipais 4,00% 45,89

7,65% 87,77

A 0,0765

B 0,9235

C 1.059,43

D 1.147,19

87,76

Valor R$

A 0,00

B 1.057,00

C 0,00

D 2,43

E 0,00

1.059,43

F 0,00

1.059,43

G 0,00

1.059,43

H 87,77

1.147,20

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Valor Total por Posto / Mês Vigilante armado diurno - 12x36h - JOAÇABA

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro

Lucro

Subtotal

Tributos

C.1 Tributos Federais
PIS

COFINS

ISS



GRUPO 3

A

B

C

D

E

F

2

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

Valor do vale transporte R$ 4,75

Valor do vale alimentação R$ 31,00

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

Adicional de Periculosidade

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço Vigilante armado noturno - 12x36h

Unidade de medida Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida) 2

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Tipo de Serviço Vigilante armado noturno - 12x36h

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Processo nº 10905.720056/2023-49

Licitação nº ___/2024

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

Local da prestação do serviço JOAÇABA

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2023/2024

Tempo de Execução (meses) 24



C 20% 0,00

D S 0,00

E S 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 

Total do Submódulo 2.1

Adicional NOTURNO

Intervalo intrajornada



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 285,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 744,00

C 28,00

D 0,00

E 7,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.057,00

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.057,00

1.057,00

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

Outros

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

Auxílio funeral



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 28,00 R$ 0,00 N

A 8,33% 2,33

B 0,28% 0,08

C 0,02% 0,01

D 0,03% 0,01

E 0,00

F

2,43

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

R$ 28,00

BCCPA

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab. Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Uniformes

Materiais de uso individual

Materiais de uso compartilhado

Outros: especificar

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

MÓDULO 1

R$ 0,00



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 7,65% 87,77

0,65% 7,46

3,00% 34,42

C.2 Tributos Municipais 4,00% 45,89

7,65% 87,77

A 0,0765

B 0,9235

C 1.059,43

D 1.147,19

87,76

Valor R$

A 0,00

B 1.057,00

C 0,00

D 2,43

E 0,00

1.059,43

F 0,00

1.059,43

G 0,00

1.059,43

H 87,77

1.147,20

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Valor Total por Posto / Mês Vigilante armado noturno - 12x36h - JOAÇABA

Tributos

C.1 Tributos Federais
PIS

COFINS

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Lucro

Subtotal



GRUPO 3

A

B

C

D

E

F

3

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

Adicional de Periculosidade

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

Valor do vale transporte R$ 4,75

Valor do vale alimentação R$ 31,00

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

Local da prestação do serviço JOAÇABA

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2023/2024

Tempo de Execução (meses) 24

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço Vigilante desarmado diurno - 12x36h

Unidade de medida Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida) 1

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Tipo de Serviço Vigilante desarmado diurno - 12x36h

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Processo nº 10905.720056/2023-49

Licitação nº ___/2024

Data de apresentação da proposta ___/___/2024



C 0% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Adicional NOTURNO

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 

Total do Submódulo 2.1

Intervalo intrajornada



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 285,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 744,00

C 28,00

D 0,00

E 7,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.057,00

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.057,00

1.057,00

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

Outros

Auxílio funeral



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 28,00 R$ 0,00 N

A 8,33% 2,33

B 0,28% 0,08

C 0,02% 0,01

D 0,03% 0,01

E 0,00

F

2,43

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

BCCPA

R$ 28,00

Uniformes

Materiais de uso individual

Materiais de uso compartilhado

Outros: especificar

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

R$ 0,00

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab. Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

MÓDULO 1

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 7,65% 87,77

0,65% 7,46

3,00% 34,42

C.2 Tributos Municipais 4,00% 45,89

7,65% 87,77

A 0,0765

B 0,9235

C 1.059,43

D 1.147,19

87,76

Valor R$

A 0,00

B 1.057,00

C 0,00

D 2,43

E 0,00

1.059,43

F 0,00

1.059,43

G 0,00

1.059,43

H 87,77

1.147,20Valor Total por Posto / Mês Vigilante desarmado diurno - 12x36h - JOAÇABA

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Lucro

Subtotal

Tributos

C.1 Tributos Federais
PIS

COFINS

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)
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% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

Valor do vale transporte R$ 4,75

Valor do vale alimentação R$ 31,00

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

Adicional de Periculosidade

Tipo de Serviço Vigilante desarmado noturno - 12x36h

Unidade de medida Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida) 1

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Tipo de Serviço Vigilante desarmado noturno - 12x36h

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Processo nº 10905.720056/2023-49

Licitação nº ___/2024

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

Local da prestação do serviço JOAÇABA

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2023/2024

Tempo de Execução (meses) 24

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO



C 20% 0,00

D S 0,00

E S 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Adicional NOTURNO

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 

Total do Submódulo 2.1

Intervalo intrajornada



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 285,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 744,00

C 28,00

D 0,00

E 7,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.057,00

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.057,00

1.057,00

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

INCRA

FGTS

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

Outros

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

Auxílio funeral

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

SEBRAE



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 28,00 R$ 0,00 N

A 8,33% 2,33

B 0,28% 0,08

C 0,02% 0,01

D 0,03% 0,01

E 0,00

F

2,43

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

BCCPA

R$ 28,00

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab. Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Uniformes

Materiais de uso individual

Materiais de uso compartilhado

Outros: especificar

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

MÓDULO 1

R$ 0,00

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 7,65% 87,77

0,65% 7,46

3,00% 34,42

C.2 Tributos Municipais 4,00% 45,89

7,65% 87,77

A 0,0765

B 0,9235

C 1.059,43

D 1.147,19

87,76

Valor R$

A 0,00

B 1.057,00

C 0,00

D 2,43

E 0,00

1.059,43

F 0,00

1.059,43

G 0,00

1.059,43

H 87,77

1.147,20

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Valor Total por Posto / Mês Vigilante desarmado noturno - 12x36h - JOAÇABA

C.1 Tributos Federais
PIS

COFINS

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Lucro

Subtotal

Tributos



GRUPO 3

A

B

C

D

E

F

1

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

Local da prestação do serviço

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Tipo de Serviço Vigilante armado diurno - 12x36h

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

Valor do vale transporte R$ 5,25

Valor do vale alimentação R$ 31,00

Salário-Base

Adicional de Periculosidade

Unidade de medida Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida) 2

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Processo nº 10905.720056/2023-49

Licitação nº ___/2024

2023/2024

Tempo de Execução (meses) 24

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

JOINVILLE

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo:

Tipo de Serviço Vigilante armado diurno - 12x36h



C 0% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 

Total do Submódulo 2.1

Adicional NOTURNO

Intervalo intrajornada



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 315,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 744,00

C 28,00

D 0,00

E 7,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.087,00

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.087,00

1.087,00

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação

SESI ou SESC

FGTS

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

Outros

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

Auxílio funeral



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 28,00 R$ 0,00 N

A 8,33% 2,33

B 0,28% 0,08

C 0,02% 0,01

D 0,03% 0,01

E 0,00

F

2,43

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

BCCPA

R$ 28,00

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

MÓDULO 1

R$ 0,00

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab. Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Uniformes

Materiais de uso individual

Materiais de uso compartilhado

Outros: especificar

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 6,15% 71,39

0,65% 7,55

3,00% 34,82

C.2 Tributos Municipais 2,50% 29,02

6,15% 71,39

A 0,0615

B 0,9385

C 1.089,43

D 1.160,82

71,39

Valor R$

A 0,00

B 1.087,00

C 0,00

D 2,43

E 0,00

1.089,43

F 0,00

1.089,43

G 0,00

1.089,43

H 71,39

1.160,82Valor Total por Posto / Mês

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Vigilante armado diurno - 12x36h - JOINVILLE

Lucro

Subtotal

Tributos

C.1 Tributos Federais
PIS

COFINS

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100



GRUPO 3
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% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

R$ 31,00

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Unidade de medida Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida) 2

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Tipo de Serviço Vigilante armado noturno - 12x36h

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

Valor do vale transporte R$ 5,25

Valor do vale alimentação

Salário-Base

Adicional de Periculosidade

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Processo nº 10905.720056/2023-49

Licitação nº ___/2024

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

Local da prestação do serviço JOINVILLE

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2023/2024

Tempo de Execução (meses) 24

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço Vigilante armado noturno - 12x36h



C 20% 0,00

D S 0,00

E S 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Adicional NOTURNO

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 

Total do Submódulo 2.1

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Intervalo intrajornada



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 315,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 744,00

C 28,00

D 0,00

E 7,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.087,00

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.087,00

1.087,00

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

Outros

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

Auxílio funeral

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total do Submódulo 2.2



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 28,00 R$ 0,00 N

A 8,33% 2,33

B 0,28% 0,08

C 0,02% 0,01

D 0,03% 0,01

E 0,00

F

2,43

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Uniformes

Materiais de uso individual

Materiais de uso compartilhado

Outros: especificar

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

MÓDULO 1

R$ 0,00

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab. Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

BCCPA

R$ 28,00

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 6,15% 71,39

0,65% 7,55

3,00% 34,82

C.2 Tributos Municipais 2,50% 29,02

6,15% 71,39

A 0,0615

B 0,9385

C 1.089,43

D 1.160,82

71,39

Valor R$

A 0,00

B 1.087,00

C 0,00

D 2,43

E 0,00

1.089,43

F 0,00

1.089,43

G 0,00

1.089,43

H 71,39

1.160,82

Módulo 6-B - Lucro

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Valor Total por Posto / Mês Vigilante armado noturno - 12x36h - JOINVILLE

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Lucro

Subtotal

Tributos

C.1 Tributos Federais
PIS

COFINS
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% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 1

Valor do vale transporte R$ 5,25

Valor do vale alimentação R$ 31,00

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

Adicional de Periculosidade

Tempo de Execução (meses) 24

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço Vigilante armado diurno - 44h

Unidade de medida Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida) 1

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Tipo de Serviço Vigilante armado diurno - 44h

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Processo nº 10905.720056/2023-49

Licitação nº ___/2024

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

Local da prestação do serviço JOINVILLE

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2023/2024



C 0% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Adicional NOTURNO

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 

Total do Submódulo 2.1

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Intervalo intrajornada



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 44 231,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 22 Desconto no Salário = 20,00% 545,60

C 14,00

D 0,00

E 7,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

790,60

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 790,60

790,60

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

Outros

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

Auxílio funeral

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 14,00 R$ 0,00 N

A 8,33% 1,17

B 0,28% 0,04

C 0,02% 0,00

D 0,03% 0,00

E 0,00

F

1,21

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab. Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Uniformes

Materiais de uso individual

Materiais de uso compartilhado

Outros: especificar

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

MÓDULO 1

R$ 0,00

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

BCCPA

R$ 14,00

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 6,15% 51,88

0,65% 5,48

3,00% 25,31

C.2 Tributos Municipais 2,50% 21,09

6,15% 51,88

A 0,0615

B 0,9385

C 791,81

D 843,70

51,89

Valor R$

A 0,00

B 790,60

C 0,00

D 1,21

E 0,00

791,81

F 0,00

791,81

G 0,00

791,81

H 51,88

843,69

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Valor Total por Posto / Mês Vigilante armado diurno - 44h - JOINVILLE

Lucro

Subtotal

Tributos

C.1 Tributos Federais
PIS

COFINS

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO



GRUPO 1

A

B

C

D

E

F

1

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

Valor do vale alimentação R$ 41,76

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

Adicional de Periculosidade

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Tipo de Serviço Vigilante armado diurno - 12x36h

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

Valor do vale transporte R$ 4,80

Licitação nº ___/2024

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

Local da prestação do serviço LONDRINA

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2022/2024

Tempo de Execução (meses) 24

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço Vigilante armado diurno - 12x36h

Unidade de medida Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida) 4

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Processo nº 10905.720056/2023-49



C 0% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 

Total do Submódulo 2.1

Adicional NOTURNO

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Intervalo intrajornada



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 288,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 1.002,24

C 222,50

D 0,00

E 0,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.512,74

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.512,74

1.512,74

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

Seguro de Vida

Outros

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

Auxílio funeral

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 1.224,74 R$ 0,00 S

A 8,33% 102,06

B 0,28% 3,40

C 0,02% 0,26

D 0,03% 0,40

E 0,00

F

106,12

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Uniformes

Materiais de uso individual

Materiais de uso compartilhado

Outros: especificar

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

MÓDULO 1

R$ 0,00

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab. Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

BCCPA

R$ 1.224,74

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 6,65% 115,33

0,65% 11,27

3,00% 52,03

C.2 Tributos Municipais 3,00% 52,03

6,65% 115,33

A 0,0665

B 0,9335

C 1.618,86

D 1.734,18

115,32

Valor R$

A 0,00

B 1.512,74

C 0,00

D 106,12

E 0,00

1.618,86

F 0,00

1.618,86

G 0,00

1.618,86

H 115,33

1.734,19

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Valor Total por Posto / Mês Vigilante armado diurno - 12x36h - LONDRINA

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro

Lucro

Subtotal

Tributos

C.1 Tributos Federais
PIS

COFINS

ISS



GRUPO 1

A

B

C

D

E

F

2

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

Valor do vale transporte R$ 4,80

Valor do vale alimentação R$ 41,76

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

Adicional de Periculosidade

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço Vigilante armado noturno - 12x36h

Unidade de medida Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida) 6

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Tipo de Serviço Vigilante armado noturno - 12x36h

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Processo nº 10905.720056/2023-49

Licitação nº ___/2024

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

Local da prestação do serviço LONDRINA

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2022/2024

Tempo de Execução (meses) 24



C 20% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 

Total do Submódulo 2.1

Adicional NOTURNO

Intervalo intrajornada



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 288,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 1.002,24

C 222,50

D 0,00

E 0,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.512,74

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.512,74

1.512,74

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

FGTS

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

Outros

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Auxílio funeral

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 1.224,74 R$ 0,00 S

A 8,33% 102,06

B 0,28% 3,40

C 0,02% 0,26

D 0,03% 0,40

E 0,00

F

106,12

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab. Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Uniformes

Materiais de uso individual

Materiais de uso compartilhado

Outros: especificar

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

MÓDULO 1

R$ 0,00

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

BCCPA

R$ 1.224,74

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 6,65% 115,33

0,65% 11,27

3,00% 52,03

C.2 Tributos Municipais 3,00% 52,03

6,65% 115,33

A 0,0665

B 0,9335

C 1.618,86

D 1.734,18

115,32

Valor R$

A 0,00

B 1.512,74

C 0,00

D 106,12

E 0,00

1.618,86

F 0,00

1.618,86

G 0,00

1.618,86

H 115,33

1.734,19

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Valor Total por Posto / Mês Vigilante armado noturno - 12x36h - LONDRINA

Subtotal

Tributos

C.1 Tributos Federais
PIS

COFINS

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Lucro



GRUPO 1

A

B

C

D

E

F

9

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

Adicional de Periculosidade

Tipo de Serviço Vigilante armado diurno - 44h

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 1

Valor do vale transporte R$ 4,80

Valor do vale alimentação R$ 41,76

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

Local da prestação do serviço LONDRINA

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2022/2024

Tempo de Execução (meses) 24

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço Vigilante armado diurno - 44h

Unidade de medida Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida) 1

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Processo nº 10905.720056/2023-49

Licitação nº ___/2024



C 0% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Adicional de Férias 

Total do Submódulo 2.1

Adicional NOTURNO

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Intervalo intrajornada



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 44 211,20

B Auxílio Alimentação Quantidade 22 Desconto no Salário = 20,00% 734,98

C 111,25

D 0,00

E 0,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.057,43

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.057,43

1.057,43

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

Outros

Auxílio funeral



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 846,23 R$ 0,00 S

A 8,33% 70,52

B 0,28% 2,35

C 0,02% 0,18

D 0,03% 0,28

E 0,00

F

73,33

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

Materiais de uso individual

Materiais de uso compartilhado

Outros: especificar

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

R$ 0,00

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab. Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

R$ 846,23

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Uniformes

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

MÓDULO 1 BCCPA

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 6,65% 80,55

0,65% 7,87

3,00% 36,34

C.2 Tributos Municipais 3,00% 36,34

6,65% 80,55

A 0,0665

B 0,9335

C 1.130,76

D 1.211,31

80,55

Valor R$

A 0,00

B 1.057,43

C 0,00

D 73,33

E 0,00

1.130,76

F 0,00

1.130,76

G 0,00

1.130,76

H 80,55

1.211,31

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Valor Total por Posto / Mês Vigilante armado diurno - 44h - LONDRINA

Lucro

Subtotal

Tributos

C.1 Tributos Federais
PIS

COFINS

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100



GRUPO 1

A

B

C

D

E

F

1

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

Valor do vale transporte R$ 4,80

Valor do vale alimentação R$ 41,76

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

Adicional de Periculosidade

Unidade de medida Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida) 3

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Tipo de Serviço Vigilante armado diurno - 12x36h

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Processo nº 10905.720056/2023-49

Licitação nº ___/2024

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

Local da prestação do serviço MARINGÁ

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2022/2024

Tempo de Execução (meses) 24

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço Vigilante armado diurno - 12x36h



C 0% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 

Total do Submódulo 2.1

Adicional NOTURNO

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Intervalo intrajornada



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 288,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 1.002,24

C 222,50

D 0,00

E 0,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.512,74

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.512,74

1.512,74

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

Outros

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

Auxílio funeral

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total do Submódulo 2.2



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 1.224,74 R$ 0,00 S

A 8,33% 102,06

B 0,28% 3,40

C 0,02% 0,26

D 0,03% 0,40

E 0,00

F

106,12

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab. Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Uniformes

Materiais de uso individual

Materiais de uso compartilhado

Outros: especificar

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

MÓDULO 1

R$ 0,00

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

BCCPA

R$ 1.224,74

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 6,65% 115,33

0,65% 11,27

3,00% 52,03

C.2 Tributos Municipais 3,00% 52,03

6,65% 115,33

A 0,0665

B 0,9335

C 1.618,86

D 1.734,18

115,32

Valor R$

A 0,00

B 1.512,74

C 0,00

D 106,12

E 0,00

1.618,86

F 0,00

1.618,86

G 0,00

1.618,86

H 115,33

1.734,19

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Valor Total por Posto / Mês Vigilante armado diurno - 12x36h - MARINGÁ

C.1 Tributos Federais
PIS

COFINS

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Lucro

Subtotal

Tributos



GRUPO 1

A

B

C

D

E

F

2

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

Adicional de Periculosidade

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

Valor do vale transporte R$ 4,80

Valor do vale alimentação R$ 41,76

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

Local da prestação do serviço MARINGÁ

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2022/2024

Tempo de Execução (meses) 24

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço Vigilante armado noturno - 12x36h

Unidade de medida Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida) 3

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Tipo de Serviço Vigilante armado noturno - 12x36h

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Processo nº 10905.720056/2023-49

Licitação nº ___/2024

Data de apresentação da proposta ___/___/2024



C 20% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Adicional NOTURNO

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 

Total do Submódulo 2.1

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Intervalo intrajornada



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 288,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 1.002,24

C 222,50

D 0,00

E 0,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.512,74

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.512,74

1.512,74

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

Outros

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Auxílio funeral



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 1.224,74 R$ 0,00 S

A 8,33% 102,06

B 0,28% 3,40

C 0,02% 0,26

D 0,03% 0,40

E 0,00

F

106,12

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab. Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Uniformes

Materiais de uso individual

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Materiais de uso compartilhado

Outros: especificar

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

MÓDULO 1

R$ 0,00

BCCPA

R$ 1.224,74

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 6,65% 115,33

0,65% 11,27

3,00% 52,03

C.2 Tributos Municipais 3,00% 52,03

6,65% 115,33

A 0,0665

B 0,9335

C 1.618,86

D 1.734,18

115,32

Valor R$

A 0,00

B 1.512,74

C 0,00

D 106,12

E 0,00

1.618,86

F 0,00

1.618,86

G 0,00

1.618,86

H 115,33

1.734,19

Módulo 6-C - Tributos

Valor Total por Posto / Mês

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Vigilante armado noturno - 12x36h - MARINGÁ

Lucro

Subtotal

Tributos

C.1 Tributos Federais
PIS

COFINS

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)



GRUPO 1

A

B

C

D

E

F

1

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

Adicional de Periculosidade

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

Unidade de medida Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida) 2

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Tipo de Serviço Vigilante armado diurno - 12x36h

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

Valor do vale transporte R$ 3,70

Valor do vale alimentação R$ 41,76

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Processo nº 10905.720056/2023-49

Licitação nº ___/2024

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

Local da prestação do serviço PARANAGUÁ

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2022/2024

Tempo de Execução (meses) 24

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço Vigilante armado diurno - 12x36h



C 0% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Adicional NOTURNO

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 

Total do Submódulo 2.1

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Intervalo intrajornada



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 222,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 1.002,24

C 222,50

D 0,00

E 0,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.446,74

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.446,74

1.446,74

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

Outros

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

Auxílio funeral

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total do Submódulo 2.2



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 1.224,74 R$ 0,00 S

A 8,33% 102,06

B 0,28% 3,40

C 0,02% 0,26

D 0,03% 0,40

E 0,00

F

106,12

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Uniformes

Materiais de uso individual

Materiais de uso compartilhado

Outros: especificar

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

MÓDULO 1

R$ 0,00

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab. Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

BCCPA

R$ 1.224,74

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 8,65% 147,05

0,65% 11,05

3,00% 51,00

C.2 Tributos Municipais 5,00% 85,00

8,65% 147,05

A 0,0865

B 0,9135

C 1.552,86

D 1.699,90

147,04

Valor R$

A 0,00

B 1.446,74

C 0,00

D 106,12

E 0,00

1.552,86

F 0,00

1.552,86

G 0,00

1.552,86

H 147,05

1.699,91

Módulo 6-B - Lucro

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Valor Total por Posto / Mês Vigilante armado diurno - 12x36h - PARANAGUÁ

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Lucro

Subtotal

Tributos

C.1 Tributos Federais
PIS

COFINS



GRUPO 1

A

B

C

D

E

F

2

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

Valor do vale transporte R$ 3,70

Valor do vale alimentação R$ 41,76

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

Adicional de Periculosidade

Tempo de Execução (meses) 24

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço Vigilante armado noturno - 12x36h

Unidade de medida Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida) 3

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Tipo de Serviço Vigilante armado noturno - 12x36h

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Processo nº 10905.720056/2023-49

Licitação nº ___/2024

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

Local da prestação do serviço PARANAGUÁ

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2022/2024



C 20% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Adicional NOTURNO

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 

Total do Submódulo 2.1

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Intervalo intrajornada



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 222,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 1.002,24

C 222,50

D 0,00

E 0,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.446,74

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.446,74

1.446,74

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

Outros

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

Auxílio funeral

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 1.224,74 R$ 0,00 S

A 8,33% 102,06

B 0,28% 3,40

C 0,02% 0,26

D 0,03% 0,40

E 0,00

F

106,12

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab. Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Uniformes

Materiais de uso individual

Materiais de uso compartilhado

Outros: especificar

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

MÓDULO 1

R$ 0,00

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

BCCPA

R$ 1.224,74

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 8,65% 147,05

0,65% 11,05

3,00% 51,00

C.2 Tributos Municipais 5,00% 85,00

8,65% 147,05

A 0,0865

B 0,9135

C 1.552,86

D 1.699,90

147,04

Valor R$

A 0,00

B 1.446,74

C 0,00

D 106,12

E 0,00

1.552,86

F 0,00

1.552,86

G 0,00

1.552,86

H 147,05

1.699,91

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Valor Total por Posto / Mês Vigilante armado noturno - 12x36h - PARANAGUÁ

Lucro

Subtotal

Tributos

C.1 Tributos Federais
PIS

COFINS

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO



GRUPO 1

A

B

C

D

E

F

9

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

Valor do vale alimentação R$ 41,76

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

Adicional de Periculosidade

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Tipo de Serviço Vigilante armado diurno - 44h

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 1

Valor do vale transporte R$ 3,70

Licitação nº ___/2024

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

Local da prestação do serviço PARANAGUÁ

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2022/2024

Tempo de Execução (meses) 24

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço Vigilante armado diurno - 44h

Unidade de medida Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida) 1

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Processo nº 10905.720056/2023-49



C 0% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 

Total do Submódulo 2.1

Adicional NOTURNO

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Intervalo intrajornada



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 44 162,80

B Auxílio Alimentação Quantidade 22 Desconto no Salário = 20,00% 734,98

C 111,25

D 0,00

E 0,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.009,03

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.009,03

1.009,03

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

Seguro de Vida

Outros

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

Auxílio funeral

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 846,23 R$ 0,00 S

A 8,33% 70,52

B 0,28% 2,35

C 0,02% 0,18

D 0,03% 0,28

E 0,00

F

73,33

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Uniformes

Materiais de uso individual

Materiais de uso compartilhado

Outros: especificar

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

MÓDULO 1

R$ 0,00

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab. Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

BCCPA

R$ 846,23

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 8,65% 102,49

0,65% 7,70

3,00% 35,55

C.2 Tributos Municipais 5,00% 59,24

8,65% 102,49

A 0,0865

B 0,9135

C 1.082,36

D 1.184,85

102,49

Valor R$

A 0,00

B 1.009,03

C 0,00

D 73,33

E 0,00

1.082,36

F 0,00

1.082,36

G 0,00

1.082,36

H 102,49

1.184,85

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Valor Total por Posto / Mês Vigilante armado diurno - 44h - PARANAGUÁ

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro

Lucro

Subtotal

Tributos

C.1 Tributos Federais
PIS

COFINS

ISS



GRUPO 1

A

B

C

D

E

F

1

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

Valor do vale transporte R$ 4,00

Valor do vale alimentação R$ 41,76

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

Adicional de Periculosidade

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço Vigilante armado diurno - 12x36h

Unidade de medida Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida) 3

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Tipo de Serviço Vigilante armado diurno - 12x36h

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Processo nº 10905.720056/2023-49

Licitação nº ___/2024

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

Local da prestação do serviço PONTA GROSSA

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2022/2024

Tempo de Execução (meses) 24



C 0% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 

Total do Submódulo 2.1

Adicional NOTURNO

Intervalo intrajornada



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 240,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 1.002,24

C 222,50

D 0,00

E 0,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.464,74

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.464,74

1.464,74

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

FGTS

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

Outros

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Auxílio funeral

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 1.224,74 R$ 0,00 S

A 8,33% 102,06

B 0,28% 3,40

C 0,02% 0,26

D 0,03% 0,40

E 0,00

F

106,12

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab. Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Uniformes

Materiais de uso individual

Materiais de uso compartilhado

Outros: especificar

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

MÓDULO 1

R$ 0,00

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

BCCPA

R$ 1.224,74

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 6,65% 111,90

0,65% 10,94

3,00% 50,48

C.2 Tributos Municipais 3,00% 50,48

6,65% 111,90

A 0,0665

B 0,9335

C 1.570,86

D 1.682,76

111,90

Valor R$

A 0,00

B 1.464,74

C 0,00

D 106,12

E 0,00

1.570,86

F 0,00

1.570,86

G 0,00

1.570,86

H 111,90

1.682,76

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Valor Total por Posto / Mês Vigilante armado diurno - 12x36h - PONTA GROSSA

Subtotal

Tributos

C.1 Tributos Federais
PIS

COFINS

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Lucro



GRUPO 1

A

B

C

D

E

F

2

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

Adicional de Periculosidade

Tipo de Serviço Vigilante armado noturno - 12x36h

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

Valor do vale transporte R$ 4,00

Valor do vale alimentação R$ 41,76

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

Local da prestação do serviço PONTA GROSSA

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2022/2024

Tempo de Execução (meses) 24

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço Vigilante armado noturno - 12x36h

Unidade de medida Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida) 2

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Processo nº 10905.720056/2023-49

Licitação nº ___/2024



C 20% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Adicional NOTURNO

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 

Total do Submódulo 2.1

Intervalo intrajornada



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 240,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 1.002,24

C 222,50

D 0,00

E 0,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.464,74

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.464,74

1.464,74

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

Outros

Auxílio funeral

 Total do Submódulo 2.3



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 1.224,74 R$ 0,00 S

A 8,33% 102,06

B 0,28% 3,40

C 0,02% 0,26

D 0,03% 0,40

E 0,00

F

106,12

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

Materiais de uso individual

Materiais de uso compartilhado

Outros: especificar

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

R$ 0,00

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab. Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

R$ 1.224,74

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Uniformes

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

MÓDULO 1 BCCPA

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 6,65% 111,90

0,65% 10,94

3,00% 50,48

C.2 Tributos Municipais 3,00% 50,48

6,65% 111,90

A 0,0665

B 0,9335

C 1.570,86

D 1.682,76

111,90

Valor R$

A 0,00

B 1.464,74

C 0,00

D 106,12

E 0,00

1.570,86

F 0,00

1.570,86

G 0,00

1.570,86

H 111,90

1.682,76

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Valor Total por Posto / Mês Vigilante armado noturno - 12x36h - PONTA GROSSA

Lucro

Subtotal

Tributos

C.1 Tributos Federais
PIS

COFINS

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100



GRUPO 2

A

B

C

D

E

F

1

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

Valor do vale transporte R$ 0,00

Valor do vale alimentação R$ 41,76

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

Adicional de Periculosidade

Unidade de medida Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida) 1

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Tipo de Serviço Vigilante armado diurno - 12x36h

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Processo nº 10905.720056/2023-49

Licitação nº ___/2024

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

Local da prestação do serviço SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2022/2024

Tempo de Execução (meses) 24

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço Vigilante armado diurno - 12x36h



C 0% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 

Total do Submódulo 2.1

Adicional NOTURNO

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Intervalo intrajornada



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 0,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 1.002,24

C 222,50

D 0,00

E 0,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.224,74

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.224,74

1.224,74

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

Outros

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

Auxílio funeral

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total do Submódulo 2.2



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 1.224,74 R$ 0,00 S

A 8,33% 102,06

B 0,28% 3,40

C 0,02% 0,26

D 0,03% 0,40

E 0,00

F

106,12

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab. Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Uniformes

Materiais de uso individual

Materiais de uso compartilhado

Outros: especificar

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

MÓDULO 1

R$ 0,00

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

BCCPA

R$ 1.224,74

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 6,65% 94,81

0,65% 9,27

3,00% 42,77

C.2 Tributos Municipais 3,00% 42,77

6,65% 94,81

A 0,0665

B 0,9335

C 1.330,86

D 1.425,67

94,81

Valor R$

A 0,00

B 1.224,74

C 0,00

D 106,12

E 0,00

1.330,86

F 0,00

1.330,86

G 0,00

1.330,86

H 94,81

1.425,67

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Valor Total por Posto / Mês
Vigilante armado diurno - 12x36h - SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE

C.1 Tributos Federais
PIS

COFINS

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Lucro

Subtotal

Tributos



GRUPO 2
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% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

Adicional de Periculosidade

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

Valor do vale transporte R$ 0,00

Valor do vale alimentação R$ 41,76

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

Local da prestação do serviço SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2022/2024

Tempo de Execução (meses) 24

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço Vigilante armado noturno - 12x36h

Unidade de medida Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida) 1

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Tipo de Serviço Vigilante armado noturno - 12x36h

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Processo nº 10905.720056/2023-49

Licitação nº ___/2024

Data de apresentação da proposta ___/___/2024



C 20% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Adicional NOTURNO

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 

Total do Submódulo 2.1

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Intervalo intrajornada



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 0,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 1.002,24

C 222,50

D 0,00

E 0,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.224,74

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.224,74

1.224,74

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

Outros

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Auxílio funeral



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 1.224,74 R$ 0,00 S

A 8,33% 102,06

B 0,28% 3,40

C 0,02% 0,26

D 0,03% 0,40

E 0,00

F

106,12

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab. Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Uniformes

Materiais de uso individual

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Materiais de uso compartilhado

Outros: especificar

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

MÓDULO 1

R$ 0,00

BCCPA

R$ 1.224,74

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 6,65% 94,81

0,65% 9,27

3,00% 42,77

C.2 Tributos Municipais 3,00% 42,77

6,65% 94,81

A 0,0665

B 0,9335

C 1.330,86

D 1.425,67

94,81

Valor R$

A 0,00

B 1.224,74

C 0,00

D 106,12

E 0,00

1.330,86

F 0,00

1.330,86

G 0,00

1.330,86

H 94,81

1.425,67

Módulo 6-C - Tributos

Valor Total por Posto / Mês

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Vigilante armado noturno - 12x36h - SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

Lucro

Subtotal

Tributos

C.1 Tributos Federais
PIS

COFINS

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)
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% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

Valor do vale alimentação R$ 31,00

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Adicional de Periculosidade

Unidade de medida Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida) 2

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Tipo de Serviço Vigilante desarmado diurno - 44h

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 1

Valor do vale transporte R$ 4,75

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Processo nº 10905.720056/2023-49

Licitação nº ___/2024

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

Local da prestação do serviço SÃO FRANCISCO DO SUL

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2023/2024

Tempo de Execução (meses) 24

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço Vigilante desarmado diurno - 44h



C 0% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 

Total do Submódulo 2.1

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional NOTURNO

Intervalo intrajornada



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 44 209,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 22 Desconto no Salário = 20,00% 545,60

C 14,00

D 0,00

E 7,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

768,60

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 768,60

768,60

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

Outros

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

Auxílio funeral

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total do Submódulo 2.2



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 14,00 R$ 0,00 N

A 8,33% 1,17

B 0,28% 0,04

C 0,02% 0,00

D 0,03% 0,00

E 0,00

F

1,21

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Uniformes

Materiais de uso individual

Materiais de uso compartilhado

Outros: especificar

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

MÓDULO 1

R$ 0,00

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab. Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

BCCPA

R$ 14,00

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 8,65% 72,90

0,65% 5,48

3,00% 25,28

C.2 Tributos Municipais 5,00% 42,14

8,65% 72,90

A 0,0865

B 0,9135

C 769,81

D 842,70

72,89

Valor R$

A 0,00

B 768,60

C 0,00

D 1,21

E 0,00

769,81

F 0,00

769,81

G 0,00

769,81

H 72,90

842,71

Módulo 6-B - Lucro

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Valor Total por Posto / Mês Vigilante desarmado diurno - 44h - SÃO FRANCISCO DO SUL

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Lucro

Subtotal

Tributos

C.1 Tributos Federais
PIS

COFINS
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% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

Valor do vale transporte R$ 4,60

Valor do vale alimentação R$ 31,00

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

Adicional de Periculosidade

Tempo de Execução (meses) 24

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço Vigilante armado diurno - 12x36h

Unidade de medida Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida) 2

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Tipo de Serviço Vigilante armado diurno - 12x36h

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Processo nº 10905.720056/2023-49

Licitação nº ___/2024

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

Local da prestação do serviço SÃO JOSÉ

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2023/2024



C 0% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

Adicional NOTURNO

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 

Total do Submódulo 2.1

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Intervalo intrajornada



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 276,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 744,00

C 28,00

D 0,00

E 7,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.048,00

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.048,00

1.048,00

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

Outros

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

Auxílio funeral

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 28,00 R$ 0,00 N

A 8,33% 2,33

B 0,28% 0,08

C 0,02% 0,01

D 0,03% 0,01

E 0,00

F

2,43

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab. Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Uniformes

Materiais de uso individual

Materiais de uso compartilhado

Outros: especificar

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

MÓDULO 1

R$ 0,00

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

BCCPA

R$ 28,00

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 6,15% 68,84

0,65% 7,28

3,00% 33,58

C.2 Tributos Municipais 2,50% 27,98

6,15% 68,84

A 0,0615

B 0,9385

C 1.050,43

D 1.119,26

68,83

Valor R$

A 0,00

B 1.048,00

C 0,00

D 2,43

E 0,00

1.050,43

F 0,00

1.050,43

G 0,00

1.050,43

H 68,84

1.119,27

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Valor Total por Posto / Mês Vigilante armado diurno - 12x36h - SÃO JOSÉ

Lucro

Subtotal

Tributos

C.1 Tributos Federais
PIS

COFINS

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)



GRUPO 3

A

B

C

D

E

F

2

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

Valor do vale alimentação R$ 31,00

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

Adicional de Periculosidade

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Tipo de Serviço Vigilante armado noturno - 12x36h

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

Valor do vale transporte R$ 4,60

Licitação nº ___/2024

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

Local da prestação do serviço SÃO JOSÉ

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2023/2024

Tempo de Execução (meses) 24

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço Vigilante armado noturno - 12x36h

Unidade de medida Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida) 2

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Processo nº 10905.720056/2023-49

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS



C 20% 0,00

D S 0,00

E S 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 

Total do Submódulo 2.1

Adicional NOTURNO

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Intervalo intrajornada



A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 276,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 744,00

C 28,00

D 0,00

E 7,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.048,00

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.048,00

1.048,00

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

Seguro de Vida

Outros

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

Auxílio funeral

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade



B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 28,00 R$ 0,00 N

A 8,33% 2,33

B 0,28% 0,08

C 0,02% 0,01

D 0,03% 0,01

E 0,00

F

2,43

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Uniformes

Materiais de uso individual

Materiais de uso compartilhado

Outros: especificar

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

MÓDULO 1

R$ 0,00

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab. Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

BCCPA

R$ 28,00

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado



B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 6,15% 68,84

0,65% 7,28

3,00% 33,58

C.2 Tributos Municipais 2,50% 27,98

6,15% 68,84

A 0,0615

B 0,9385

C 1.050,43

D 1.119,26

68,83

Valor R$

A 0,00

B 1.048,00

C 0,00

D 2,43

E 0,00

1.050,43

F 0,00

1.050,43

G 0,00

1.050,43

H 68,84

1.119,27

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Valor Total por Posto / Mês Vigilante armado noturno - 12x36h - SÃO JOSÉ

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro

Lucro

Subtotal

Tributos

C.1 Tributos Federais
PIS

COFINS

ISS



GRUPO 1

A

B

C

D

E

F

1

1
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7
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9
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% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

Valor do vale transporte R$ 4,75

Valor do vale alimentação R$ 41,76

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

Adicional de Periculosidade

Unidade de medida Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida) 1

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Tipo de Serviço Vigilante armado diurno - 12x36h

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Processo nº 10905.720056/2023-49

Licitação nº ___/2024

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

Local da prestação do serviço SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2022/2024

Tempo de Execução (meses) 24

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço Vigilante armado diurno - 12x36h



C 0% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 285,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 1.002,24

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 

Total do Submódulo 2.1

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total do Submódulo 2.2

Adicional NOTURNO

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Intervalo intrajornada



C 222,50

D 0,00

E 0,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.509,74

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.509,74

1.509,74

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 1.224,74 R$ 0,00 S

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

MÓDULO 1

R$ 0,00

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

BCCPA

R$ 1.224,74

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

Outros

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Auxílio funeral



A 8,33% 102,06

B 0,28% 3,40

C 0,02% 0,26

D 0,03% 0,40

E 0,00

F

106,12

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 8,65% 153,01

0,65% 11,50

3,00% 53,07

C.2 Tributos Municipais 5,00% 88,44

8,65% 153,01

A 0,0865

B 0,9135

C 1.615,86

D 1.768,87

153,01

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Uniformes

Materiais de uso individual

Materiais de uso compartilhado

Outros: especificar

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Lucro

Subtotal

Tributos

C.1 Tributos Federais
PIS

COFINS

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab. Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%



Valor R$

A 0,00

B 1.509,74

C 0,00

D 106,12

E 0,00

1.615,86

F 0,00

1.615,86

G 0,00

1.615,86

H 153,01

1.768,87

Módulo 6-B - Lucro

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Valor Total por Posto / Mês Vigilante armado diurno - 12x36h - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)



GRUPO 1

A

B

C

D

E

F

2

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

% Valor R$

A 0,00

B 30,00% 0,00

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 0

CCT - Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023

Carga horária a contratar (Horas/Mês) 220

Quantidade de empregados (por unidade de medida) 2

Valor do vale transporte R$ 4,75

Valor do vale alimentação R$ 41,76

Salário Mínimo Vigente R$ 1.320,00

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

Adicional de Periculosidade

Tempo de Execução (meses) 24

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço Vigilante armado noturno - 12x36h

Unidade de medida Posto

Quantidade a contratar (unidade de medida) 1

1. MÓDULOS: Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Tipo de Serviço Vigilante armado noturno - 12x36h

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

Salário Normativo da Categoria R$ 0,00

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Processo nº 10905.720056/2023-49

Licitação nº ___/2024

Data de apresentação da proposta ___/___/2024

Local da prestação do serviço SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2022/2024



C 20% 0,00

D N 0,00

E N 0,00

F 0,00

0,00

G 0,00

H

0,00

0,00

% Valor R$

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

0,00

A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C RAT X FAP       RAT= 3,00% FAP= 1,00 3,00% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

36,80% 0,00

A Transporte Quantidade 60 285,00

B Auxílio Alimentação Quantidade 30 Desconto no Salário = 20,00% 1.002,24

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total do Submódulo 2.2

 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Adicional NOTURNO

Outros (especificar): Adicional de função

Remuneração 1 = Total da Remuneração de verbas de natureza salarial nas quais incidem INSS + FGTS + Férias + 13º, etc.

Outros (especificar)

Remuneração 2 = Total da Remuneração de verbas de natureza indenizatória nas quais não incidem INSS, FGTS, Férias, 13º, etc.  

Total do Módulo 1 - Composição da Remuneração

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º Salário

Adicional de Férias 

Total do Submódulo 2.1

 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Intervalo intrajornada



C 222,50

D 0,00

E 0,00% 0,00

F 0,00

G 0,00

H 0,00

1.509,74

Valor R$

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 1.509,74

1.509,74

% Valor R$

A
Aviso Prévio 
Indenizado

0,50% 0,00

B 0,04% 0,00

C 0,19% 0,00

D
Aviso Prévio 
Trabalhado

0,97% 0,00

E 0,36% 0,00

F 0,00

0,00

% Valor R$

MÓDULO 2
(sem VA e VT ou sem VT)

MÓDULO 3
VA nas 
Férias

R$ 1.224,74 R$ 0,00 S

 Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, mensais e Diários

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 1/3Férias/12] x 1 x 5% de rotatividade anual

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ Qtd meses de execução do serviço x 100% dos empregados

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total do Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Base de Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Ausente (substituto): BCCPA = MÓDULO 1 (Rem1) + MÓDULO 2 (sem VA e VT) + MÓDULO 3 - 
exceto o Afastamento maternidade, pois a Remuneração e o 13º Salário são compensados pelo INSS - Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 – Plenário).

MÓDULO 1

R$ 0,00

Submódulo 4.1 Substituto nas Ausências Legais

BCCPA

R$ 1.224,74

Multa do FGTS e sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Convênio Saúde

Benefício Social Familiar

Adicional de Assiduidade

Seguro de Vida

Outros

 Total do Submódulo 2.3

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

Auxílio funeral



A 8,33% 102,06

B 0,28% 3,40

C 0,02% 0,26

D 0,03% 0,40

E 0,00

F

106,12

Valor R$

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D

0,00

% Valor R$

A 0,00% 0,00

B 0,00% 0,00

0,00% 0,00

C 8,65% 153,01

0,65% 11,50

3,00% 53,07

C.2 Tributos Municipais 5,00% 88,44

8,65% 153,01

A 0,0865

B 0,9135

C 1.615,86

D 1.768,87

153,01

Materiais de uso compartilhado

Outros: especificar

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos

6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Lucro

Subtotal

Tributos

C.1 Tributos Federais
PIS

COFINS

ISS

Total do Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

TRIBUTOS (percentual incidente sobre o Valor total por empregado)

Percentual total dos Tributos / 100

1 - A

Custo antes da incidência dos tributos

PREÇO DO POSTO/MÊS (C / B)

Total dos Tributos = (D – C)

Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 

Substituto na cobertura de Férias Cálculo do valor=BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor=[(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trab. Cálculo do valor={[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade Cálculo do valor = {[(FÉRIAS + 1/3 FÉRIAS)/12]x(4/12)}x2%

 Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Uniformes

Materiais de uso individual



Valor R$

A 0,00

B 1.509,74

C 0,00

D 106,12

E 0,00

1.615,86

F 0,00

1.615,86

G 0,00

1.615,86

H 153,01

1.768,87

Subtotal (antes da incidência dos tributos)

Módulo 6-C - Tributos

Valor Total por Posto / Mês Vigilante armado noturno - 12x36h - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C+ D + E)

Módulo 6-A - Custos Indiretos (despesas administrativas e operacionais)

Subtotal (antes da incidência dos lucros)

Módulo 6-B - Lucro

2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO



N Grupo Posto Município
Valor por 
Posto R$

Quant. 
Empegados por 

Posto

Quant. 
Postos

Prazo 
Contratação

Valor Total R$

1 3 Vigilante armado diurno - 12x36h BLUMENAU 1.170,26 2 1 24 28.086,24          

2 3 Vigilante armado noturno - 12x36h BLUMENAU 1.170,26 2 1 24 28.086,24          

3 3 Vigilante desarmado diurno - 12x36h BLUMENAU 1.170,26 2 1 24 28.086,24          

4 3 Vigilante desarmado noturno - 12x36h BLUMENAU 1.170,26 2 1 24 28.086,24          

5 2 Vigilante armado diurno - 12x36h CAPANEMA 1.425,67 2 2 24 68.432,16          

6 2 Vigilante armado noturno - 12x36h CAPANEMA 1.425,67 2 2 24 68.432,16          

7 2 Vigilante armado diurno - 12x36h CASCAVEL 1.752,44 2 5 24 210.292,80        

8 2 Vigilante armado noturno - 12x36h CASCAVEL 1.752,44 2 5 24 210.292,80        

9 1 Vigilante armado diurno - 12x36h CURITIBA 1.801,66 2 6 24 259.439,04        

10 1 Vigilante armado noturno - 12x36h CURITIBA 1.801,66 2 6 24 259.439,04        

11 3 Vigilante armado diurno - 12x36h DIONÍSIO CERQUEIRA 838,58 2 8 24 161.007,36        

12 3 Vigilante armado noturno - 12x36h DIONÍSIO CERQUEIRA 838,58 2 8 24 161.007,36        

13 3 Vigilante armado diurno - 12x36h FLORIANÓPOLIS 1.143,56 2 1 24 27.445,44          

14 3 Vigilante armado noturno - 12x36h FLORIANÓPOLIS 1.143,56 2 1 24 27.445,44          

15 3 Vigilante desarmado diurno - 12x36h FLORIANÓPOLIS 1.143,56 2 1 24 27.445,44          

16 3 Vigilante desarmado noturno - 12x36h FLORIANÓPOLIS 1.143,56 2 1 24 27.445,44          

17 3 Vigilante armado diurno - 44h FLORIANÓPOLIS 831,04 1 1 24 19.944,96          

18 2 Vigilante armado diurno - 12x36h FOZ DO IGUAÇU 1.733,47 2 31 24 1.289.701,68     

19 2 Vigilante armado noturno - 12x36h FOZ DO IGUAÇU 1.733,47 2 28 24 1.164.891,84     

20 2 Vigilante armado diurno - 12x36h - LÍDER FOZ DO IGUAÇU 2.547,73 2 2 24 122.291,04        

21 2 Vigilante armado noturno - 12x36h - LÍDER FOZ DO IGUAÇU 2.547,73 2 2 24 122.291,04        

22 2 Vigilante armado diurno - 12x36h - SUPERVISOR FOZ DO IGUAÇU 4.176,29 2 1 24 100.230,96        

23 2 Vigilante armado noturno - 12x36h - SUPERVISOR FOZ DO IGUAÇU 4.176,29 2 1 24 100.230,96        

24 2 Vigilante armado diurno - 44h FOZ DO IGUAÇU 1.210,14 1 1 24 29.043,36          

25 2 Vigilante armado diurno - 12x36h GUAÍRA 1.645,10 2 3 24 118.447,20        

26 2 Vigilante armado noturno - 12x36h GUAÍRA 1.645,10 2 3 24 118.447,20        

27 3 Vigilante armado diurno - 12x36h ITAJAÍ 1.062,92 2 1 24 25.510,08          

28 3 Vigilante armado noturno - 12x36h ITAJAÍ 1.062,92 2 1 24 25.510,08          

29 3 Vigilante desarmado diurno - 12x36h ITAJAÍ 1.062,92 2 1 24 25.510,08          

30 3 Vigilante desarmado noturno - 12x36h ITAJAÍ 1.062,92 2 1 24 25.510,08          

31 3 Vigilante armado diurno - 12x36h JOAÇABA 1.147,20 2 2 24 55.065,60          



32 3 Vigilante armado noturno - 12x36h JOAÇABA 1.147,20 2 2 24 55.065,60          

33 3 Vigilante desarmado diurno - 12x36h JOAÇABA 1.147,20 2 1 24 27.532,80          

34 3 Vigilante desarmado noturno - 12x36h JOAÇABA 1.147,20 2 1 24 27.532,80          

35 3 Vigilante armado diurno - 12x36h JOINVILLE 1.160,82 2 2 24 55.719,36          

36 3 Vigilante armado noturno - 12x36h JOINVILLE 1.160,82 2 2 24 55.719,36          

37 3 Vigilante armado diurno - 44h JOINVILLE 843,69 1 1 24 20.248,56          

38 1 Vigilante armado diurno - 12x36h LONDRINA 1.734,19 2 4 24 166.482,24        

39 1 Vigilante armado noturno - 12x36h LONDRINA 1.734,19 2 6 24 249.723,36        

40 1 Vigilante armado diurno - 44h LONDRINA 1.211,31 1 1 24 29.071,44          

41 1 Vigilante armado diurno - 12x36h MARINGÁ 1.734,19 2 3 24 124.861,68        

42 1 Vigilante armado noturno - 12x36h MARINGÁ 1.734,19 2 3 24 124.861,68        

43 1 Vigilante armado diurno - 12x36h PARANAGUÁ 1.699,91 2 2 24 81.595,68          

44 1 Vigilante armado noturno - 12x36h PARANAGUÁ 1.699,91 2 3 24 122.393,52        

45 1 Vigilante armado diurno - 44h PARANAGUÁ 1.184,85 1 1 24 28.436,40          

46 1 Vigilante armado diurno - 12x36h PONTA GROSSA 1.682,76 2 3 24 121.158,72        

47 1 Vigilante armado noturno - 12x36h PONTA GROSSA 1.682,76 2 2 24 80.772,48          

48 2 Vigilante armado diurno - 12x36h SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 1.425,67 2 1 24 34.216,08          

49 2 Vigilante armado noturno - 12x36h SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 1.425,67 2 1 24 34.216,08          

50 3 Vigilante desarmado diurno - 44h SÃO FRANCISCO DO SUL 842,71 1 2 24 40.450,08          

51 3 Vigilante armado diurno - 12x36h SÃO JOSÉ 1.119,27 2 2 24 53.724,96          

52 3 Vigilante armado noturno - 12x36h SÃO JOSÉ 1.119,27 2 2 24 53.724,96          

53 1 Vigilante armado diurno - 12x36h SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 1.768,87 2 1 24 42.452,88          

54 1 Vigilante armado noturno - 12x36h SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 1.768,87 2 1 24 42.452,88          

176 6.635.509,20     TOTAL



GRUPO 
1

ITEM DESCRÇÃO
Valor por 
Posto R$

Empregado 
por Posto

Quant. 
Postos

Prazo 
Contratação

Valor 
Mesnsal R$

Valor Total R$

9 Vigilante armado diurno - 12x36h CURITIBA 1.801,66        2 6 24 10.809,96      259.439,04           

10 Vigilante armado noturno - 12x36h CURITIBA 1.801,66        2 6 24 10.809,96      259.439,04           

38 Vigilante armado diurno - 12x36h LONDRINA 1.734,19        2 4 24 6.936,76        166.482,24           

39 Vigilante armado noturno - 12x36h LONDRINA 1.734,19        2 6 24 10.405,14      249.723,36           

40 Vigilante armado diurno - 44h LONDRINA 1.211,31        1 1 24 1.211,31        29.071,44             

41 Vigilante armado diurno - 12x36h MARINGÁ 1.734,19        2 3 24 5.202,57        124.861,68           

42 Vigilante armado noturno - 12x36h MARINGÁ 1.734,19        2 3 24 5.202,57        124.861,68           

43 Vigilante armado diurno - 12x36h PARANAGUÁ 1.699,91        2 2 24 3.399,82        81.595,68             

44 Vigilante armado noturno - 12x36h PARANAGUÁ 1.699,91        2 3 24 5.099,73        122.393,52           

45 Vigilante armado diurno - 44h PARANAGUÁ 1.184,85        1 1 24 1.184,85        28.436,40             

46 Vigilante armado diurno - 12x36h PONTA GROSSA 1.682,76        2 3 24 5.048,28        121.158,72           

47 Vigilante armado noturno - 12x36h PONTA GROSSA 1.682,76        2 2 24 3.365,52        80.772,48             

53 Vigilante armado diurno - 12x36h SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 1.768,87        2 1 24 1.768,87        42.452,88             

54 Vigilante armado noturno - 12x36h SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 1.768,87        2 1 24 1.768,87        42.452,88             

1.733.141,04        

42
GRUPO 

2

ITEM DESCRÇÃO
Valor por 
Posto R$

Empregados 
por Posto

Quant. 
Postos

Prazo 
Contratação

Valor 
Mesnsal R$

Valor Total R$

5 Vigilante armado diurno - 12x36h CAPANEMA 1.425,67        2 2 24 2.851,34        68.432,16             

6 Vigilante armado noturno - 12x36h CAPANEMA 1.425,67        2 2 24 2.851,34        68.432,16             

7 Vigilante armado diurno - 12x36h CASCAVEL 1.752,44        2 5 24 8.762,20        210.292,80           

8 Vigilante armado noturno - 12x36h CASCAVEL 1.752,44        2 5 24 8.762,20        210.292,80           

18 Vigilante armado diurno - 12x36h FOZ DO IGUAÇU 1.733,47        2 31 24 53.737,57      1.289.701,68        

19 Vigilante armado noturno - 12x36h FOZ DO IGUAÇU 1.733,47        2 28 24 48.537,16      1.164.891,84        

20 Vigilante armado diurno - 12x36h - LÍDER FOZ DO IGUAÇU 2.547,73        2 2 24 5.095,46        122.291,04           

21 Vigilante armado noturno - 12x36h - LÍDER FOZ DO IGUAÇU 2.547,73        2 2 24 5.095,46        122.291,04           

22 Vigilante armado diurno - 12x36h - SUPERVISOR FOZ DO IGUAÇU 4.176,29        2 1 24 4.176,29        100.230,96           

23 Vigilante armado noturno - 12x36h - SUPERVISOR FOZ DO IGUAÇU 4.176,29        2 1 24 4.176,29        100.230,96           

24 Vigilante armado diurno - 44h FOZ DO IGUAÇU 1.210,14        1 1 24 1.210,14        29.043,36             

TOTAL DO GRUPO 1

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - GRUPO 1

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - GRUPO 2



25 Vigilante armado diurno - 12x36h GUAÍRA 1.645,10        2 3 24 4.935,30        118.447,20           

26 Vigilante armado noturno - 12x36h GUAÍRA 1.645,10        2 3 24 4.935,30        118.447,20           

48 Vigilante armado diurno - 12x36h SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 1.425,67        2 1 24 1.425,67        34.216,08             

49 Vigilante armado noturno - 12x36h SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 1.425,67        2 1 24 1.425,67        34.216,08             

3.791.457,36        

88
GRUPO 

3

ITEM DESCRÇÃO
Valor por 
Posto R$

Empregados 
por Posto

Quant. 
Postos

Prazo 
Contratação

Valor 
Mesnsal R$

Valor Total R$

1 Vigilante armado diurno - 12x36h BLUMENAU 1.170,26        2 1 24 1.170,26        28.086,24             

2 Vigilante armado noturno - 12x36h BLUMENAU 1.170,26        2 1 24 1.170,26        28.086,24             

3 Vigilante desarmado diurno - 12x36h BLUMENAU 1.170,26        2 1 24 1.170,26        28.086,24             

4 Vigilante desarmado noturno - 12x36h BLUMENAU 1.170,26        2 1 24 1.170,26        28.086,24             

11 Vigilante armado diurno - 12x36h DIONÍSIO CERQUEIRA 838,58           2 8 24 6.708,64        161.007,36           

12 Vigilante armado noturno - 12x36h DIONÍSIO CERQUEIRA 838,58           2 8 24 6.708,64        161.007,36           

13 Vigilante armado diurno - 12x36h FLORIANÓPOLIS 1.143,56        2 1 24 1.143,56        27.445,44             

14 Vigilante armado noturno - 12x36h FLORIANÓPOLIS 1.143,56        2 1 24 1.143,56        27.445,44             

15 Vigilante desarmado diurno - 12x36h FLORIANÓPOLIS 1.143,56        2 1 24 1.143,56        27.445,44             

16 Vigilante desarmado noturno - 12x36h FLORIANÓPOLIS 1.143,56        2 1 24 1.143,56        27.445,44             

17 Vigilante armado diurno - 44h FLORIANÓPOLIS 831,04           1 1 24 831,04           19.944,96             

27 Vigilante armado diurno - 12x36h ITAJAÍ 1.062,92        2 1 24 1.062,92        25.510,08             

28 Vigilante armado noturno - 12x36h ITAJAÍ 1.062,92        2 1 24 1.062,92        25.510,08             

29 Vigilante desarmado diurno - 12x36h ITAJAÍ 1.062,92        2 1 24 1.062,92        25.510,08             

30 Vigilante desarmado noturno - 12x36h ITAJAÍ 1.062,92        2 1 24 1.062,92        25.510,08             

31 Vigilante armado diurno - 12x36h JOAÇABA 1.147,20        2 2 24 2.294,40        55.065,60             

32 Vigilante armado noturno - 12x36h JOAÇABA 1.147,20        2 2 24 2.294,40        55.065,60             

33 Vigilante desarmado diurno - 12x36h JOAÇABA 1.147,20        2 1 24 1.147,20        27.532,80             

34 Vigilante desarmado noturno - 12x36h JOAÇABA 1.147,20        2 1 24 1.147,20        27.532,80             

35 Vigilante armado diurno - 12x36h JOINVILLE 1.160,82        2 2 24 2.321,64        55.719,36             

36 Vigilante armado noturno - 12x36h JOINVILLE 1.160,82        2 2 24 2.321,64        55.719,36             

37 Vigilante armado diurno - 44h JOINVILLE 843,69           1 1 24 843,69           20.248,56             

50 Vigilante desarmado diurno - 44h SÃO FRANCISCO DO SUL 842,71           1 2 24 1.685,42        40.450,08             

51 Vigilante armado diurno - 12x36h SÃO JOSÉ 1.119,27        2 2 24 2.238,54        53.724,96             

TOTAL DO GRUPO 2

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - GRUPO 3



52 Vigilante armado noturno - 12x36h SÃO JOSÉ 1.119,27        2 2 24 2.238,54        53.724,96             

1.110.910,80        TOTAL DO GRUPO 3



46

6.635.509,20        VALOR GLOBAL



Item LOCAL Área (m²) Tipo Porte Nível Endereço Município Estado

17 ALF/Curitiba – DMA 2.000,00 Depósito Pequeno (<= 4.000 m²) Médio Rua Gustavo Rattman, 121 Bairro Bacacheri Curitiba PR

18 ALF/Curitiba – PVA/São José dos Pinhais 8.000,00 Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio Rua Cruz Machado, 350 São José dos Pinhais PR

19 DIREP - CURITIBA 2.760,00 Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio André de Barros 398 - Centro Curitiba PR

20 SRRF09 - Curitiba - PVA 27.636,61 Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio Marechal Floriano Peixoto, 3401 - Centro Curitiba PR

21 SRRF09 - Curitiba - Depósito e Almoxarifado 312,00 Depósito Pequeno (<= 4.000 m²) Médio Rua Francisco Rocha, 1091 - Bigorrilho Curitiba PR

22 SRRF09 - CEOAR - Centro de Operações Aéreas 1.252,45 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio
Rua Cícero Jaime Bley, s/n - Hangar 23 do 
Aeroporto Bacacheri

Curitiba PR

23 ALF/Paranaguá - Sede 2.973,00 Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio Av. Coronel José Lobo, 2.300 – Oceania Paranaguá PR

24
ALF/Paranaguá - DMA – Depósito de Mercadorias 
Apreendidas

16.742,00 Depósito Grande (> 4.000 m²) Médio
Rua Professor Cleto, 2.450 – Alto São 
Sebastião

Paranaguá PR

25 DRF/Ponta Grossa 3.934,00 Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio Av. Visconde de Taunay, 1051 - Ronda Ponta Grossa PR

26
DRF/Ponta Grossa - DMA – Depósito de Mercadorias 
Apreendidas - novo

1.196,70 Depósito Pequeno (<= 4.000 m²) Médio Rua Marquês do Paraná, 767 - Ronda Ponta Grossa PR

27
DRF/Ponta Grossa – DMA – Depósito de Mercadorias 
Apreendidas - antigo

2.178,00 Depósito Pequeno (<= 4.000 m²) Médio
Av. Visconde de Taunay, 1051 - Ronda (ao 
lado da DRF)

Ponta Grossa PR

28 DRF/Londrina - Sede 4.500,00 Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio Rua Brasil, 865 - Centro Londrina PR

29 DRF/Londrina - Terreno 3.937,50 Depósito Pequeno (<= 4.000 m²) Médio Rua Alagoas, s/nº, Centro, Londrina, PR Londrina PR

30
DRF/Londrina - DMA – Depósito de Mercadorias 
Apreendidas

5.650,18 Depósito Grande (> 4.000 m²) Médio
Rua Amélio Riskallah Abib Tauil, 1427 - 
Parque das Indústrias Leves

Londrina PR

31 ARF/Apucarana 459,00 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio Rua Ponta Grossa, 1274 – Centro Apucarana PR

32 DRF/Maringá 4.978,54 Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio Rua XV de Novembro, 527 - Centro Maringá PR

33
DRF/Maringá – DMA 1 – Depósito de Mercadorias 
Apreendidas

1.186,23 Depósito Pequeno (<= 4.000 m²) Médio
Av. Governador Bento Munhoz da Rocha, 454 - 
Zona 7

Maringá PR

34
DRF/Maringá – DMA 2 – Depósito de Mercadorias 
Apreendidas

19.937,10 Depósito Grande (> 4.000 m²) Médio Av. Colombo, 8987 - Zona 6 Maringá PR

35 ARF/Paranavaí 591,82 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Mínimo Av. Heitor Alencar Furtado, 4.047 - Paranavaí PR

36 ARF/Umuarama 594,62 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio Av. Rio Branco, 4.094 - Centro Umuarama PR
5.986,70
195,92

5.888,91
2.934,75
428,24
464,21
970,20

5.336,89
469,26
742,26
397,55
634,54

41
ALF/Foz do Iguaçu - PCVA - Pátio de Custódia de 
Veículos Apreendidos

77,00 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio
Av. José Maria de Brito, 2985 - Jardim das 
Nações

Foz do Iguaçu PR

2.713,34
214,85
268,14

5.425,89

Foz do Iguaçu PR

42
ALF/Foz do Iguaçu - Ponte Internacional da Amizade - 
PIA

Depósito Grande (> 4.000 m²) Médio BR 277, Km 734, s/n - Vila Portes
Foz do Iguaçu

PR

40 ALF/Foz do Iguaçu – Assefaz 1 e 2 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio Av. Paraná, 2845 - Monjolo

Foz do Iguaçu PR

39
ALF/Foz do Iguaçu – DIREP Fiscalização, DIREP P4, 
Estande de tiro, Garagem Setrans

Depósito Grande (> 4.000 m²) Médio Av. Paraná, 2845 - Monjolo Foz do Iguaçu PR

38
ALF/Foz do Iguaçu - DMA 1 e 2, Destruição, Centro 
Recepção DIREP

Depósito Grande (> 4.000 m²) Médio Av. Paraná, 2845 - Monjolo

VIGILÂNCIA ELETRÔNICA MONITORADA
UNIDADES A SEREM ATENDIDAS

37 ALF/Foz do Iguaçu – Sede  e CAC Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio Av. Paraná, 2845 - Monjolo Foz do Iguaçu PR



3.295,03
5.595,39

43 ALF/Foz do Iguaçu – Ponte Tancredo Neves - PTN 1.208,20 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio Av. Mercosul, s/n - Jardim Veraneio Foz do Iguaçu PR

44 IRF/Guaíra + DMA 804,07 Depósito Pequeno (<= 4.000 m²) Médio Rua Castro Alves, 359 - Centro Guaíra PR

45 IRF/Guaíra - Porto Lacustre de Sete Quedas 4.200,00 Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio
Rua Bandeirantes, s/nº - Porto Lacustre de 
Sete Quedas

Guaíra PR

46 IRF/Santa Helena 525,56 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio Av. Brasil, 1.481 – Centro Santa Helena PR

47 DRF/Cascavel - Sede 2.800,00 Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio Rua Rio Grande do Sul, 1289 - Centro Cascavel PR

48 DRF/Cascavel - Galpão Anexo 1.020,00 Depósito Pequeno (<= 4.000 m²) Médio Rua Visconde de Guarapuava, 1724 - Centro Cascavel PR

49
DRF/Cascavel - DMA – Depósito de Mercadorias 
Apreendidas

6.032,00 Depósito Grande (> 4.000 m²) Médio Rua Galibis, 213 - Parque Santo Onofre Cascavel PR

50 DRF/Cascavel – Ferroeste – Porto Seco 9.523,00 Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio
Rod. BR 277, km 576 - Pátio Ferroeste - 
Centralito

Cascavel PR

51 ARF/Francisco Beltrão 376,00 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Mínimo Rua Otaviano Teixeira Santos, 1.111 - Centro Francisco Beltrão PR

52 ARF/Pato Branco 422,00 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Mínimo Rua Aymoré, 389 – Centro Pato Branco PR

53 ARF/Toledo 337,00 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Mínimo Rua Rui Barbosa, 2510 – Centro Toledo PR

54 ARF/S. Antônio do Sudoeste 1.438,76 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Mínimo Av. Ramalho Piva, 78 - Entre Rios Santo Antônio do Sudoeste PR

55 IRF/Capanema 844,02 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Mínimo Rua Padre Cirilo, 1212 - Centro Capanema PR

56 IRF/Capanema - Ponte 294,00 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Mínimo Rod. PR 281, km 01 - Porto Moisés Lupion Capanema PR

57 DRF/Florianópolis - sede 8.925,00 Escritório Grande (> 2.000 m²) Máximo Rua Claudino Bento da Silva, 11 – Centro Florianópolis SC

58
ALF/FNS – DMA/São José - Depósito de Mercadorias 
Apreendidas

3.500,00 Depósito Pequeno (<= 4.000 m²) Médio
Rua Pedro Costa de Castro, 3.839 – Roçado – 
marginal da BR 101

São José SC

59 ARF/Criciúma 312,68 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Mínimo
Rua Desembargador Pedro Silva, 180 – 
Centro

Criciúma SC

60 ARF/Lages 304,78 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio
Rua Francisco de Paula Ramos, 158 - 3º 
andar - Coral

Lages SC

61 IRF/Imbituba 700,00 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Mínimo Rua João Rimsa, 490 – Centro Imbituba SC

62 DRF/Blumenau 2.299,62 Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio Rua Namy Deeke, 40 - Centro Blumenau SC

63 ARF/Brusque 357,76 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio Rua Rodrigues Alves, 130 – Centro Brusque SC

64 ALF/Itajaí - Casarão Malburg 918,00 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio Rua Dr. Pedro Ferreira, 34 - Centro Itajaí SC

65 ALF/Itajaí - Anexo 2.010,00 Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio Rua Dr. Pedro Ferreira, 34 - Centro Itajaí SC

66
ALF/Itajaí - DMA - Depósito de Mercadorias 
Apreendidas

2.046,00 Depósito Pequeno (<= 4.000 m²) Médio Rua Blumenau, 1774 - Barra do Rio Itajaí SC

67 DRF/Joaçaba 2.650,00 Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio Rua Getúlio Vargas, nº 345 - Centro Joaçaba SC

68
DRF/Joaçaba – DMA - Depósito de Mercadorias 
Apreendidas

10.000,00 Depósito Grande (> 4.000 m²) Médio
Rua Vereador Hamilton Antônio Rossin, s/n - 
Clara Adélia

Joaçaba SC

69 ARF/Chapecó 1.500,00 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio Rua Uruguai, 373-E – Centro Chapecó SC

70 ALF/São Francisco do Sul 1.100,00 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio Rua Fernandes Dias, 71 - Centro São Francisco do Sul SC

71 DRF/Joinville - Sede 7.104,58 Escritório Grande (> 2.000 m²) Máximo
Rua Prefeito Helmuth Fallgater, 221 - Bairro 
Boa Vista

Joinville SC

72 ARF/Mafra 262,32 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Mínimo Av. Prefeito Frederico Heyse, 74 – Centro Mafra SC

73 ALF/Dionísio Cerqueira – Sede + DMA 1.433,00 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio Rua República Argentina, 140 - Centro Dionísio Cerqueira SC

74 ALF/Dionísio Cerqueira - Aduana Turismo 802,16 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Mínimo Rua República Argentina, s/n - Centro Dionísio Cerqueira SC

75 ALF/Dionísio Cerqueira – ACI Cargas 2.639,48 Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio Rua Silveira Martins, BR 162, s/n Dionísio Cerqueira SC



Nível Atividades
• Vigilância Eletrônica 24hs
• Circuito Fechado de TV (CFTV) com gravação local
• Alarme com sistema de presença

Nível Atividades
• Vigilância Eletrônica 24hs
• Circuito Fechado de TV (CFTV) com monitoramento na empresa
• Alarme com sistema de presença

Nível Atividades
• Vigilância Eletrônica 24hs
• Circuito Fechado de TV (CFTV) com monitoramento na empresa
• Apoio local
• Alarme com sistema de presença

§ 2º Vigilância Eletrônica Média: corresponde ao CFTV com monitoramento na 
§ 3º Vigilância Eletrônica Máxima: corresponde ao CFTV com monitoramento na 

Níveis de Segurança

Mínimo

Médio

Máximo

Portaria RFB nº 354/2017: Anexo Único, Art. 3º
§ 1º Vigilância Eletrônica Mínima: corresponde ao Circuito Fechado de TV (CFTV) 



Porte Descrição Quant.

Central de Alarme (18+24) 1

Teclado 1

Sensor com fio, magnético, de sobrepor, 
para janelas e portas

15

Sensor sem fio, de abertura de portas e 
janelas

14

Sensor de presença IR 10

Sirene compacta de alta potência 3

Bateria de 12V, 6 Ah 1

Módulo Ethernet GPRS 1

Receptor de Rádio Frequência para 
dispositivos sem fio

1

Cabo UTP cat. 5 ou cat. 6; metros 
(quantidade estimada)

50

Cabo elétrico flexível; metros (quantidade 
estimada)

500

Câmera Bullet Externa 1080p (1920 x 1080 
pixels)

8

Câmera Dome Interna 720p 8

E
S

C
R

IT
Ó

R
IO

Pequeno (<= 
2.000 m²)

ALARME

CFTV

VIGILÂNCIA ELETRÔNICA MONITORADA 

Relação de equipamentos e materiais, tendo como base a Nota Técnica 18/2017 e ajustadas 
para atender às Unidades 



Balun Monocanal 16

Balun 8 ou 16 Canal 1

Bateria de 12V, 6 Ah 1

Gravador de imagens - DVR 16 canais 1

Hd interno 1

Monitor LCD/LED 18,5" 1

Nobreak 720 VA 1

Cabo UTP cat. 5 ou cat. 6; metros 
(quantidade estimada)

500

Link de internet (minimo 200 Mbps) 1

Porte Descrição Quant.

Central de Alarme (64+48) 1

Teclado 1

Sensor com fio, magnético, de sobrepor, 
para janelas e portas

64

Sensor sem fio, de abertura de portas e 
janelas

24

Sensor de presença IR 24

Sensor de barreira 2 feixes 2

Sirene compacta de alta potência 5

ALARME



Bateria de 12V, 6 Ah 1

Módulo Ethernet GPRS 1

Receptor de Rádio Frequência para 
dispositivos sem fio

1

Cabo UTP cat. 5 ou cat. 6; metros 
(quantidade estimada)

100

Cabo elétrico flexível; metros (quantidade 
estimada)

1.000

Câmera Bullet Externa 1080p (1920 x 1080 
pixels)

24

Câmera Dome Interna 720p 24

Balun Monocanal 48

Balun 8 ou 16 Canal 3

Bateria de 12V, 6 Ah 3

Gravador de imagens - DVR 16 canais 3

Hd interno 3

Monitor LCD/LED 18,5" 1

Nobreak 720 VA 1

Cabo UTP cat. 5 ou cat. 6; metros 
(quantidade estimada)

1000

Link de internet (minimo 400 Mbps) 1

Porte Descrição Quant.

CFTV

ALARME

E
S

C
R

IT
Ó

R
IO

Grande (> 
2.000 m²)



Central de Alarme (18+24) 1

Teclado 1
Sensor com fio, magnético, de sobrepor, 
para janelas e portas

15

Sensor sem fio, de abertura de portas e 
janelas

14

Sensor de presença IR 10

Sirene compacta de alta potência 3

Bateria de 12V, 6 Ah 1
Módulo Ethernet GPRS 1
Receptor de Rádio Frequência para 
dispositivos sem fio

1

Cabo UTP cat. 5 ou cat. 6; metros 
(quantidade estimada)

80

Cabo elétrico flexível; metros (quantidade 
estimada)

1.000

Câmera Bullet Externa 1080p (1920 x 1080 
pixels)

12

Câmera Dome Interna 720p 12

Balun Monocanal 24

Balun 8 ou 16 Canal 2

Bateria de 12V, 6 Ah 1

Gravador de imagens - DVR 16 canais 2

Hd interno 2
Monitor LCD/LED 18,5" 1

Nobreak 720 VA 1
Cabo UTP cat. 5 ou cat. 6; metros 
(quantidade estimada)

1000

Link de internet (minimo 200 Mbps) 1

D
E

P
Ó

S
IT

O

Pequeno (<= 
4.000 m²)

CFTV



Porte Descrição Quant.

Central de Alarme (64+28) 1
Teclado 1
Sensor com fio, magnético, de sobrepor, 
para janelas e portas

64

Sensor sem fio, de abertura de portas e 
janelas

24

Sensor de presença IR 24

Sensor de barreira 2 feixes 2

Sirene compacta de alta potência 5

Bateria de 12V, 6 Ah 1

Módulo Ethernet GPRS 1

Receptor de Rádio Frequência para 
dispositivos sem fio

1

Cabo UTP cat. 5 ou cat. 6; metros 
(quantidade estimada)

120

Cabo elétrico flexível; metros (quantidade 
estimada)

2.000

Câmera Bullet Externa 1080p (1920 x 1080 
pixels)

32

Câmera Dome Interna 720p 32

Balun Monocanal 64

Balun 8 ou 16 Canal 4

Bateria de 12V, 6 Ah 2

Gravador de imagens - DVR 16 canais 4
Hd interno 4

D
E

P
Ó

S
IT

O

Grande (> 
4.000 m²)

ALARME

CFTV



Monitor LCD/LED 18,5" 1

Nobreak 720 VA 1

Cabo UTP cat. 5 ou cat. 6; metros 
(quantidade estimada)

2000

Link de internet (minimo 500 Mbps) 1



17 ALF/Curitiba – DMA 2.000,00 Depósito Pequeno (<= 4.000 m²) Médio

18 ALF/Curitiba – PVA/São José dos Pinhais 8.000,00 Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio

19 DIREP - CURITIBA 2.760,00 Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio

20 SRRF09 - Curitiba - PVA 27.636,61 Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio

21 SRRF09 - Curitiba - Depósito e Almoxarifado 312,00 Depósito Pequeno (<= 4.000 m²) Médio

22 SRRF09 - CEOAR - Centro de Operações Aéreas 1.252,45 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio

23 ALF/Paranaguá - Sede 2.973,00 Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio

24
ALF/Paranaguá - DMA – Depósito de Mercadorias 
Apreendidas

16.742,00 Depósito Grande (> 4.000 m²) Médio

25 DRF/Ponta Grossa 3.934,00 Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio

26
DRF/Ponta Grossa - DMA – Depósito de 
Mercadorias Apreendidas - novo

1.196,70 Depósito Pequeno (<= 4.000 m²) Médio

27
DRF/Ponta Grossa – DMA – Depósito de 
Mercadorias Apreendidas - antigo

2.178,00 Depósito Pequeno (<= 4.000 m²) Médio

28 DRF/Londrina - Sede 4.500,00 Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio

29 DRF/Londrina - Terreno 3.937,50 Depósito Pequeno (<= 4.000 m²) Médio

30
DRF/Londrina - DMA – Depósito de Mercadorias 
Apreendidas

5.650,18 Depósito Grande (> 4.000 m²) Médio

31 ARF/Apucarana 459,00 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio

32 DRF/Maringá 4.978,54 Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio

33
DRF/Maringá – DMA 1 – Depósito de Mercadorias 
Apreendidas

1.186,23 Depósito Pequeno (<= 4.000 m²) Médio

34
DRF/Maringá – DMA 2 – Depósito de Mercadorias 
Apreendidas

19.937,10 Depósito Grande (> 4.000 m²) Médio

35 ARF/Paranavaí 591,82 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Mínimo

Valor Mensal 
R$

PESQUISA DE PREÇOS - VIGILÂNCIA ELETRÔNICA
POR LOCAIS DE SERVIÇO

Item LOCAL Área Tipo Porte Nível



36 ARF/Umuarama 594,62 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio

37 ALF/Foz do Iguaçu – Sede  e CAC 6.182,62 Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio

38
ALF/Foz do Iguaçu - DMA 1 e 2, Destruição, 
Centro Recepção DIREP

9.716,11 Depósito Grande (> 4.000 m²) Médio

39
ALF/Foz do Iguaçu – DIREP Fiscalização, DIREP 
P4, Estande de tiro, Garagem Setrans

7.518,61 Depósito Grande (> 4.000 m²) Médio

40 ALF/Foz do Iguaçu – Assefaz 1 e 2 1.032,09 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio

41
ALF/Foz do Iguaçu - PCVA - Pátio de Custódia de 
Veículos Apreendidos

77,00 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio

42
ALF/Foz do Iguaçu - Ponte Internacional da 
Amizade - PIA

17.512,64 Depósito Grande (> 4.000 m²) Médio

43 ALF/Foz do Iguaçu – Ponte Tancredo Neves - PTN 1.208,20 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio

44 IRF/Guaíra + DMA 804,07 Depósito Pequeno (<= 4.000 m²) Médio

45 IRF/Guaíra - Porto Lacustre de Sete Quedas 4.200,00 Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio

46 IRF/Santa Helena 525,56 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio

47 DRF/Cascavel - Sede 2.800,00 Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio

48 DRF/Cascavel - Galpão Anexo 1.020,00 Depósito Pequeno (<= 4.000 m²) Médio

49
DRF/Cascavel - DMA – Depósito de Mercadorias 
Apreendidas

6.032,00 Depósito Grande (> 4.000 m²) Médio

50 DRF/Cascavel – Ferroeste – Porto Seco 9.523,00 Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio

51 ARF/Francisco Beltrão 376,00 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Mínimo

52 ARF/Pato Branco 422,00 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Mínimo

53 ARF/Toledo 337,00 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Mínimo

54 ARF/S. Antônio do Sudoeste 1.438,76 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Mínimo

55 IRF/Capanema 844,02 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Mínimo

56 IRF/Capanema - Ponte 294,00 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Mínimo

57 DRF/Florianópolis - sede 8.925,00 Escritório Grande (> 2.000 m²) Máximo

58
ALF/FNS – DMA/São José - Depósito de 
Mercadorias Apreendidas

3.500,00 Depósito Pequeno (<= 4.000 m²) Médio



59 ARF/Criciúma 312,68 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Mínimo

60 ARF/Lages 304,78 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio

61 IRF/Imbituba 700,00 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Mínimo

62 DRF/Blumenau 2.299,62 Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio

63 ARF/Brusque 357,76 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio

64 ALF/Itajaí - Casarão Malburg 918,00 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio

65 ALF/Itajaí - Anexo 2.010,00 Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio

66
ALF/Itajaí - DMA - Depósito de Mercadorias 
Apreendidas

2.046,00 Depósito Pequeno (<= 4.000 m²) Médio

67 DRF/Joaçaba 2.650,00 Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio

68
DRF/Joaçaba – DMA - Depósito de Mercadorias 
Apreendidas

10.000,00 Depósito Grande (> 4.000 m²) Médio

69 ARF/Chapecó 1.500,00 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio

70 ALF/São Francisco do Sul 1.100,00 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio

71 DRF/Joinville - Sede 7.104,58 Escritório Grande (> 2.000 m²) Máximo

72 ARF/Mafra 262,32 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Mínimo

73 ALF/Dionísio Cerqueira – Sede + DMA 1.433,00 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio

74 ALF/Dionísio Cerqueira - Aduana Turismo 802,16 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Mínimo

75 ALF/Dionísio Cerqueira – ACI Cargas 2.639,48 Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio



G
ru

p
o

Item Catser Local Tipo Porte
Nível de 

Segurança
Unid. 

Medida
Quant.

Valor Mensal 
R$

Valor Total R$

17 23868 ALF/Curitiba – DMA Depósito Pequeno (<= 4.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

18 23868 ALF/Curitiba – PVA/São José dos Pinhais Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

19 23868 DIREP - CURITIBA Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

20 23868 SRRF09 - Curitiba - PVA Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

21 23868 SRRF09 - Curitiba - Depósito e Almoxarifado Depósito Pequeno (<= 4.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

22 23868 SRRF09 - CEOAR - Centro de Operações Aéreas Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

23 23868 ALF/Paranaguá - Sede Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

24 23868
ALF/Paranaguá - DMA – Depósito de Mercadorias 
Apreendidas

Depósito Grande (> 4.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

25 23868 DRF/Ponta Grossa Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

26 23868
DRF/Ponta Grossa - DMA – Depósito de 
Mercadorias Apreendidas - novo

Depósito Pequeno (<= 4.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

27 23868
DRF/Ponta Grossa – DMA – Depósito de 
Mercadorias Apreendidas - antigo

Depósito Pequeno (<= 4.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

28 23868 DRF/Londrina - Sede Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

29 23868 DRF/Londrina - Terreno Depósito Pequeno (<= 4.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

30 23868
DRF/Londrina - DMA – Depósito de Mercadorias 
Apreendidas

Depósito Grande (> 4.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

31 23868 ARF/Apucarana Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

32 23868 DRF/Maringá Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

33 23868
DRF/Maringá – DMA 1 – Depósito de Mercadorias 
Apreendidas

Depósito Pequeno (<= 4.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

34 23868
DRF/Maringá – DMA 2 – Depósito de Mercadorias 
Apreendidas

Depósito Grande (> 4.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

35 23868 ARF/Paranavaí Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Mínimo Mês 24                   -                          -   

VIGILÂNCIA ELETRÔNICA MONITORADA
VALORES POR LOCAIS MONITORADOS

1

Grupo 1 - Paraná (exceto Foz do Iguaçu, Cascavel e Unidades da Fronteira)



36 23868 ARF/Umuarama Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

                       -   

37 23868 ALF/Foz do Iguaçu – Sede  e CAC Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

38 23868
ALF/Foz do Iguaçu - DMA 1 e 2, Destruição, Centro 
Recepção DIREP

Depósito Grande (> 4.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

39 23868
ALF/Foz do Iguaçu – DIREP Fiscalização, DIREP 
P4, Estande de tiro, Garagem Setrans

Depósito Grande (> 4.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

40 23868 ALF/Foz do Iguaçu – Assefaz 1 e 2 Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

41 23868
ALF/Foz do Iguaçu - PCVA - Pátio de Custódia de 
Veículos Apreendidos

Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

42 23868
ALF/Foz do Iguaçu - Ponte Internacional da 
Amizade - PIA

Depósito Grande (> 4.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

43 23868 ALF/Foz do Iguaçu – Ponte Tancredo Neves - PTN Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

44 23868 IRF/Guaíra + DMA Depósito Pequeno (<= 4.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

45 23868 IRF/Guaíra - Porto Lacustre de Sete Quedas Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

46 23868 IRF/Santa Helena Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

47 23868 DRF/Cascavel - Sede Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

48 23868 DRF/Cascavel - Galpão Anexo Depósito Pequeno (<= 4.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

49 23868
DRF/Cascavel - DMA – Depósito de Mercadorias 
Apreendidas

Depósito Grande (> 4.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

50 23868 DRF/Cascavel – Ferroeste – Porto Seco Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

51 23868 ARF/Francisco Beltrão Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Mínimo Mês 24                   -                          -   

52 23868 ARF/Pato Branco Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Mínimo Mês 24                   -                          -   

53 23868 ARF/Toledo Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Mínimo Mês 24                   -                          -   

54 23868 ARF/S. Antônio do Sudoeste Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Mínimo Mês 24                   -                          -   

55 23868 IRF/Capanema Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Mínimo Mês 24                   -                          -   

56 23868 IRF/Capanema - Ponte Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Mínimo Mês 24                   -                          -   

                       -   

VALOR GLOBAL DO GRUPO 1

2

Grupo 2 - Paraná: Foz do Iguaçu, Cascavel e Unidades da Fronteira

VALOR GLOBAL DO GRUPO 2



57 23868 DRF/Florianópolis - sede Escritório Grande (> 2.000 m²) Máximo Mês 24                   -                          -   

58 23868
ALF/FNS – DMA/São José - Depósito de 
Mercadorias Apreendidas

Depósito Pequeno (<= 4.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

59 23868 ARF/Criciúma Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Mínimo Mês 24                   -                          -   

60 23868 ARF/Lages Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

61 23868 IRF/Imbituba Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Mínimo Mês 24                   -                          -   

62 23868 DRF/Blumenau Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

63 23868 ARF/Brusque Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

64 23868 ALF/Itajaí - Casarão Malburg Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

65 23868 ALF/Itajaí - Anexo Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

66 23868
ALF/Itajaí - DMA - Depósito de Mercadorias 
Apreendidas

Depósito Pequeno (<= 4.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

67 23868 DRF/Joaçaba Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

68 23868
DRF/Joaçaba – DMA - Depósito de Mercadorias 
Apreendidas

Depósito Grande (> 4.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

69 23868 ARF/Chapecó Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

70 23868 ALF/São Francisco do Sul Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

71 23868 DRF/Joinville - Sede Escritório Grande (> 2.000 m²) Máximo Mês 24                   -                          -   

72 23868 ARF/Mafra Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Mínimo Mês 24                   -                          -   

73 23868 ALF/Dionísio Cerqueira – Sede + DMA Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

74 23868 ALF/Dionísio Cerqueira - Aduana Turismo Escritório Pequeno (<= 2.000 m²) Mínimo Mês 24                   -                          -   

75 23868 ALF/Dionísio Cerqueira – ACI Cargas Escritório Grande (> 2.000 m²) Médio Mês 24                   -                          -   

                       -   

                       -   

3

Grupo 3 - Santa Catarina

VALOR GLOBAL DO GRUPO 3

VALOR GLOBAL DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICA
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Item Catser Descrição do Serviço Local
Quant. 
Postos

Empregados 
por Posto

Prazo 
(mês)

Quant. 
(meses x 
postos)

Valor Mensal 
Posto R$

Valor Total R$

Vigilante armado diurno - 12x36h CURITIBA 6 2 24 144        1.801,66         259.439,04 

Vigilante armado diurno - 12x36h LONDRINA 4 2 24 96        1.734,19         166.482,24 

Vigilante armado diurno - 12x36h MARINGÁ 3 2 24 72        1.734,19         124.861,68 

Vigilante armado diurno - 12x36h PARANAGUÁ 2 2 24 48        1.699,91           81.595,68 

Vigilante armado diurno - 12x36h PONTA GROSSA 3 2 24 72        1.682,76         121.158,72 

Vigilante armado diurno - 12x36h SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 1 2 24 24        1.768,87           42.452,88 

456      10.421,58         795.990,24 

Vigilante armado noturno - 12x36h CURITIBA 6 2 24 144        1.801,66         259.439,04 

Vigilante armado noturno - 12x36h LONDRINA 6 2 24 144        1.734,19         249.723,36 

Vigilante armado noturno - 12x36h MARINGÁ 3 2 24 72        1.734,19         124.861,68 

Vigilante armado noturno - 12x36h PARANAGUÁ 3 2 24 72        1.699,91         122.393,52 

Vigilante armado noturno - 12x36h PONTA GROSSA 2 2 24 48        1.682,76           80.772,48 

Vigilante armado noturno - 12x36h SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 1 2 24 24        1.768,87           42.452,88 

504      10.421,58         879.642,96 

Vigilante armado diurno - 44h LONDRINA 1 1 24 24        1.211,31           29.071,44 

Vigilante armado diurno - 44h PARANAGUÁ 1 1 24 24        1.184,85           28.436,40 

48        2.396,16           57.507,84 

17 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

18 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

19 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

20 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

21 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

22 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

23 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

24 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

25 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

26 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

27 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

Grupo 1 - Paraná (exceto Foz do Iguaçu, Cascavel e Unidades da Fronteira)

1

ALF/Paranaguá - Sede
ALF/Paranaguá - DMA – Depósito de Mercadorias 
Apreendidas
DRF/Ponta Grossa
DRF/Ponta Grossa - DMA – Depósito de Mercadorias 
Apreendidas - novo
DRF/Ponta Grossa – DMA – Depósito de Mercadorias 
Apreendidas - antigo

VALORES POR TIPO DE SERVIÇO
VIGILÂNCIA ORGÂNICA E ELETRÔNICA

ALF/Curitiba – DMA

ALF/Curitiba – PVA/São José dos Pinhais

DIREP - CURITIBA

SRRF09 - Curitiba - PVA

236471

Total do Item 1

Total do Item 2

2 23957

3 23507

Total do Item 3

SRRF09 - Curitiba - Depósito e Almoxarifado

SRRF09 - CEOAR - Centro de Operações Aéreas



28 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

29 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

30 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

21 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

32 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

33 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

34 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

35 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Mínimo 24 -                   -                          -   

36 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

     1.733.141,04 

Vigilante armado diurno - 12x36h CAPANEMA 2 2 24 48        1.425,67           68.432,16 

Vigilante armado diurno - 12x36h CASCAVEL 5 2 24 120        1.752,44         210.292,80 

Vigilante armado diurno - 12x36h FOZ DO IGUAÇU 31 2 24 744        1.733,47      1.289.701,68 

Vigilante armado diurno - 12x36h GUAÍRA 3 2 24 72        1.645,10         118.447,20 

Vigilante armado diurno - 12x36h SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 1 2 24 24        1.425,67           34.216,08 

1008        7.982,35      1.721.089,92 

Vigilante armado diurno - 12x36h - LÍDER FOZ DO IGUAÇU 2 2 24 48        2.547,73         122.291,04 

48        2.547,73         122.291,04 

Vigilante armado diurno - 12x36h - SUPERVISOR FOZ DO IGUAÇU 1 2 24 24        4.176,29         100.230,96 

24        4.176,29         100.230,96 

Vigilante armado noturno - 12x36h CAPANEMA 2 2 24 48        1.425,67           68.432,16 

Vigilante armado noturno - 12x36h CASCAVEL 5 2 24 120        1.752,44         210.292,80 

Vigilante armado noturno - 12x36h FOZ DO IGUAÇU 28 2 24 672        1.733,47      1.164.891,84 

Vigilante armado noturno - 12x36h GUAÍRA 3 2 24 72        1.645,10         118.447,20 

Vigilante armado noturno - 12x36h SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 1 2 24 24        1.425,67           34.216,08 

936        7.982,35      1.596.280,08 

Vigilante armado noturno - 12x36h - LÍDER FOZ DO IGUAÇU 2 2 24 48        2.547,73         122.291,04 

48        2.547,73         122.291,04 

Vigilante armado noturno - 12x36h - SUPERVISOR FOZ DO IGUAÇU 1 2 24 24        4.176,29         100.230,96 

24        4.176,29         100.230,96 

Vigilante armado diurno - 44h FOZ DO IGUAÇU 1 1 24 24        1.210,14           29.043,36 

24        1.210,14           29.043,36 

37 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   ALF/Foz do Iguaçu – Sede  e CAC2

DRF/Londrina - Sede

DRF/Londrina - Terreno

DRF/Londrina - DMA – Depósito de Mercadorias Apreendidas

ARF/Apucarana

DRF/Maringá
DRF/Maringá – DMA 1 – Depósito de Mercadorias 
Apreendidas
DRF/Maringá – DMA 2 – Depósito de Mercadorias 
Apreendidas
ARF/Paranavaí

ARF/Umuarama

Total do Item 4

236474

23957

23507
Total do Item 10

Total do Item 9

10

Total do Item 5
23647

Total do Item 6
23647

7

8

9

5

23957

VALOR GLOBAL DO GRUPO 1

6

Total do Item 8

Total do Item 7

23957

Grupo 2 - Paraná: Foz do Iguaçu, Cascavel e Unidades da Fronteira



38 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

39 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

40 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

41 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

42 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

43 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

44 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

45 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

46 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

47 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

48 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

49 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

50 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

51 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Mínimo 24 -                   -                          -   

52 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Mínimo 24 -                   -                          -   

53 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Mínimo 24 -                   -                          -   

54 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Mínimo 24 -                   -                          -   

55 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Mínimo 24 -                   -                          -   

56 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Mínimo 24 -                   -                          -   

     3.791.457,36 

Vigilante armado diurno - 12x36h BLUMENAU 1 2 24 24        1.170,26           28.086,24 

Vigilante armado diurno - 12x36h DIONÍSIO CERQUEIRA 8 2 24 192           838,58         161.007,36 

Vigilante armado diurno - 12x36h FLORIANÓPOLIS 1 2 24 24        1.143,56           27.445,44 

Vigilante armado diurno - 12x36h ITAJAÍ 1 2 24 24        1.062,92           25.510,08 

Vigilante armado diurno - 12x36h JOAÇABA 2 2 24 48        1.147,20           55.065,60 

Vigilante armado diurno - 12x36h JOINVILLE 2 2 24 48        1.160,82           55.719,36 

Vigilante armado diurno - 12x36h SÃO JOSÉ 2 2 24 48        1.119,27           53.724,96 

408        7.642,61         406.559,04 

Vigilante armado noturno - 12x36h BLUMENAU 1 2 24 24        1.170,26           28.086,24 

Vigilante armado noturno - 12x36h DIONÍSIO CERQUEIRA 8 2 24 192           838,58         161.007,36 

Vigilante armado noturno - 12x36h FLORIANÓPOLIS 1 2 24 24        1.143,56           27.445,44 

Vigilante armado noturno - 12x36h ITAJAÍ 1 2 24 24        1.062,92           25.510,08 

Vigilante armado noturno - 12x36h JOAÇABA 2 2 24 48        1.147,20           55.065,60 

IRF/Santa Helena

DRF/Cascavel - Sede

ARF/Toledo

ARF/S. Antônio do Sudoeste

IRF/Capanema

DRF/Cascavel - Galpão Anexo
DRF/Cascavel - DMA – Depósito de Mercadorias 
Apreendidas
DRF/Cascavel – Ferroeste – Porto Seco

ARF/Francisco Beltrão

ARF/Pato Branco

ALF/Foz do Iguaçu - DMA 1 e 2, Destruição, Centro 
Recepção DIREP
ALF/Foz do Iguaçu – DIREP Fiscalização, DIREP P4, 
Estande de tiro, Garagem Setrans
ALF/Foz do Iguaçu – Assefaz 1 e 2
ALF/Foz do Iguaçu - PCVA - Pátio de Custódia de Veículos 
Apreendidos
ALF/Foz do Iguaçu - Ponte Internacional da Amizade - PIA

ALF/Foz do Iguaçu – Ponte Tancredo Neves - PTN

IRF/Guaíra + DMA

IRF/Guaíra - Porto Lacustre de Sete Quedas

11 23647

Total do Item 11

12 23957

IRF/Capanema - Ponte

VALOR GLOBAL DO GRUPO 2

Grupo 3 - Santa Catarina



Vigilante armado noturno - 12x36h JOINVILLE 2 2 24 48        1.160,82           55.719,36 

Vigilante armado noturno - 12x36h SÃO JOSÉ 2 2 24 48        1.119,27           53.724,96 

408        7.642,61         406.559,04 

Vigilante desarmado diurno - 12x36h BLUMENAU 1 2 24 24        1.170,26           28.086,24 

Vigilante desarmado diurno - 12x36h FLORIANÓPOLIS 1 2 24 24        1.143,56           27.445,44 

Vigilante desarmado diurno - 12x36h ITAJAÍ 1 2 24 24        1.062,92           25.510,08 

Vigilante desarmado diurno - 12x36h JOAÇABA 1 2 24 24        1.147,20           27.532,80 

96        4.523,94         108.574,56 

Vigilante desarmado noturno - 12x36h BLUMENAU 1 2 24 24        1.170,26           28.086,24 

Vigilante desarmado noturno - 12x36h FLORIANÓPOLIS 1 2 24 24        1.143,56           27.445,44 

Vigilante desarmado noturno - 12x36h ITAJAÍ 1 2 24 24        1.062,92           25.510,08 

Vigilante desarmado noturno - 12x36h JOAÇABA 1 2 24 24        1.147,20           27.532,80 

96        4.523,94         108.574,56 

Vigilante armado diurno - 44h FLORIANÓPOLIS 1 1 24 24           831,04           19.944,96 

Vigilante armado diurno - 44h JOINVILLE 1 1 24 24           843,69           20.248,56 

48        1.674,73           40.193,52 

Vigilante desarmado diurno - 44h SÃO FRANCISCO DO SUL 2 1 24 48           842,71           40.450,08 

48           842,71           40.450,08 

57 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Máximo 24 -                   -                          -   

58 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

59 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Mínimo 24 -                   -                          -   

60 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

61 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Mínimo 24 -                   -                          -   

62 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

63 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

64 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

65 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

66 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

67 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

68 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

69 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

70 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

71 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Máximo 24 -                   -                          -   

72 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Mínimo 24 -                   -                          -   

73 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

74 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Mínimo 24 -                   -                          -   

DRF/Joaçaba

DRF/Joaçaba – DMA - Depósito de Mercadorias Apreendidas

ARF/Chapecó

ALF/São Francisco do Sul

DRF/Joinville - Sede

ARF/Mafra

DRF/Florianópolis - sede
ALF/FNS – DMA/São José - Depósito de Mercadorias 
Apreendidas

14 23957

Total do Item 14

16 23507
Total do Item 16

Total do Item 13

13 23647

15 23507

Total do Item 15

ALF/Dionísio Cerqueira – Sede + DMA

ALF/Dionísio Cerqueira - Aduana Turismo

ARF/Criciúma

IRF/Imbituba

ALF/Itajaí - Anexo

ARF/Lages

DRF/Blumenau

ARF/Brusque

ALF/Itajaí - Casarão Malburg

ALF/Itajaí - DMA - Depósito de Mercadorias Apreendidas

Total do Item 12

3



75 23868 Vigilância eletrônica monitorada - nível Médio 24 -                   -                          -   

     1.110.910,80 

     6.635.509,20 

VALOR GLOBAL DO GRUPO 3

ALF/Dionísio Cerqueira – ACI Cargas

VALOR GLOBAL DA LICITAÇÃO


